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MUNICIPIO DE MERCEDES
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

EDITAL N 9: 106/2024.

MODALIDADE: Dispensa Eletrônica ng 35/2024.

OBJETO: Aquisição e instalação de biodigestor de
pequeno porte para fins de atividade

educacional/pedagógica, a ser disponibilizado em
instituição de ensino do Município.

1

!

pATA: 25 de junho de 2024.
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Município db Mercedes

Estado db Paraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes/PR

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): S4cretaria de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente

Responsável pela Elaboração do Documento: Robeú4 Pedron

n\
E-mail: pedronld@hotmail.com 1:1:Bar3;m
1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição e instalação de biodigestor de pequeno porte fpara fins de atividade
educacional/pedagógica, a ser disponibilizado em instit+ição de ensino do Município.É
2. Justificativa da necessidade da contratação (desc4ever a situação de fato que motiva a

contratação, por que o objeto é necessário e como el+ vai atender a demanda existente):

A aquisição pretendida justifica-se tendo em vista a decessidade de atendimento, por parte da
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente,das exigências do Convênio Itaipu Mais
de Energia.

§
/-n\

Além de cumprir com os requisitos estabelecidos pela ITAIpu, a implementação e utilização do
aparelho Biodigestor promove uma destinação fin41 ambientalmente correta dos resíduos

orgânicos, além de servir como uma ferramenta para a hducação ambiental.

Diante disso, a aquisição objetiva a redução de rejeito; sólidos em aterros sanitários, bem como
o aproveitamento energético por meio de produção de biogás. Há, portanto, notório impacto
positivo no processo de sustentabilidade ambiental loc#1, beneficiando diretamente a população.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catàlogação de Materia1 ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser cont[atada, e valores unitários e totais:

Item Descrição Catmat/Catserv Dt 11 R$ Total

Biodigestor: Volume do
tanque de gás: 2.500L;
Volume do tanque do

biodigestor: 4.000L;
Utiliza resíduos de

alimentos (cozinha) e/ou

01 3562 pc 1 01 l 14.492,35 14.492,35
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animais; Material: Lona
de Polietileno com
proteção UV; Um
fogareiro de biogás;
Tubulação de gás
externa (mínimo 1 0

metros) e tubulação de

gás interna (mínimo 3
metros); Filtro de gás;
Saída combinada de gás
e fertilizante; Guia de

montagem detalhado
(arquivo digital);
Garantia: mínimo 12

meses. O equipamento
deverá ser entregue com
o adesivo da

identificação da

,r-'\

parceria, conforme
modelo anexo e tamanho
A3.

Serviço de instalação de
biodigestor
com a Mobilização,
instalação e

acompanhamento de
técnico especializado,
treinamento básico,

fundamental e presencial
sobre instalação e
funcionamento. Suporte

8

n\ 02 27812 und I 01 9.100,oo l 9.100,oo

técnico remoto.
TOTAL 13.592,35

+Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 431, de 24 de março de 2023, utiliza-se o

catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT bu CATSER), haja vista a inexistência de

catálogo próprio .

J„,tifi„ti,, d, quantitati„o pr,„i,t, („m, „ d,nbi„ , m„m,), O q„,„tit,ti„, f,i „tim,d,
levando em consideração a real necessidade da A4ninistração, de acordo com os requisitos
estabelecidos pela Itaipu.
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4. Estimativa preliminar do valor total da contrataçdo (se para elaboração do PCA, indicar
o valor correspondente ao exercício financeiro do plano):

R$ 23.592,35 (vinte e três mil, quinhentos e noventa e dofs reais e trinta e cinco centavos).

5. Previsão da data desejada para a contratação: junh+ de 2024

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:

,n\. ( ) Baixa ( )Médi, ( ) Alta ( , iM„it, Alt,

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,

visando a determinar a sequência em que as respectiv bs contratações serão realizadas:

( ) SIM – Qual:

(X )NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando 4 ação, até nível de elemento e
desdobramentos:

02.o08.18.541.0007.1014 – Modernização das Ações 4mbientais.
Elemento de despesa: 344905230
Fonte de recurso: 1072 – Transferências Vol#ntárias Públicas Federais – Itaipu
Binacional – Programa Itaipu Mais que Energia.

n\ 02.008.18.541.0007.2035 – Gestão Ambiental.
Elemento de despesa: 333903905
Fonte de recurso: 000 – Livres - Exercício AÚterior

1072 – Transferências Voljntárias Públicas Federais – Itaipu
Binacional – Programa Itaipu Mais que Energia.

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'l do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

( X ) SIM ( ) NÃO

Justificativa (especificar porque é opcional, se for o c&so): aquisição de objeto de baixo valor e

complexidade.
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Mercedes-PR, 29 de ab[il de 2024.

As@ml da

7o\

1
Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Alberto Schubacher

ALBERTO Assinado de forma digüd por
ALBERTO

SCHUMACHER: SCIIUMACHER:61580988920
Dados: 2024.04.29 08:58:57

61580988920 -03'oo

Assinatura:

in-\
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCÚMENTO DE FORMALIZAÇÃO
DE DEMANDA

CERTIFICO que o Documento de Formalização de Demànda – DFD, relativo à aquisição e

instalação de biodigestor de pequeno porte para fins de btividade educacional/pedagógica, a ser

disponibilizado em instituição de ensino do Município, foi elaborado nos termos do Decreto n.'
03 1/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada dispdnibilizada pela Procuradoria Jurídica do
Município.

Mercedes – PR, 29 de abrjl de 2024

ALBERTO Assinado de fIrma digital por

SCHUMACHER:61 SCHUMACHE461580988920

580988920 T3Vo7:2024'of-2909:oo:58

Alberto SchumacÜer

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, PEC#ÁRIA E MEIO AMBIENTE

,/+-\

o\
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ESTUDO TÉCNICO PRIILIMINAR

Objeto: Aquisição e instalação de biodigestor de bequeno porte para fins de atividade

educacional/pedagógica, a ser disponibilizado em instituição de ensino do Município .

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Á„, R,q.i,it,„t„ S„„t„i, d, Ag,i,„lt„ra, Pecuária 4 Meio Ambiente.

Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e
analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de OHcialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnic4 e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar or espectivo processo de contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estddos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de fOrmalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a mElhor solução existente no mercado para

supri-la9 em conformidade com as normas e princípios qhe regem a Administração Pública.

r\

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da cont4atação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Incisq I do § l'’ do art. 18 da Lei n' 14.133, de
2021)

A aquisição pretendida justifica-se tendo em vista a n4cessidade de atendimento, por parte da
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, #as exigências do Convênio Itaipu Mais
de Energia.

A1ém de cumprir com os requisitos estabelecidos peld ITAIPU, a implementação e utilização
do aparelho Biodigestor promove uma destinação finhl ambientalmente correta dos resíduos

orgânicos 9 além de servir como uma ferramenta para a fducação ambiental.
/-''\

Dia„t, di,so, , ,q„isiçã, ,bj,ti~,, , „duçã, de rejejtos sólidos em aterros sanitários, bem
como o aproveitamento energético por meio de pro#ução de biogás. Há, portanto, notório
impacto positivo no processo de sustentabilidade ambiental local, beneficiando diretamente a
população .

2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da cont+atação no plano de contratações anual,

sempre que elaborado7 de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso 11 do § l'’ do art. 18 da Lei na 14.133, de 2021)

Fi(.a dispensado o Plano de Contratações Anual pard o exercício de 2024, em conformidade
com o Decreto 242/2023 de 22 de dezembro de 2023.

3. REQUISITOS DACONTRATA(,-ÃO
Rua Dr. OswaÇdo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Fundamentação: Descrição dos requisitos necessário4 e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inci$o III do $ 1'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021).

Observação:

O aparelho deverá estar de acordo com as seguintes esp4cificações técnicas, previstas e disponíveis
em https://www.itaipu.gov.br/itaipu-mais-que-energia{ o equipamento proposto é de fácil
montagem, com manual e pode ser consultado canais digitais na web com orientações técnicas
para montagem e alimentação. Em caso de uso em ins[ituições de ensino, considerar como uma

atividade educacional/pedagógica o processo de mon[agem, pela praticidade de instalação do
equipamento. a) Requisitos técnicos; Volume do tang+e de gás: 2.500L; Volume do tanque do

biodigestor: 4.000L; Utiliza resíduos de alimentos (cbzinha) e/ou animais; Material: Lona de

Polietileno com proteção UV; Um fogareiro de biogás; Tubulação de gás externa (mínimo 10

metros) e tubulação de gás interna (mínimo 3 metros); Filtro de gás; Saída combinada de gás e
fertilizante; Guia de montagem detalhado (arquivd digital); Garantia: mínimo 12 meses.
Processo Seleção 01/2023 Nota Técnica – Biodige+tor – 30/11/2023 3 b) Recomendações
complementares. Recomenda-se que o equipamento udilize como referência a norma ABNT NR
ISSO 23590 - Requisitos do sistema de biogás cbseiro – Projeto, instalação, operação,
manutenção e segurança, não sendo obrigatório qu#lquer tipo de Certificação Nacional ou
Internacional. Em locais com circulação de pessoas, Havendo contato direto com a estrutura do

biodigestor, recomenda-se a instalação de cerca/aladlbrado para o isolamento e restrição de

acesso ao sistema de biodigestão, sendo de responsabil+dade exclusiva da BENEFICIÁRIA.

O equipamento deverá ser entregue em até 120 (ce]to e vinte) dias, contados da emissão da

Ordem de Compra. A instalação, por sua vez, deverá s+r realizada imediatamente após a entrega;

O objeto deverá ser entregue e instalado no seguinte bndereço: Escola Rural Municipal José de
Alencar e Escola do Campo Eronildes Francener, lo€alizada na Avenida Willy Barth, n'’ 360,
Distrito Três Irmãs, Mercedes/PR;n\

à Será exigida garantia complementar à legal de no míni] to 12 (doze) meses;

Deverá ser ofertado treinamento aos servidores que fhrão uso do equipamento, no momento da
instalação;

Despesas com entrega/transporte correrão por conta dd empresa contratada.

A aquisição deste objeto está vinculada ao Co.„ê.}o ,,m a it,ipu Bi„,,i,.,1 (Co„„ê„io „'
4115853/2023), sendo que R$ 14.400,00 (quatorze bil e quatrocentos reais) são os recursos

destinados pela Itaipu Binacional, o restante é contrap#rtida do Município de Mercedes.

Todas as notas fiscais referentes ao objeto em quebtão devem conter o número do referido
convênio, para o pagamento ser efetivado.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-800Ó - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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4. – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS
BENS/SERVI(,'OS

Fundamentação: Estimativas das quantidades paja a contratação, acompanhadas das

memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo apossibilitar economia de escala; (inciso
IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se

comuns ou especiais, define a modalidade da licitaçãO e o prazo de publicação do edital. A
classificação do fornecimento em contínuo e não cohtínuo, por seu turno, define as regras
aplicáveis a vigência da contratação.

Indique os quantitativos:

./'\ Item

1

Objeto Unidade

PC

Quantidade

1o m
lo tanque do biodigestor: 4.000L; Utiliza resíduos del

llimentos (cozinha) e/ou animais; • Materiàl: Lona del

IPolietileno com proteção UV; Um fogareir 4 de biogás;
Tubulação de gás externa (mínimo 10 metros) e tubulaçãol
le gás interna (mínimo 3 metros); Filtro de gás; Saíd
,ombinada de gás e fertilizante; Guia dê montageml
letalhado (arquivo digital); • Garantia: mínim$ 12 meses.

e ção de biodigestor
com a Mobilização, instalação e acompanhamento de

.écnico especializado, treinamento básico, fUndamental e
jpresencial sobre instalação e funcionambnto.Suporte
,écnico remoto.

g

2 un 1

Classificação dos bens/serviços:
'H'\

( X ) Comuns. ( ) Especiais.

( ) Continuado. ( x ) Não conjinuado.

Justificativa: Trata-se de bem comum, cujos padrõbs de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de espe#ificações usuais de mercado.
O fornecimento pretendido não é considerado cobtinuado, uma vez que não se presta a
manutenção da atividade administrativa, não dec$rrendo de necessidades permanentes ou
prolongadas.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, qu& consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escOlha do tipo de solução a contratar (inciso
V do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Observação

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Identificação das soluções

Id 1 Descrição da solução (ou cenário)
t ia par;

-ecebimento e planta de energia fotovoltaica.

Análise comparativa de soluções
Registro de soluções consideradas inviáveis

A solução 1, única considerada no presente estudo, é viável. Isso porque, a não aquisição do
biodigestor fará com que a Itaipu não forneça a pladta de energia fotovoltaica por meio de

convênio, gerando mais gastos com energia elétrica parE o Município../\\

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATA(,*À

Fundamentação: Estimativa do valor da contrataçào, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documebtos que Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão

da licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14f133, de 2021)

Estimativa do valor da contratação

V,10, „tim,d, d, „l„çã, „,,Ihid„ R$ 23.592,35 (+i.t, e t,ê, mil, q„inhe„tDS e trinta e dois
reais e trinta e cinco centavos-

Parâmetros utilizados: Foi utilizada a pesquisa db mercado, através de solicitação de
orçamentos. Somente foi possível obter dois orçamento#, pois apenas as duas empresas atendem
na sua totalidade o objeto, com o fornecimento de matfriais, métodos e o equipamentos para a
instalação de biodigestores.

/+'\. Metodologia utilizada: Através dos 2 orçamentos obtidos para cada item, realizou-se uma
média.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TOD'

Fundamentação: Descrição da solução como um todd, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (iNciso VII do § l '’ do art. 18 da Lei 14.133,

de 2021)

Observação :

Finalizado o estudo comparativo entre as soluções, 4ptou-se pela contratação de empresa para
fornecimento e instalação de biodigestor, a fim de ate4der à requisito estabelecido pelo convênio

Itaipu Mais que Energia. Este, será utilizado como rHaterial didático, tendo em vista que ficará
instalado em escola municipal como forma de aprendizhdo acerca da formação de biogás para uso
como energia renovável.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000– CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Para tanto, será realizada Dispensa Eletrônica, de modo a bender às necessidades da Secretaria
de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente de forma ágil 4 econômica, sendo, portanto, solução
mais vantajosa.

8. JUSTIFICATIVAPARAPARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento oul não da contratação, se aplicáve1. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021)

O art. 47, inciso II, da Lei n' 14.133/2021 prevê que as licitações atenderão ao princípio do
parcelamento sempre que este for tecnicamente viável eeconomicamente vantajoso. Por sua vez,
o §l'’ do referido dispositivo legal dispõe que, na aplicaéão do princípio em questão, deverão ser
consideradas a responsabilidade técnica, o custo pará administração, bem como o dever de

buscar a ampliação da competição, evitando concen+ação de mercado. Diante do exposto,
concluiu-se, no presente caso, pela necessidade de mitiéação do princípio do parcelamento. Isso

porque, o agrupamento da aquisição e instalação em u jn único lote com dois itens, não apenas
simplifica o gerenciamento administrativo e financehro do projeto, como evita potenciais
problemas relacionados à assistência técnica. Ao optar-#e por uma única empresa para gerenciar
tanto a aquisição quanto a instalação, diminui-se considbravelmente a probabilidade de conflitos
entre diversos fornecedores, especialmente no que sq refere à garantia do equipamento, na

medida que previne situações em que um fornecedor atribui problemas de funcionamento à
instalação inadequada, potencialmente comprometendo 4 cobertura da garantia.

c\

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRET :NDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretenÜidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do §
1'’ do art. 18 da lei nc) 14.133, de 2021)

Buscou-se durante a elaboração do processo licitatóri&, utilidade, agilidade e economia. Para
isso, foram escolhidos serviços de empresas especialikadas nacionalmente e que atendam às

necessidades da Administração Pública
/--\

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela ADministração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidore+ ou de empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do § IQ do art. 18 da lei n' 14.133, de 2021)

Descreva as providências prévias:

Foram identificadas as seguintes providências prévias pIra a prestação de serviço a serem
adquiridos :

1. Selecionar um local plano, nivelado, arejado e com albpla exposição solar para a instalação do
biodigestor.
2. Escolher uma área que comporte as dimensões do equjpamento selecionado.

3. Certificar-se de que a área escolhida esteja desobstruíqa, limpa e seja facilmente acessível.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes,pr,gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23

www.mercedes. pr.go 9,br



Município d+ Mercedes

Estado db Paraná

4. O local para a instalação deve estar a no máximo 20 metros de distância do local onde o
fogareiro será instalado.
5. É crucial a presença e acompanhamento dos regponsáveis durante todo o
instalação .

6. Necessários 1 a 2 dias para a instalação

processo de

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEP :NDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdedendentes. (Inciso Xl do § I' do art. 18

da lei n'’ 14.133, de 2021)

Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Nenhuma contratação correlata/interdependente pode sel aproveitada para esse caso.r\

à
12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impacto4 ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de 4nergia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bebs e refugos, quando aplicável; (inciso
Xl do § IQ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021)

Descreva impactos e medidas:
Não há estimativa para nenhum risco de impacto ambie+tal.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRd DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.D 14.133, de 2021, as compras deverão ser

processamento por meio de sistema de registro de pr4ços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

Observação: Deve se indicar se a contratação será prodessada por meio de sistema de registro de

preços e, em caso negativo, justificar a não utilização.n\

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preço

( X ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de breços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sisteba de registro de preços: No presente
processo licitatório, a não adoção do Sistema de Registr Ó de Preços justifica-se tendo em vista que

objeto será entregue em uma parcela e em curto prazo. 4demais, trata-se de demanda pontual, que
será atendida integralmente em parcela única.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE IA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIFI do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

2021)

Posicionamento conclusivo:
Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 + CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – ÇNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes.pr.g+v.br
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Município dê Mercedes

Estado db Paraná

O processo licitatório para prestação de serviço de cohpra de Biodigestor para suprir as

necessidades da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente é necessário, conforme
disposto no presente Estudo Técnico Preliminar. S4ndo assim, conclui-se como viável a

contratação apresentada

Classificação: Por fim, considerando as informações le+antadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contr4tação devem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.' 12.527/2011 e da Lei n.a1 14.133/2021 .

a\ Município de Mercedes, Estado do Paraná, 30 de abril d& 2024.
ALBERTO Assinado de forma digijal par

SCHUMACHER:6 SCHUMACHER=615809d8920

1580988920 :9;;: 2024'04-30 09:o1 ;42

Alberto Schumacher

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, PECUÁRiA E MEIO AMBIENTE

Pq

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – éEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr, gov.br
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE EST+DO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO que o Estudo TéGnic, P„limi„„ – ETPI „1,ti„, à ,q„i,içã, , i„,t,1,çã, d,
biodigestor de pequeno porte para fins de atividade educacional/pedagógica, a ser

disponibilizado em instituição de ensino do Município, fbi elaborado nos termos do Decreto n.'
031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada dispo4ibilizada pela Procuradoria Jurídica do
Município.

1
Mercedes – PR, 30 de abrill de 2024

ALBERTO HIS:RTJota digital
SCHUIVIACHER:6 SCHUMACHER:41580988920

1580988920 37;; 2024-04'Fo09:02:16

Alberto Schumach4r

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, PECU4RIA E MEIO AMBIENTE

r\\

1

1
1
1

1

1
1
1

1
1
1
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Rua Dr. Oswaldo Cruz. 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEIP 85998-ooo – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ\95,719.373/0001-23
www . mercedes . pr.gov. br
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Processo Seleção 01 /2023

Nota Técnica - Biodigestor - 30/11/2023

Considerando consultas de municípios e represent4ntes do mercado em relação ao
equlpamento Biodigestor de Pequeno Porte, a equide técnica do Processo de Seleção
01/2023 do Programa Itaipu Mais Que Energial comunica que foi revisada a
especificação técnica, Biodigestor - Anexo II - SaNeamento Ambiental, publicada
data de 30/11/2023, disponível em https://ww+.itaipu.gov.br/itaipu-mais-que-
energia

Aproveitamos a oportunidade para dar ciência 4os Municípios da especificação
técnica revisada, a saber:

Biodigestor de pequeno porte

Ação para redução de rejeitos sólidos em ater dos sanitários e aproveitamento
energético por meio de produção de biogás. O eqüipamento pode ser utilizado em
instituições públicas e sem fins lucrativos no município, preferencialmente escolas
municipais, principalmente em escolas para enbino e educação como método
alternativo de destinação de resíduos orgânibos e produção de biogás e
biofertitfzante.

O equipamento proposto é de fácil montagem, cdm manual e pode ser consultado
canais digitais na web com orientações técnicas p4ra montagem e alimentação.

Em caso de uso em instituições de ensino, &onsiderar como uma atividade
educacional/pedagógica o processo de montagem, pela praticidade de instalação do
equipamento.

J+RIflel_eu IIi3

a) Requisitos técnicos

Volume do tanque de gás: 2.500L;•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

Volume do tanque do biodigestor: 4.00ÓL;

Utiliza resíduos de alimentos (cozinha) e/ou animais;

Material: Lona de Polietileno com prot+ção UV;

Um fogareiro de biogás;

Tubulação de gás externa (mínimo 10 4etros) e tubulação de gás interna
(mínimo 3 metros);

Filtro de gás;

Saída combinada de gás e fertilizante;

Guia de montagem detalhado (arquivo digital) ;

Garantia: mínimo 12 meses.

2
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Processo Seleção 01 /2023

Nota Técnica - Biodigestor - 30/11/2023

; xl:PRP VêS

b) Recomendações complementares

Recomenda-se que o equipamento utilize como rederência a norma ABNT NR ISSO
23590 - Requisitos do sistema de biogás cabeiro – Projeto, instalação,
operação, manutenção e segurança, não send4 obrigatório qualquer tipo de
Certificação Nacional ou Internacional.

Em locais com circulação de pessoas, havendo coHtato direto com a estrutura do
biodigestor, recomenda-se a instalação de cerca/+lambrado para o isolamento e
restrição de acesso ao sistema de biodigestão, sendo de responsabilidade exclusiva
da BENEFICIÁRIA.

o\

A\

3



18/04/2024, 10:12 Bling - Propos}a Comercial

BioMovernent BIOMOVEMENT AMBIENTAL LTDA
Rua Borges de Barros, N'> 90

05441050 - São Paulo. SP
Telefone: (11) 3676-1290

CNPJ: 05.573.061/0001-61
HOME3}OGfbS

Proposta N'’ 1978

Para

Município de Mercedes/PR
CNPJ: 95719373000123.
R DR OSWALDO CRUZ. 555
85998000 - Mercedes. PR
Fone: (45) 3256-8000, Cetular: (45) 99919-2252, pedronld@hotmail.com

Número da Proposta I 1978

Data 18/04/2024

PROPOSTA COMERCIAL - SISTEMA HOI\4EBIOGAS 7.O (NCM 8479,89.99)
Descrição: Biodigestor constituído de uma câmara de digestão com dupla manta extra s4lada e proteção UV, acoplada ao reservatório de biogás
com sistema patenteado de pesos para condução de gases em baixa pressão, com mec$nismo ergonômico de entrada dos residuos orgânicos e
mecanismo de purificação do biogás com carvão ativado

Vendedor(a): Departamento Social

Aos cuidados de: Roberto Pedron

Itens da proposta comercial

Descrição do produto/serviço NCM I Código 1 Un
J,d 1 Preço 1 Desconto 1 Preço 1 Preço
lu’- 1 lista. 1 % 1 un. 1 total

15.400,oo l o,oo l 15.400,oo l 15.400,ooHOMEBIOGAS SYSTEM 7.O 8479.89.99 1 HBG70 rUN

Outros itens ou serviços

Capacidade para até IOkgs de resíduos orgânicos/dia ou 60kg4 de esterco animal/dia; Geração de 5 a 7
horas diárias de biogás para cozimento (entrega média 2,5 $oüjões p13 por mês) e até 60 litros de
Biofertilizante líquido; volume do tanque de gás: 2.500L; vdlume do tanque do biodigestor: 4.300L;
Tubulação de gás externa (mínimo 10 metros) e tubulação de bás interna (mínimo 3 metros); ocupa um
espaço de IOm2 (Duas vagas de carro); acompanha um fogareiÜo de duas bocas; Dimensões – 4.00m (c) x
l.70m (1) x l.30m (a). São necessários para a instalação 440kgsde esterco (bovino, equino e/ou caprino);
4.200 litros de água e 112 kgs de areia e uma bombona a parÜr de no mínimo 100 litros para suportar a

quantidade de Biofertilizante que é produzida diariamente.

Entrega CIF - Frete Incluso

Garantia de fábrica : 24 meses

Validade da proposta : 60 dias

• Plataforma de EAD disponibilizada aos professores das escolas onde o equipamento estiver instalado
com cursos temáticos sobre Biodigestão e sua aplicação práüci

Todos os equipamentos da Homebiogas acompanham:

• Certificação ISO 9.000:2015

• Certificação ISO 14.000:2015;

• Certificação ABNT NBR ISO 23590:2022 - Requisitos do sisteba de biogás caseiro - Projeto, instalação,
operação, manutenção e segurança

• Hazard Idenüficaüon (HAZID) Study Report Homebiogas

• Patente Global PCT/IB2013/061160

https://www.bling.com.br/relatorios/orcamento.impressao.php 1 /2
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18/04/2024, 10:12 Bling - Proposb Comercial

• Patente deferida no Brasil BR 112019026774-3 A2

• Certificado de Conformidade - Certificate of conformity adcording to GPSD (2001/95/EC): Genera1
Safety Requeriments - Cerüficante No: GPSD/A-C- 002/21

• Apólice de Seguros Global LLOYDS - Public and Products Uabiliky - B0180CTSBI02100

• Ex-tarifário NCM 8479.89.99 – EX 605 válido até 31/12/2025

• Manual de Instalação, Uso e Manutenção em Português

• Carta de Exclusividade de comercialização no Brasil pbra a Biornovement Ambiental Ltda.-
05.573.061/0001-61

• Declaração de Exclusividade D.E. nr. 961555 da Associação Co4ercia1 de São Paulo/SP

i
!

NQ de Itens

1 ,oo

Soma das
Qtdes

1

To t#1a 1 o 1:: : l [) e s c :It: it2 :aJ 1 To+ a 1 d o s i te n s

o To o

Frete

0,00

Total da
proposta
15.400,00

Atenciosamente,

Sarita Toledano - Sócia Administradora

SARITA TOLEDANO

PJ/serpro.Bwbr/assinador41ll&a

https://www.bling.com.br/relatorios/orcamento.impressao.php 2/2



18/04/2024, 10:13
Bling - Propos+a Comercial

BioMovement BIOMOVEMENT AMBIENTAL LTDA

Rua Borges de Barros, N'’ 90
05441050 - São Paulo, SP

Telefone: (11) 3676-1290
CNPJ: 05.573.061/0001-61

HOME3 10(7bs

Proposta N'’ 1977

Para

Município de Mercedes/PR
CNPJ: 95719373000123.
R DR OSWALDO CRUZ. 555.
85998000 - Mercedes. PR
Fone: (45) 3256-8000, Celular: (45) 99919-2252, pedronld@hotmail.com

Número da Proposta I 1977

Data 18/04/2024

PROPOSTA COMERCIAL - SISTEMA HOMEB}OGAS 7.O (NCM 8479.89.9á)

DescrIção: Biodigestor constituído de uma câmara de digestão com dupla manta extra sélada e proteção UV, acoplada ao reservatório de biogás
com sistema patenteado de pesos para condução de gases em baixa pressão, com mec#nismo ergonômico de entrada dos resíduos orgânicos e
mecanismo de purifIcação do biogás com carvão ativado

Vendedor(a): Departamento Social

Aos cuidados de: Roberto Pedron

Itens da proposta comercial

Descrição do produto/serviço NCM 1 Código 1 Un 1 Ql
Preço 1 Desconto
lista. 1 %

Preço
un.

Preço
total

INSTALAÇÃO HB 7.O / TREINAMENTO / SUPOR
TE ONLINE HB 7.O INsr70 1 UN 1 1,bo 1 10.300,oo l o,oo l 10.300,oo l 10.300,oo

Outros itens ou serviços

Serviço de Instalação do HB 7.0

Instalação, Treinamento e Suporte on-line. (Instalação do sistema por equibe técnica enviada ao local - período de instalação de 1 a

2 dias por equipamento - não inclui obras civis e adaptações para uso de gás em fogqes que já utilizam GLP ou similares.)

Validade da proposta: 60 dias

Todos os equipamentos da Homebiogas acompanham:

A\ 1 ' Certificação ISO 9.000:2015

• Certificação ISO 14.000:2015;

• Certificação ABNT NBR ISO 23590:2022 - Requisitos do sistdma de biogás caseiro - Projeto, instalação,
operação, manutenção e segurança

• Hazard Identification (HAZID) Study Report Homebiogas

• Patente Global PCT/IB2013/061160

• Patente deferida no Brasil BR 112019026774-3 A2

. Certíficado de Conformidade - Certificate of conformity ;ccording to GPSD (2001/95/EC): General
Safety Requeriments - Cerüficante No: GPSD/A-C- 002/21

• Apólice de Seguros Global LLOYDS - Public and Products UaHility - B0180CTSBI02100

' Ex-tarifário NCM 8479.89.99 – EX 605 válido até 31/12/202

• Manual de Instalação, Uso e Manutenção em Português

• Carta de Exclusividade de comercialização no Brasil para a Biomovement Ambiental Ltda.-
05.573.061/0001-61

https://www.bling.com.br/relatorios/orcamento.impressao.php 1 /2
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. Declaração de Exclusividade D.E. nr. 961555 da Associação Cobercial de São Paulo/SP

N' de Itens

1 ,oo

Soma das
Qtdes

1

Total outros 1 Desconto total
itens 1 dos itens
o,oo 1 o,oo

)tal dos itens

10.300,00

Frete

0,00

Total da
proposta
10.300,00

Atenciosamente,

Sarita Toledano - Sócia Administradora

SARITA TOLEDANO

ejnRFRO

2/2
https://www.bling.com.br/relatorios/orçamento.impressao.php
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HOMEBIOGAS LTD

514739325

P.O Box 1672, Beit Yanai, 40293
Israel

2010212024

Ref: Exclusivity Letter/ Sole Distributor

Biomovement Ambiental Ltd. is the exclusive DistribuIor in Brazil of Homebiogas Ltd,
since 2018.

Homebiogas is an lsraeli company that manufacturesand sells Biodigestors

equipment that transforms organic food waste and ahimal manure into biogas,

renewable energy, for cooking and natural liquid biofbrtilizer for vegetable gardens,

vegetables and spices.

Homebiogas products have a global patent (PCT/IB2d13/061160), and also

registered in Brazil (112019026774-3 A2) and all certi+icates of conformity, quality,

environmental efficiency and safety in accordance wi[h international standards,

recognized in Brazil.

Homebiogas equipment is ISO 23590:2020 certified id accordance with ABNT NBR

ISO 23590:2022 and has a global insurance policy an4 has a 24-month warranty
against any manufacturing defect.

Biomovement Ambiental Ltd. is the exclusively DistriÜutor authorized to sell all

Homebiogas products in Brazil, to install and carry ouR training for their installation,
use and maintenance.

Biomovement Ambiental Ltd is authorized to approv& representatives for the

installation of Homebiogas products, being responsidle for the installation and

certification training of these exclusive partners for the installation of the
equipment.

In Brazil today the following products are marketed:

• HOMEBIOGAS models 2.o and 7.o - Biodigester conbisting of a digestion chamber

with double extra sealed blanket and uv protection, foupled to the reservoir with

. biogas storage capacity with a patented system ofbeights for conducting gases

at low pressure, with ergonomic inlet mechanism of brganic waste and biogas

P,O. Box 1672. Beit Yanai. 40293, iSRAEL É Telephone: +972.7+-930-C3416 l www.homebiogas.com
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6 HomeBio9as Making Waste Matter

purification mechanism with activated carbon. Durabikity of 15 years and fully
recyclable at the end of its useful life

• Bio –Toilet – with External WC - manual pumping tdilet, coupled to the

bi,dig„te,. Di,ch„g, with m,„,aI p„mpi,g, disc,,,b,t,d f„m th, „w,g,
network, autonomous system without the need for el+ctricity and/or pressurized
water.

And also any other Homebiogas product that may be gold in Brazil

The exclusivity is active and automatically renews eacb year.

Israel, 20/02/2024

Yours sincerel

Erez Lanzer/CBÇ
bMW1c8

P.O. Box 1672, Beit Yanai, 40293. ISRAEL 1 Telephone: +972.77-$30-0416 1 www,homebiogas.com
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GAIATEC COM ,RCIO E SERVICOS DE AUTOMACAO
E SISTEMA DO BRASIL

www.gaiatecsistemas.com.br

PROPOSTA COMERCIAL DE MATERIAL NO 2162
CNPJ: 06.176.620/0001-62

Inscrição Estadual: 1170401631 16

HEROIS DA FORCA EXPEDICIONARIA BRASILEIRA, 22
PARQUE NOVO MUNDO

São Paulo - SP - CEP: 02188-040

Telefone: (1 1 ) 2207-1933Informações do Cliente

MUNICIPIO DE MERCEDES

Contato: Karim Hermes Fulber - Gabinete

CNPJ: 95.719.373/0001-23
Mercedes - PR - CEP: 85998-000

Telefone: (45) 3256-8007

RUA DR OSWALDO CRUZ, 555 - CENTRO

Email: financas@mjrnet.com.br
Email: mercedes@mercedes.pr.go'
Email: jucianebrumju@gmail.com
Email: agriculturamercedes@yahol
Email: pedronld@hotmail.com

.br

.com.br

Itens doCa) PROPOSTA COMERCIAL DE MATERIAL

BG.3.BD.GBS.00

,8

BIODIGESTOR AUTOSSUFICIENTE, MODELO GT-BIODIGEST 8m’

O Sistema GT-BIODIGEST é um biodigestor autossuficiente projetado para

converter resíduos orgânicos em biogás e biofertilizantes de forma eficaz

Sua estrutura combina um gasômetro e um biodigestor em uma única

câmara, fabricada com lona náutica HDPE altamente resistente à corrosão e

vazamentos. Este sistema completo inclui todos os acessórios e

componentes necessários para garantir seu funcionamento adequado

segurança e eficiência. Entre os acessórios fornecidos estão filtros e

materiais de segurança, um fogareiro, conexões, tubos, mangueiras e

outros dispositivos projetados para otimizar a instalação e a operação do

sistema.

3925.10.

UnIt (RF,::

1,OO UN 13.584,7000

Valor Total (R$

13.584,70

- CARACTERÍSTiCAS / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS *

- Dimensões montado: 4500x1400x14C)Omm (CxLxA);

- Volume do sistema: 8m’;

- Volume total: 8000L;

- Volume do tanque de gás (gasômetra): 5000L;

- Volume do tanque do digestor (biodigestor): 3000L;

- Peso equipamento cheio: +/- 30c>akg:

- Material: Lona náutica de múltiplas camadas, de polietileno de alta

densidade (HDPE), Material reconhecido por sua durabilidade, resistência à

corrosão e capacidade de manter uma vedação eficaz contra vazamentos

de gás;

- Design e Construção: Sistema com design eficiente, composto por

gasômetro e biodigestor integrados em uma câmara única;

- Capacidade máxIma de residuos de alimentos/dia: 40L (restos de

alimentos);

- Capacidade máxima de resíduos de animal/dia: 120L (esterco);

- Pressão máxima: até 20mbar;

• Construção única com atendimento as norrnas vigentes;

- Sem necessidade de energia elétrica para seu funcionamento;

- Montagem fácil e operação simplificada.

' EFICIÊNCIA DO SISTEMA *

- Aproveitamento do biogás (Fogareiro): Até 8h/dia de cacçãa no fogareiro;

Subtotal: 13.584,70

Gerado em 25/04/2024 às iQ:44:43 por Departame

Página 1 de 3
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PROPOSTA COMERCIAL DE MATERIAL NO 2i 62

Itens doCa) PROPOSTA COMERCIAL DE MATERIAL

Vencimentos Para 30 dias

Parcela

Vencimento

Valor (R$)

Outras Informações

PROPOSTA COMERCIAL DE MATERIAL - incluído em: 25/04/2024 às 10:26:26

Previsão de Faturamento: 25/04/2024

Vendedor: Departamento Comercial

Agradecemos a oportunidade de ofertar nossos materiais.

- ANOTAÇÕES IMPORTANTES -

Informar se a empresa é contribuinte de ICMS ou não, caso seja a proposta poderá ter revikão corrlercial

Para confirmação do pedido deverá ser enviado ordem de compra com as condições da pr+posta e dados de entrega.

- Esta proposta está relacionada à proposta comercial de serviço PCS 535 e está diretamen@ relacionada à esta proposta comercial de material nc’

PCM 2162

• Gostaríamos de esclarecer que nossa empresa não se qualifica como EPP/ME. Portanto, sblicitamos que a licitação seja aberta para uma ampla

concorrência, possibilitando assim nossa participação no processo

MARCA: GAIATEC SISTEMAS

MODELO: GT-BIODIGEST 8m3

GAIATEC COMÉRCIO E SERVICOS DE AUTOMACAO
E SISTEMA DO BRASIL

www.gaiatecsistemas.com.br

GAtATEC
SiSTEMAS

CNPJ: 06.176.620/0001-62

Inscrição Estadual: 117040163116

HEROIS DA FORCA EXPEDICIONARIA BRASILEIRA, 22
PARQUE NOVO MUNDO

São Paulo - SP - CEP: 02188-040

Telefone: (1 1 ) 2207-1933

Val.J,fmUnit.

• Aproveitamento do biogás (Lamparina): Até 10h/dia de iluminação na

lamparina;

- Aproveitamento do biofertilizante: Até 160Udia;

’ COMPOSIÇÃO / CONJUNTO -

- 1 Sistema GT-BIODIGEST de 8m3

- 1 Funil para entrada dos residuos;

- 1 Barra de vedação e inserção dos resíduos;

- 1 Conjunto de tubos para descarga dos resíduos e dos biofertilizantes;

- 1 Fogareiro alimentado a biogás;

• 20 metros de tubulação de gás externa:

• 5 metros de mangueira flexível de gás interna

- 4 Filtro de carvão ativado para purificação do gás;

- 1 Desumidificador:

- 1 Válvula de segurança;

- Conjunto de sacos de pano e cordas;

- Conjunto de conexões para montagem do biodigestor e dos acessórios;

• Manual de de instalação e operação da biodtgestor (digital);

Subtotal: 13.584,70

IPI:

ICMS ST:

Total:

0,00

0,00

13.584,70

1

25/05/2024

13.584,70

024 às 10:44:43 por Departamento Comertiai Gaiatec Sisters
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GAIATEC COMERCIO E SERVICOS
E SISTEMA DO BRASIL

www.gaiatecsistemas.com.br

PROPOSTA COMERCIAL DE MATERIAL NO E162
CNPJ: 06.176.620/0001-62

Inscrição Estadual: 1170401 63116

HEROIS DA FORCA EXPEDICIONARIA BRASILEIRA, 22

PARQUE NOVO MUNDO
São Paulo - SP - CEP: 02188-040

Telefone: (11 ) 2207-1933

- CONDIÇÕES COMERCIAIS -

1. ENTREGA:

CIF - Por conta do remetente (Gaiatec Sistemas)

- Informar o endereço de entrega no pedido de compra.

2. IMPOSTOS: ICMS: 18% - IPI: 00% - PIS: 0.65% - COFINS: 3.00% - Inclusos

3. PRAZO DE ENTREGA: 120 Dias

OBS: Contados a partir do envio do pedido de compra ou ordem de serviço, podendo sofrbr alteração conforme disponibilidade em nosso estoque

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 1 Parcela: 30 DDL
- Boleto - Solicitar.

- Pix: financeiro@gaiatecsistemas.com.br
- Transferência Bancária: Banco do Brasil (001 ) - Agência: 0386-7 - Conta Corrente: 1à0320-7

OBS: Informar a preferência de pagamento e enviar o comprovante para o e-mail adm@g#iatecsistemas.com.br

5. GARANTIA:

a) O(s) equipamento(s) proposto(s) tem a garantia dos fabricantes contra defeito de fabric+ção, integralmente repassada pela GAI ATEC SISTEMAS
de 12 (doze) meses
b) A garantia perderá sua validade se o equipamento for instalado, armazenado e/ou usadb de forma inadequada

c) Despesas de transporte, seguro e outras pertinentes ao processo de reparo ou substituiÇão de peça defeituosa, ocorrerão por conta de V.S.a

6, CANCELAMENTO ou MODIFICAC,,ÃO DE COMPRA: Não será aceito o cancelamento Ha pedido após a confirmação de ambas as partes

7. VALIDADE: Esta proposta tem validade de 60 dias, contados da data de sua emissão.

8. LIMITE DE RESPONSABILIDADE:

A nossa responsabilidade em quaisquer reivindicações com base em dispositivos contratubis por quaisquer perdas e danos ocasionados na
fabricação, venda, entrega, conserto, substituição ou uso de quaisquer produtos objeto de 4ta proposta; não poderá em caso algum, exceder o preço

atribuído ao produto ou parte dele1 que tenha dado causa a reivindicação. Não poderemosl em hipótese alguma, ser responsabilizados por lucros

correntes, danos indiretos, custos de capital ou reclamação de terceiros por interrupção dd serviços

Gerado em 25/04/2024 às 10:44:43 por Departamento Gaiatec Sistemas

Página 3 de 3



GAIATEC
SISTEMAS

GAIATEC COMÉRCIO E SERVICOS DE AUTOMACAO
E SISTEMA DO BRASIL

www.gaiatecsistemas.com.br

PROPOSTA COMERCIAL DE SERVIÇO NO 53J

CNPJ: 06.176.620/0001-62

Inscrição Estadual: 1170401631 16

Inscrição Municipal: 3.312.074-9

Informações do Cliente HEROIS DA FORCA EXPEDICIONARIA BRASILEIRA, 22

PARQUE NOVO MUNDO

São Paulo - SP - CEP: 021 88-040

Telefone: (1 1) 2207-1933

MUNICIPIO DE MERCEDES

Contato: Karim Hermes Fulber / Djéscica
CNPJ: 95.719.373/0001-23 RUA DR OSWALDO CRUZ, 555

CENTRO - Mercedes - PR - CEP: 851

Telefone: (45) 3256-8007financas@mjrnet.com.br
mercedes@mercedes.pr.gov.br

jucianebrumju@gmail.com
agriculturarnercedes@yahoo.com.br
pedronld@hotmail.com

)8-000

Lista dos Serviços

Quantidade Valor TotalValor Unit.

INSTALAÇÃO DE BIODIGESTOR AUTOSSUFICIENTE

Modelo: GT-BIODIGEST 8.0

Marca: GAIATEC SISTEMAS

1 ,oo 7-.900,00 7.900,00

Composição dos Serviços:

1. Instalação do Biodigestor

2. Mobilização, instalação e acompanhamento de técnico especializado

3. Treinamento básico, fundamental e presencial sobre instalação e funcionamento

4. Suporte técnico remoto

Exigências para Instalação por conta do cliente:

1. Selecionar um local plano, nivelado, arejado e com ampla exposição solar para a instalação do biodigestor,

2. Escolher uma área que comporte as dimensões do equipamento selecionado.

3. Certificar-se de que a área escolhida esteja desobstruída, limpa e seja facilmente acessível.

4. O local para a instalação deve estar a no máximo 20 metros de distância do local onde o fogareiro será

instalado ,

5. É cruc.iat a presença e acompanhamento dos responsáveis durante todo o processo de instalação.

6. Necessário 1 a 2 dtas para a instalação de cada biodigestor (Cód. 07285)

Total: 7.900,00

0,00Total do ISS:

Vencimentos Para 30 dias

Parcela 1

Vencimento 25/05/2024

Valor 7.900,00

Outras Informações

PROPOSTA COMERCIAL DE SERVIÇO - incluído em: 25/04/2024 às 10:30:07

Previsão de Faturamento: 25/04/2024

Vendedor: Departamento Comercial

Agradecemos a oportunidade de ofertar nossos materiais

ANOTAÇÕES IMPORTANTES -

- Para confirmação do pedido deverá ser enviado ordem de compra com as condições da proposta e d 4dos de entrega
- Esta proposta esta vInculada a proposta de material PCM 2162

;erado em 25/04/2024 às 10:44:35 por Departamento Coderciat Gaiatec Sistemas

Pàaina 1 de
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GAIATEC COM RCIO E SERVICOS DE AUTOMACAO
E SISTEMA DO BRASIL

www.gaiatecsistemas.com.br

PROPOSTA COMERCIAL DE SERVIÇO NO 531

CNPJ: 06.176.620/0001-62

Inscrição Estadual: 1170401631 16
Inscrição Municipal: 3.312.074-9

HEROIS DA FORCA EXPEDICIONARIA BRASILEIRA, 22

PARQUE NOVO MUNDO
São Paulo - SP - CEP: 02188-040

Telefone: (1 1) 2207-1933

MARCA: GAIATEC SISTEMAS
MODELO: GT-BIODIGEST 8m='

- CONDE(,,ÕES COMERCIAIS -

1. ENTREGA: CIF - Por conta do remetente

- Informar o endereço de entrega no pedido de compra

2. IMPOSTOS: Inclusos

3. PRAZO DE ENTREGA: 120 Dias

OBS: Contados a partir do envio do pedido de compra ou ordem de serviço, podendo sofrer alteração cbnforme disponibilidade em nosso estoque.

4, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 1 Parcela: 30 DDL
- Boleto - Solicitar,

- Pix: financeiro@gaiatecsistemas.com.br
- Transferência Bancária: Banco do Brasil (001 ) - Agência: 0386-7 - Conta Corrente: 120320-7

OBS: Informar a preferência de pagamento e enviar o comprovante para o e-mail adm@gaiatecsistemi .com.br

5. GARANTIA

a) O(s) equipamento( s) proposto(s) tem a garantia dos fabricantes contra defeito de fabricação, integralhente repassada pela GAIATEC SISTEMAS de 12 (doze) meses

b) A garantia perderá sua validade se o equipamento for instalado, armazenado e/ou usado de forma inbdequada.

c) Despesas de transporte, seguro e outras pertÊnentes ao processo de reparo ou substituição de peça #efeituosa, ocorrerão por conta de V.S,a

6. CANCELAMENTO ou MODIFICAÇÃO DE COMPRA, Nã, ,erá ac,it, o „n,,1,m,nt, d, p,did, ,pb, , ,ornrmação d, ambas as partes

7. VALIDADE: Esta proposta tem validade de 10 dias, contados da data de sua emissão.

8. LIMITE DE RESPONSABILIDADE
A nossa responsabilidade em quaisquer reivindicações com base em disposItIvos oontratuais por quaisduer perdas e danos ocasionados na fabricação, venda, entrega

conserto, substituição ou uso de quaisquer produtos objeto desta proposta; não poderá em caso algum,1 exceder o preço atribuído ao produto ou parte dele, que tenha
dado causa a reivindicação. Não poderemos, em hipótese alguma, ser responsabilizados por lucros co dentes, danos indiretos, custos de capital ou reclama®o de
terceiros por interrupção de serviços,

9. EX16ÊNCIAS PARA A INSTALAÇÃO

n Para a instalação do biodigestor, é necessária a escolha de um local plano, nivelado, arejado, com ambla exposição solar
- É necessário que a área escolhida esteja totalmente liberada, limpa e de fácil acesso;
- O local escolhido deve estar em uma distância de até 20 metros do local de instalação do fogareiro,

o em 25/04/202' por Departamento Co

de

nial Gaiatec Sistemas
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Tecnologia em sistemas de água, biogás, gáb, indústria e agronegócio



GAIATEC
SISTEMAS

Biodigestor Autossufiêiente

GAIATEC
SISTEMAS

GT_BIODIGEST
GT-BIODIGEST

J) GT-BIC>DIGEST, um revolucionário Biodigestor Autossufi4iente da Gaiatec Sistemas, representa
_ma solução inovadora, completa e descomplicada. Este 4quipamento não apenas permite uma
gestão eficaz dos resíduos orgânicos, reduzindo e descartbndo-os de maneira responsável, mas
também transforma esses resíduos em uma preciosa fonte dê energia, o biogás.

Por que é tão especial? Bem, o biogás gerado é uma alter4ativa ecológica e versátil. Ele pode ser

usado como uma fonte de energia sustentável, um subst+tuto para o gás de cozinha e, após a
produção, deixa para trás um biofertilizante rico em nutrienjes. Assim, você não apenas descarta os
resíduos de maneira consciente, mas também colhe os beneficios de um recurso reutilizado.

A consciência ambiental é uma necessidade do nosso tempb, e o GT-BIODIGEST é uma ferramenta
tangível que educa a sociedade sobre práticas sustentáveis, bemonstrando como é possível agir em
benefício do planeta e aproveitar recursos anteriormente desberdiçados.

Além de sua eficácia inquestionável, o GT-BIC>DIGEST é uma +olução simples e descomplicada e vem
acompanhado de todos os acessórios necessários. Para fac+litar ainda mais, o conjunto inclui um
fogareiro, garantindo que você possa começar a utilizar o bioÓás produzido imediatamente.

p. você deseja alinhar suas práticas diárias com a sustentabilidade. enquanto aproveita os múltiplos
benefícios da tecnologia moderna, o GT-BIODIGEST da Gaiatbc Sistemas é a escolha perfeita. Junte-
se à revolução verde e experimente a transformação em priméira mão.

T

+

GT-BI DE IGEST

Entre em contato com nossos vendedores e apresente sua ideia, trabalh4mos e produzimos conforme sua necessidade!
imagens meramente ilustrativas



GT-BIODIGEST
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K= GAIATEC
SISTEMASBiodigestor Autossuficiente

8

O QUE E UM BIODIQESTOR
Um biodigestor é um equipamento que tem como objetiko aproveitar resíduos orgânicos, como
restos de alimentos, estercos de animais e resíduos de Órodução agrícola, para gerar energia e
produzir adubo natural.

O funcionamento do biodigestor é baseado em um processb chamado de digestão anaeróbica, que
ocorre dentro do equipamento, onde os resíduos orgânicos sêo colocados. Nesse processo, bactérias e
outros microrganismos degradam a matéria orgânica, na aÜsência de oxigênio, produzindo um gás
chamado biogás, que pode ser utilizado como fonte de energba elétrica e térmica.

T

V
b
’-1

e

u-
8

ÇÔ****

tB X
e e GT-BiODiGEgr

A digestão ,nae,óbi,,, p,o,e,so „tilizado ,m biodigestores, támbém ajuda a estabilizar os compostos
nitrogenados presentes nos resíduos orgânicos, o que redu+ o mau cheiro liberado por eles. Além
disso, o processo resulta na produção de um adubb de excelente qualidade e reduz
consideravelmente o espaço necessário para armazenar essés resíduos. Isso significa que, além de
contribuir para a geração de energia, a utilização de biodibestores pode trazer benefícios para a
gestão de resíduos e para a produção de adubos naturais, quepodem ser utilizados na agricultura.

Utilize o GT-BIODIGEST e garanta a

•

•

e

•

•

Diminuição da emissão de gases
Diminuição da área de deposito de lixos
Geração de energia limpa e renovável
Diminuição de contaminação do solo

Utilizado em conjuntos, pode atender a comunidades ou ihstalações municipais

imagens meramente ilustrativas
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RESIDUOS RGAI'llcOS0
En

Os biodigestores são sistemas que utilizam micro-organismbs anaeróbicos para decompor resíduos
orgânicos e produzir biogás, que pode ser utilizado como fonje de energia renovável. Existem diversos
tipos de resíduos orgânicos que podem ser utilizados em biodigestores, sendo os mais comuns:

Resíduos de Animais
Estercos de animais: os estercos de animais,
ricos em matéria orgânica e nutrientes col
utilizados em biodigestores de pequena
quantidade de biogás

:omo o de vaca, porco, gatinha e cavalo, são
\o nitrogênio e fósforo. Eles são bastante
escala e podem produzir uma grande

Resíduos Alimentícios
Resíduos de alimentos: os resíduos de alidlentos, como restos de frutas, verduras e
legumes, cascas de ovos e restos de codlida, são fontes importantes de matéria
orgânica para biodigestores. Eles possuem alta umidade e decornpõem rapidamente, o
que facilita a produção de biogás.

Resíduos de Indústrias Alimentícias
As indústrias alimentícias geram grandes
bagaço de cana, borra de café, casca de arI
alta concentração de matéria orgânica e

grande escala para produção de biogás.

luantidades de resíduos orgânicos, corno
)z e soro de leite. Esses resíduos possuem

>odem ser utilizados em biodigestores de

Resíduos de Esgoto
Os resíduos de esgoto também podem ser utilizados em biodigestores, sendo uma
alternativa para o tratamento de esgotos e 4 geração de energia ao mesmo tempo. Os

resíduos de esgoto possuem alta concentraçbo de matéria orgânica e nutrientes.

Fogareiro Lam pari na

@

Biofertilizante
GAIATEC
S

GT-BIODIGEST

imagens meramente ilustrativas
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GT-BIODIGEST
Bigdigestor Autossuficiente

GAIATEC
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APLICAÇAO
rT

O GT-BIODIGEST funciona em todos os lugares que possua 4 residuos ôrganicos descartados e que
possam utilizar o Biogás para cozimento ou geração de energib, suas principais aplicações são,

•

•

e

•

•

Escolas;

Residências;

Fazendas e Sítios;

Pequenos e Grandes Agricultores;
Restaurantes;

•

8

•

•

Pesqueiros;

Hoteis e Pousadas;

Produtores de Suinos;

Produtores de Bovinos;

G ranjas;

' E outras aplicações! },...
Trazendo muitas vantagens como:
• Energia limpa autossustentável;

abRa=b

A educação ambiental é essencial para garantir um
futuro sbstentável para o planeta e para as
presente+ e futuras gerações. Ao conscientizar e
adotar pdáticas sustentáveis, podemos preservar os
recursos baturais e reduzir os impactos negativos
das ativiÜades humanas sobre o meio ambiente.
Além di#so, a promoção de uma cultura de
responsaÉilidade ambiental beneficia a todos.
Investir dm educação ambiental é fundamental
para criar um mundo mais saudável e equilibrado!

• Educação Ambiental;

Substituição de recursos,•

e Uso de biogás vs. gás de origem fóssil;
• Prevenção de deterioração e contaminação

do meio ambiente;
• Redução de odores
• Redução do acúmulo de lixo;

L. Redução da emissão de poluentes;
\ Incentivo à conscientização;

• Incentivo à atitudes ecológicas.

aie

IEIE
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Le AIATEC
,ISTEN4AS

ESPECIFICAÇAO
4h•

TgCNICA
VERSÕES GT-BIC)DIGEST - 2m3 GT-BIODIGEST - 3m3 GT-BIÓDIGEST - 5m3 GT-BIOD16EST - 8m= IGT-BloDIGEST - IOm,

Dimensões Montado (C x L x A)

Volume 1nterno

Volume do Digestor

Volume de Biogás

Geração de Biogás/Dia

Max Material Orgânico/Dia

Max Material de Animal/Dia

Geração de Biofertilizante/Dia

Pressão Máxima Gerada - 20mbar = 2kpa (Sem necessidc

2200Cx1000Lx1200A 2500Cx1400Lx1300A 3500Ck1400Lx1300A 4500Cx1400Lx1400A 5500Cx1400Lx1400A

2000L 3000L 5000L 8000L IOOOOL

1200L

800L

700L

1600L

1400L

IOOOL

3000L

2000L

2000L

25L

5000L

3000L

2500L

6000L

4000L

3600L

50L

1 SOL

1 OL

30L

15L

45L

40L

120L75L

40L 60L IOOL 160L 200L

Aproveitamento do Biogás
+1- 2h de fogareiro +/- 3h de fogareiro +/- 5h de fogareiro +/- 8h de fogareiro +/- 10h de fogareiro
+1- 3h de lamparina +1- 4h de lamparina +1- 7h ide lamparina +/- 10h de lamparina +/- 1 2h de lamparina

Alimentados a biogás Alimentados a biogás Alimen jados a biogás Alimentados a biogás Alimentados a biogás

• 1 Fogareiro de 1 boca (ou 2 bocas, conforme pedido).
• Tubos e mangueiras
• Filtro de carvão ativado
• 0.6 litros de desÊdratador

. Todos os acessórios necessários para realizar a in4alação

• 1 Fogareiro de 2 boca

• Tubos e mangueiras
• Filtro de carvão ativado
• 1 litro de desidratador
• Acessórios necessários para a instalação.

Acessórios Inclusos

(Padrão de Forecimento)

Acessórios Opcionais Os acessórios opcionais são for4ecidos mediante solicitação do cliente.

Válvula de Alívio de Segurança
Automático

Sim
Pressão máxima 4istema de alívio 20mbar

Garantia

Tempo de Vida

Anos

+ de 10 Anos (Tempo de vida duradburo, material extremamente resistente).

O equipamento pode ser customizado de acordo com a neces4idade e aplicação de cada cliente.
Além desses modelos/tamanho fabricamos conforme sua necessidade! Ent+e em contato com um dos nossos vendedores.

FORNECIMENT

FORNECIMENTO PADRÃO ACESSÓRIOS OPCIONAIS

Biodigestor Autossuficiente
Fogareiro de um queimador
Funil para entrada dos resíduos orgânicos
Tubo de Polietileno com 20 metros
Mangueira de 5 metros para gás
Desidratador automático

Válvula hidráulica de alívio de segurança
Filtro de carvão ativado
Tubos, conexões e abraçadeiras
Tubo de descarga com válvulas
Barra de inserção e vedação
Sacos
Cordas

Lamparina
Vaso sanitário

Gerador à biogás
Fogareiro de 2 bocas

Fogareiros embutidos
Aquecedor de Água à Biogás

Aquecedores de Ambiente
Analisador/Detectores de Gases

Medidor de Gás Ultrassônico
Dessulfurizadores Customizados

Desidratadores Customizados
Transmissores de Presssão

Trituradores
e outros consultando

imagens meramente ilustrativas
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Gaiatec Sistemas, tecnologia em soluções 4mbientais e sustentáveis’-"

maB3a @GAIATEcbISTEMAS

a O1) 2207-1986 (3 (11) 2207-1933/1986 B VtNDAS@GAIATE(.-.'SISTEMAS.COM.BR
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Município dê Mercedes&4

W
Estado db Paraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Ot,j,t„ Aq„i,içã, , i.,t,l,çã, d, bi,dig„t„ d, pjq.„„ p,,t, p„, fi., d, ,ti~'id,d,
educacional/pedagógica, a ser disponibilizado em institui+ão de ensino do Município.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, qu4 para compor o valor médio dos itens a
serem licitados somente foi possível obter dois orçarnento4, pois apenas as duas empresas atendem

na sua totalidade o objeto, com o fornecimento de mateÜiais, métodos e o equipamentos para a
instalação de biodigestores:

Biomovement Ambiental Ltda - CNPJ 05.573.061/0001-61 ; Gaiatcc Comercio e Serviços de
Automação e Sistema do Brasil - CNPJ 06.176.620/0001-62

Neste processo licitatório os orçamentos foram realizados na data de 18/04/2024 , 25/04/2024

/H='\

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem 1 contratadas, observadas a potencial

economia de escala e as peculiaridades do local de execuç#o do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sis&mas oficiais de governo, como Painel
de Preços, e contratações similares feitas pela Administrabão Pública, face a multiplicidade e as

características especificas do objeto a ser contratado, que dificultam e tornam morosa a
realização de tal meio de pesquisa; 1

,) , p„,, d, „,p„t, ,,„„did, f,i „mp,tí,,1 „m , „4pl,,idad, d, ,bjet, d, licit,ção;

d) que os fornecedores consultados encaminharam orçame+to.
in\

Mercedes – PR, 30 de abril 4e 2024.

ALBERTO ==$#:“„;dg",I
SCHUMACHER:6 SCHUMACHERS15b0988920

1580988920 7#: 2024-04-30 F9;03:33

Alberto Schumache}

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE

E@
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CÉP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes. pr.gov.br

Página 1 1



Fwd: #PÚBLICO - CE 499/2024/REGOV/CV - IR 4115é53 - Análise
Técnica Concluída - Solicita Documentos do Processo Licitatório

Roundcube Webmail :: Fwd: #PÚBLICO - CE 499/2024/REGOV/dv - IR 4115853 _ Análise Tét..nit.,a Loncluida _ Solicita Dor.um

/ c;f o rJ ;111# :: ig)2

24/06/24, 15:28

Assunto

De Município de Mercedes <mercedes@mercedes.pr.gov.br>
Para <licitacao@mercedes.pr.gov. br>
Data 24-06-2024 09:35

Modelo declaração atendimento a legislação.zip(-36 KB)

Bom dia, este e-mail é referente a aprovação do Biodigestor.

No caso, está apto a dar sequencia no processo licitatório.

Para incluir na Bússola Social serão necessários os seguintes document4s:

Adjudicação-Homologação

Contrato

Proposta Vencedora

Outros

–---–- Mensagem encaminhada ––----
Assunto:#PÚBLICO - CE 499/2024/REGOV/CV - IR 4115853 - Análise

Processo LicÊtatório
Data:Mon, 17 Jun 2024 18:41 :23 +0000

De:REGOVCV - RE Governo Cascavel/PR <regovcv@caixa.gov.br>
Para:laertonweberprefeito@gmail .com <laertonweberprefeito@gmaIl.cgm>, ed. kn@hotmail.com

< ed . kn@hotmail.com>, engenharia@mercedes.PLgov.br<endenha ria@mercedes.PLgov. br>,
cristianowrasse78@gmail.com <cristianowrasse78@gmail.comj>, evertonguaira@gmail.com
<evertonguaira@gmail.com>, mercedes@mercedes.PLgov. br kmercedes@mercedes.br gov. br>

CC:Ana Paula Rockenbach <ana.rockenbach@caixa.gov.br>, REGOVCV - RE Governo Cascavel/PR
<regovcv(a>caixa .gov. br>

-écnica Concluída – Solicita Documentos do

E-mail classificado como #PUBLICO

Ao

nMunicípio de Mercedes

Assunto: Análise Técnica Concluída – Solicita Documentos do Proc4sso Ltcitatório

Programa:
Referente :

Itaipu Mais que Energia
CPP ITAIPU 2023 – Instrumento de Repasse 4115853/202

Prezados Senhores,

Informamos a conclusão da(s) análise(s) técnica(s) da(s) seguint&(s) atividade(s) do lnstrumento de Repasse FR

em referência

Atividade(s) Valor do Repasse Valor da Valor Total

Contrapartida
Biodigestor de pequeno porte para RRã3Tã R$ 9.192,35 R$ 23.592,35
resíduos orgânicos

https://webmail.mercedes.pr.gov. br/cpsess2697057631 /3rdparty/roundcube/index,php?_task4mait&_safe=0&_uid=10671 &_mbox=INBOX&_actio 1/3
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2. Sendo assim, a Beneficiária poderá conduzir as contratações dbs atividades, devendo obs&rDapas norrr;a8.áçrais
de licitação e contratação vigentes, bem como: 1 a)9)

a. licitar apenas atividades que tenham recursos previstos no IR +irmado;
b. licitar atividades conforme documentação aprovada nas análisés técnicas;
c. compatibilizar os documentos apresentados, o resultado da lilcitação, assim como o Contrato Administrativo de

Execução e/ou Fornecimento - CTEF;
d. compatibilizar os prazos de vigência do CTEF com os prazos do IR.

2.1 O prazo para início do procedimento licitatório será de até 6b dias contados da data do aceite do Termo de

Referência (para equipamentos) ou da emissão do Laudo/Parecer de Análise Técnica (para obras).

2.1.1 Caso o edital não seja publicado dentro dos 60 dias, a Beneficiárib poderá comprovar o início do processo licitatório
emitindo uma Declaração assinada pelo representante legal da $eneftciária, contendo o número do processo

administrativo, a autorização respectiva e a indicação de seu objeto e do +ecurso para a despesa

2.1.2 O início do procedimento licitatório é caracterizado pela abertura \do processo administrativo devidamente autuado,
protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indica 4ão sucinta do seu objeto e do recurso para a

despesa

3. Concluído o procedimento licitatório, a Beneficiária deverá envidr via Sistema Bússola, a seguinte documentação
para validação pela CAIXA, preferencialmente de forma conjunta:

Documento Concorrência,
Pregão ou

Diálogo
Competitivo

Regime RDC
(até

23/1 2/2023)

Carta
Convite

(até
23/12/2023)

Sistema
SRP

Comprovante de abertura do processo
licitatório, conforme item 2.1.2.
Declaração emitida pelo representante legal
da Beneficiária atestando o atendimento

integral à legislação que Ihe seja aplicável
em matéria de contratações de bens e
serviços. (modelo kit anexo)
Lei 8.666/93 – Extrato do edital com

comprovação da publicidade legal no DOU,

DOE e Imprensa oficial do município.
Lei 14.133/21 – comprovação da publicação

do aviso na imprensa oficial do ente,
Para dispensa ou inexigibilidade de

licitação:
Lei 8.666/93 – comprovação da publicação
do aviso no DOU, DOE e imprensa oficial do
ente

Lei 14.133/21 – comprovação da divulgação
do ato autorizativo em sítio eletrônico oficial.

Cronograma físico-financeiro da proposta
vencedora.

mbiliii;jiiposta vencedora.

Ato de homologação da Licitação.

Despacho de adjudicação da licitação.
Declaração de inexistência de Lei Municipal
ou Estadual ou Decreto, que vede ou de

alguma forma condicione a adesão do ente
ao SRP.

Anuência do órgão que efetuou o Processo
Licitatório para que o contrato utilize o
referido SRP, acompanhado da indicação
dos possíveis fornecedores e respectivos

preços a serem praticados, obedeceria a
ordem de classificação.

N/A

N/A

N/A

N/A N/A N/A

I
t
1

N/A N/A N/A

hüps:#webmai[.mercedes.pr.gov.br/cpsess2697057631 /3rdparty/roundcube/index.php?_task=+ail&_safe=O&_uid=l0671&_mbox;INBOX&_aGUa. . .
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Ata de registro de preços, observando-se o

não esgotamento do seu prazo de validade

até a data da contratação dos
bens/serviços, com validade não superior a
12 meses, incluindo eventuais

demais

CTEF

a

N/A N/A N/A

prorrogações, satisfeitos os
requisitos da legislação vigente.

Formalização de adesão à Ata.

Nos casos de compra com entrega imediata
e integral dos bens adquiridos, dos quais
não resultem obrigações futuras, inclusive
assistência técnica, é admitida
substituição do CTEF por outros
instrumentos hábeis tais como Carta-

Contrato, NE de despesa, autorização de
compra ou ordem de execução de serviço,
independentemente de seu valor.

Quadro de composição de investimento com
o percentual de investimento do IR,
considerando o resultado da licitação
Excepcionalmente, em caso de aumento de
valores em relação ao aprovado na análise
técnica, a Beneficiária deve apresentar
justificativa e nova declaração de

suplementação de contrapartida compatível

resultantes do processo

N/A N/A N/A

com os valores
licitatório.

4. Estamos a disposição para eventuais esclarecimentos necessários}

Atenciosamente,

1

MIGUEL FIGUEIRÓ
Assistente Júnior

#\Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel/PR

PAULO VINICIUS CARVALHO JORGE
Coordenador de Filial

Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel/PR

ANDERSON GIOVANI SIMON OLIVEIRA
Gerente de Filial Substituto Eventual

Gerência Executiva de Governo Curitiba/PR
CAiXA

[

hUps://webmail.mercedes.pr.goKbdcpsess2697057631 /3rdparty/roundcube/index.php?_task;+ail &_safe;O&_uid=l0671&_mbox=INBOX&_acüo. 3/3
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t\
\R

TERMO DE REFERÊ8CIA
(P„„„, Admi„i,trati~,, nI...........)

1.1. Aquisição e instalação de biodigestor de pe4ueno porte para ans de atividade

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidab neste instrumento.

1

educacional/pedagógica, a ser disponibilizado em instituiçãb de ensino do Município, nos termos da

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Lote único:
n\

Item Descrição
Catmat/
Catserv Quant R $ Unit. R $ Total

Biodigestor: Volume do
tanque de gás: 2.500L; Volume
do tanque do biodigestor:
4.000L; Utiliza resíduos de

alimentos (cozinha) e/ou
animais; Material: Lona de

Polietileno com proteção UV;
Um fogareiro de biogás;
Tubulação de gás externa
(mínimo 10 metros) e tubulação

de gás interna (mínimo 3

metros); Filtro de gás; Saída

combinada de gás e fertilizante;
Guia de montagem detalhado
(arquivo digital); Garantia:
mínimo 12 meses. O

equipamento deverá ser

entregue com o adesivo de

identificação da parceria, no
tamanho A3, conforme modelo

constante no apêndice A neste
Termo de Referência. Incluso

Serviço de instalação de

biodigestor
com a Mobilização, instalação e

acompanhamento de técnico
especializado, treinamento
básico, fundamental e

presencial sobre instalação e

1

1

1
PC

in\
01 3562 01 l 23.592,35 1 23.592,35

1

1

1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CÉP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPy 95.719.373/0001-23
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Item Descrição
Catmat/
Catserv Un}d Quant R$ Unit. R$ Total

funcionamento . Suporte técnico
remoto .

TOTAL 23.592,35

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e udidade de medida do CATMAT/CATSER
e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unildade de medida constante no Termo de
Referência

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizadds como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.n\

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como s4ndo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) m,sÉ,, c,„t,d,s d, „si„at.„ d, i„,t,„m,„t,
de contrato/emissão do empenho, na forma do artigo 105 da jei na 14.133, de 2021 .

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras qÜe serão aplicadas em relação à vigência
da contratação .

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESbIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quanjitativos encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndIce deste Termo de Referência.

2.2. Não há Plano de Contratações Anual elaborado pbra o ano de 2024, conforme Decreto

Municipal n.'’ 242, de 22 de dezembro de 2023.

in',
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO dONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se dormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Re+rência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. O aparelho deverá estar de acordo com as seguin+es especificações técnicas, previstas e
disponíveis em https://www.itaipu.gov.br/itaipu-mais-que-en4rgia: o equipamento proposto é de fácil
montagem, com manual e pode ser consultado canais digitaib na web com orientações técnicas para

montagem e alimentação. Em caso de uso em instituições de ensino, considerar como uma atividade

educacional/pedagógica o processo de montagem, pela prati4idade de instalação do equipamento. a)

Requisitos técnicos; Volume do tanque de gás: 2.500L; VolÚme do tanque do biodigestor: 4.000L;
Utiliza resíduos de alimentos (cozinha) e/ou animais; Materiaj: Lona de Polietileno com proteção UV;

Um fogareiro de biogás; Tubulação de gás externa (mínim4 10 metros) e tubulação de gás interna

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CÉP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719,373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
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(mínimo 3 metros); Filtro de gás; Saída combinada de gás e f4rtilizante; Guia de montagem detalhado

(arquivo digital); Garantia: mínimo 12 meses. Processo SeleÓão 01/2023 Nota Técnica –Biodigestor

- 30/11/2023 3 b) Recomendações complementares. Recom4nda-se que o equipamento utilize como

referência a norma ABNT NR ISSO 23590 - Requisitos d4 sistema de biogás caseiro – Projeto,

i”stalação, ope”ção, manutenção e segurar'ç', ”ã' ””d' o$rigató'i' q"'Iq"” tip' d' c'run''ção
Nacional ou Internacional. Em locais com circulação de Hessoas, havendo contato direto com a
estrutura do biodigestor, recomenda-se a instalação de cerca/+lambrado para o isolamento e restrição

de acesso ao sistema de biodigestão, sendo de responsabilidade exclusiva da BENEFICIÁRIA;

4.2. O ,q„ip,mento deverá ser entregue em até 120 (c,ntb , „i„t,) di„, „„t,d„ d, ,mi„ã, d,

Ordem de Compra. A instalação, por sua vez, de„,rá „, „,li+,d, im,di,t,r„„,t, ,pó, , ,„t„g,;
4.3. O objeto deverá ser entregue e instalado no seguinte eddereço: Escola Rural Municipal José de

Alencar e Escola do Campo Eronildes Francener, localizada 1]a Avenida Willy Barth, n' 360, Distrito
Três Irmãs, Mercedes/PR;

4.4. Será exigida garantia complementar à legal de no mínifno 12 (doze) meses;

4.5. D,,„á „, ,f„t,d, ü,i„,m,„t, ,,, „,«id„„ q„, f„h, „„ d, ,q„ip,m,„t,, ,, m,m,„to d,
instalação;

Despesas com entrega/transporte correrão por conta d4 empresa contratada;4.6.

4.7. A aquisição deste objeto está vinculada ao Convênib com a Itaipu Binacional (Convênio

„' 4115853/2023), „„d, q„, R$ 14.400,oo (qu,t,rz, mil 4 q„atr,,ento, r,ai,) ,ã, „ „,„„„
destinados pela Itaipu Binacional, o restante é contraparti Pa do Município de Mercedes;

4.8. Todas as notas fiscais referentes ao objeto em questão devem conter o número do referido
convênio, para o pagamento ser efetivado.

Subcontratação

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.4.9.

Garantia da contratação
1

4.10. Nã, h,„„á ,,igê„ci, d, gara„ti, d, c„,t„t,çã, d„ ,big„ 96 , „g„i„t„ d, L,i .' 14.133,

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Prelimina+.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega e instalação dos bens é de 120 (centb e vinte) dias, contados doCa) emissão

da Ordem de Compra, em remessa única.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEb 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada,1 a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência jpara que qualquer pleito de prorrogação

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuit+ e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues e instalados no seguint& endereço: Escola Rural Municipal José

de Alencar e Escola do Campo Eronildes Francener, localizada na Avenida Willy Barth, n' 360,
Distrito Três Irmãs, Mercedes/PR. 1

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia contratual dos bens, complementaf à garantia legal, será de, no mínimo, 12

(doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequebte à data do recebimento definitivo do

objeto.

#o\

5.5. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante sej4 inferior ao estabelecido nesta cláusula,

o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertad4 pelo período restante.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas parte4, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei na 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

l

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou sbspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correbpondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3. As comunic,ções ent,e o órgão ou entidade , a c„,t4at,d, de,,,em se, ,eali,adas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso d+ mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante d+ empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato. l

/'-\

6.5. Após a ,s,i„,t„ra do co„t,ato ,. i.,t,u„,e.to equjvalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reuniãd inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçbes contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do blano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resul jados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Fiscalização
1

6.6. A ,,,cução d, c,nt,ato d,,„á „, ,c,mp,„h,da e nsc4lizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

P,1” „'P”ti“” ''b'tit"t” (t @.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Fiscal do Contrato

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do condrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os Helhores resultados para a Administração.
(Decreto Municipal n' 032, de 24 de março de 2023, art. 12 eseguintes).

6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio lodas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinará o que for necessário à regularização 4e falhas ou defeitos observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrajo quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

+'eX, 6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas admini,tr,ti+„ , té,„i„, , di,„gê„,i„ „„gid„ „,
execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatóri4 de vistoria, as ocorrências e fazer as
determinações e comunicações necessárias à perfeita execÜção dos serviços ou fornecimento;
6.9.3 . proceder, conforme cronograma físico-nnancei[o, as medições dos serviços executados
e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato;
6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle d 6s contratos, inclusive manifestar-se a

respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de sérviços ou a execução de obras;
6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisRções, serviços ou obras;
6.9.6 . proceder as avaliações dos serviços executadosl pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a obbervância das normas técnicas e legais,
especificações e métodos de execução dos serviços exigívejis para a perfeita execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de prot 4ção individual e coletiva de segurança
do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado isubordinado direta ou indiretamente à
contratada, inclusive empregados de eventuais subcontrataÜas, ou as próprias subcontratadas, que,
a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviçob;
6.9.10. receber designação e manter contato com o prebosto da contratada, e se for necessário,
promover reuniões periódicas ou especiais para a resoluçãÜ de problemas na entrega dos bens ou
na execução dos serviços ou das obras;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações c$ntratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;

adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal 4.' 14.133, de 2021, o recebimento do
objeto contratado, quando for o caso;
6.9.15. propor à autoridade competente a abertura He procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. outras atividades compatíveis com a função .

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspec Ios, no que couber:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à contrat ida, com a verificação dos prazos de

execução e da qualidade demandada; 1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEb 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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6.10.2.

exigidas;
6.10.3
6.10.4.
6.10.5.
6.10.6.

os recursos humanos empregados, em função d quantidade e da formação profissional

a qualidade e quantidade dos recursos materiai4 utilizados;
a adequação dos serviços prestados à rotina de éxecução estabelecida;
o cumprimento das demais obrigações decorredtes do contrato; e
a satisfação do público usuário.

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, el4 tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapasscm sua competêncih, para que adote as medidas necessárias
e saneadoras, se for o caso.

/'\, 6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execUção do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato,em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva qu à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a nnalizaçãol especialmente (Decreto Municipal n'
032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.15.1. Analisar a documentação que antecede o pagament

6.15.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-fina4ceiro do contrato;

6.15.3. Analisar eventuais alteraçõe, „„t„t„,i,, ,pó, ,.,i4, o fis„1 d, ,,„t„to;

/''\ 6.15.4. A„ali,ar ,s documentos referentes ao recebimento dh objeto co„tr,t,d,;

6.15.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução atraqés de relatórios e demais documentos
relativos ao objeto contratado, em especial constituir relat$rio final, de que trata a alínea "d’' do
inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei no 14.133, de lc’ de abril de 2021, com as informações obtidas

durante a execução do contrato, como forma de aprimoramqnto das atividades da Administração;

6.15.6 Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de b+ns ou a realização de serviços;

6.15.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documdntos fiscais e trabalhistas da contratada

no sistema do município, quando couber, bem como no Podtal Nacional de Contratações Públicas
(PN CP)

6.15.8. Preencher o termo de avaliação de contratos admjnistrativos disponibilizado pelo setor

responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e ser+iços;
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6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos Jdministrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.15. O gest,r do cont,ato acompanhará os registros realiz;dos pelo fis,al d, ,o„t„to, d, todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidqs adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competêbcia.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

A+ Recebimento

7.1. O, b„„ „,ã, „„bid„ pr,vi„riamente, de forma su+ária, no ato da entrega, j„nt,m,nte ,,m
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo( 4) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verifibação de sua conformidade com as

especificações constantes no Termo de Referência e na propobta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inblusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes nd Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a cont+r da notificação da contratada, às suas

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (del) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Àdministração, após a verificação da

q'"'lid'd' ' q””'tid'd' d' m't'rial e consequente aceitação qediante termo detalhado.

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.4. O p,a,o para r,c,bi„,e„t, d,fi„iti~,, p,d„á „, ,,b,pcionalme„te prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de dijigências para a aferição do atendimento

das exigências contratuais. 1
/''--'\

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objEto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Üo 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcel 4 incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsi4tências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equi+alente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será c$mputado para os fins do recebimento
definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a r4sponsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional Óela perfeita execução do contrato.

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ p5.719.373/0001-23
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Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança ebuivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogá+eis justificadamente por igual período,

quando houver necessidade de diligências para a aferição do +te„dim,r,to d„ ,,igê.,i„ ,,„t„t.,i,.

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verkncar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos nec+ssários e essenciais do documento, tais
corno :

7.9.1.

7.9.2.

o prazo de validade;
p+h\

a data da emissão;

7.9.3.

7.9.4.

7.9.5.

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárRas cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota nSGal ou ins+rumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta fi4ará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apbs a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equi+alente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, consta[ada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, Úediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n' 14l133. de 202 1.

/+x

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF \para: a) verificar a manutenção das

cor\qições qe habilitação exigidgs; b) identificar possível razão àue impeça a contratação no âmbito do
órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.13. C,„,t,t,,d,-„, j„„t, „ SICAF, , ,it„açã, de irr,g„1„i 4,d, d, c,ntr,t,d,, ,erápr,,idenci,d,
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) di4s úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prordogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa consideraÜa improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularipade fiscal quanto à inadimplência do

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes – PR
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contratado, bem como quanto à existência de pagamento a s4r efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondbnte, assegurada ao contratado a ampla
defesa

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentob serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regklarize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
#pn11\

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cincd) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo ça40, o pagamento deverá ser realizado no

prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do ates[o da Nota Fiscal, após comprovado o
adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, jádeduzidas as glosas e notas de débitos,

conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.' 043, de 24 de março de 2023 .

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores d&idos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamentO até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monet#ria.

Forma de pagamento

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem ban4ária, TED ou transferência bancária (a
critério do Município) para crédito em banco, agência e conth corrente indicados pelo contratado. O
contratado deverá informar ao Município de Mercedes e+entual alteração dos dados bancários
informados.
7.20

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que cbnstar como emitida a ordem bancária,
TED ou transferência bancária para pagamento.
7.22

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribut4ria prevista na legislação aplicável.

Fn\

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo in4erido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os hercentuais cstabelccidos na legislação
vigente.

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacibnal, nos termos da Lei Complementar
n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos ihpostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à bpresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributádio favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7.25. Nos termos do Decreto Municipal n.' 128, de 18 de agbsto de 2023, as notas fiscais ou faturas

a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubqo de 2023 deverão observar as regras
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relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte– IRRF. O referencial normativo a ser
utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser destacado nasnotas ou faturas como das hipóteses em
que a retenção não será aplicável é a IN RFB 1234/2012 ou a Üue vier a substitui-la, devendo também
ser utilizados os modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN
RFB 1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção Ho imposto de renda incidente na fonte
nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributog tratados pela referida normativa federal
– PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fk)nte pelo Município, suas autarquias e

fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas nsc4is ou faturas.

Cessão de crédito

10\ 7.26. É admitida , cessão d, di„it„ „,dití,i„, ,,„f„m, ,b ,eg,as dest, presente tópico.

7.26.1 . A, ,„,õ„ d, „édit, d,p„,d„ã, d, p,é„i, ,p,b,,çã, d, ,,„t„t,„t,.

7.27. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natur&a, em relação à Administração, está

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato adminfstrativo.

7.28. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação cbntratual dc cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a belebração do aditamento de cessão de

crédito e a realização dos pagamentos respectivos também ge condicionam à regularidade fiscal e

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cbssionário não se encontra impedido de

licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislaçãd em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, confdrme o art. 12 da Lei n'’ 8.429, de 1992

nos termos do Parecer JL-01. de 18 de maio de 2020, da AGU

7.29. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente àquele que seria destinado à cedente

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumcs todas as defesas e
exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitbntes ao direito comum aplicáveis no
regime jurídico de direito público incidente sobre os cbntratos administrativos, incluindo a

possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamfnto pela efetiva comprovação do fato
gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e pqejuízos causados à Administração.

/H\

7.30. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto c4ntratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

FORNECIMENTO,

8.1 . O fornecedor será selecionado por meio da realização dd procedimento de dispensa de licitação,
na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.'’ 14.133/2021, que
culminará com a seleção da proposta de menor preço por lotl
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8.2. Tratando-se de dispensa de licitação fundada nos +ncisos l e/ou II do art. 75, da Lei n.'

14.133/2021, a contratação deverá ser precedida de divulg4ão de aviso em sítio cletrônico oficial1

pelo prazo mínimo de 3 (três) dias útei', p”' b”s'a d' p'opoht' m'i' “'"t'jo'a.
Forma de fornecimento

8.3. o fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação

8.4. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante
a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

IIp\

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/cRis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www.portaltransparencia. gov. br/sancoês/cnep)
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por [ Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho FNacional de Justiça

(www .cnj .jus.br/improbidade_adm/consultar_requeriÔo.php);
e) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de ConHenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da Unilão - TCU; e

f) Lista de impedidos de licitar e contratar com o Pdder Público, mantida pelo Tribunal de
Contas do Estado do Paraná.

a) SICAI
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspedsas - CEIS, mantido pela Controladoria-

1

8.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome d& empresa interessada c de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n'’ 8.429, de 1992, q 4e prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administratival a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

/'nX

8.5.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica pod4rá haver a substituição das alíneas “b”,
“d” e “e” do item 8.4, pela Consulta Consolid4da de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu .gov.br/) .

8.6. Caso Gonste na Consulta de Situação do interessado a lxistência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraudepor parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. \

8.7. A t„,tativa de b„rIa será verificada por meio dos vÍnG„ios soci,tário,, li„has de f„„,cime„to
similares, dentre outros. [

8.8. O interessado será convocado para manifestação prevjamente a uma eventual negativa de
contratação .

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEN 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ g5.719.373/0001-23

www. mercedes .pr.gov.br h
Página 1 11



Município de Mercedes

Estado do Éaraná

8.9. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.10. É dever do interessado manter atualizada a respectiv4 documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respect+va documentação atualizada.

8.11. Nã, s,rã, ,G,it,s d,,„me„t,s de h,bilit,ção c,m iddi,,çã, d, CNPJ/CPF dif„,.t„, „1~,
aqueles legalmente permitidos. 1

8.12. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles d$cumentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da mat+iz.

10\

8.13, s„ã, „,it„ „gi,t„, d, CNPJ d, f„„„,d„ m,t,14 , nli,1 ,,m dif,rer,ç„ de númer„ de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições. [

exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.15. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documentb equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacionbl;

8.16. Empresário individual: inscrição no Registro públibo de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

r-\ 8.17. Mi,,,,mp,,,„d,d,, I„di„id„,1 - MEI, Certifi,add da Condição de Microempreendedor
Individual - CC:MEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor4

8.18. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessbal – SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - ÉIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Ndercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório db seus administradores;

8.19. S,,i,d,d, ,mp„,á,i, „t„ngei,„ p,rt„i, d, „,tb,i,,çã, d, f,„„,io„,m„É, ., B„,il,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta C4mercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qbal será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.' 77, de 18 de marbo de 2020.

8.20. S,,i,d,d, ,imp1„, i„„,içã, d, ,t, „„,tit„ti„, „, É,gi,t„ Ci„il de Pe„,a, J„rídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório be seus administradores;
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8.21. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou ebpresária: inscrição do ato CQnstitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresÉria, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Njercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz

8.22. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto bocial, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou i&scrito no Registro Civi1 das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n' 5.764, de 16 de dezembro
1971

8.23. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Prdnaf – DAP ou Cadastro Nacional da

Agricultura Familiar – CAF válido, ou, ainda, outros doc&mentos estabelecidos em competente

regulamento, nos termos do art. 2', 3' do Decreto n' 1 1.802, db 28 de novembro de 2023 .

8.24. Produtor Rural: matrícula no Cadastro EspecíHc4 do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13

de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 1

8.25. Os documentos apresentados deverão estar acompabhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

n,

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.26. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoasl Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

8.27. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacio4al, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tdibutários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relatiqos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta n' 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secr4tário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

fpn\

8.28. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tedpo de Serviço (FGTS);

8.29. declaração de que não emprega menor de 18 anos em t4abalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 an4s, na condição de aprendiz, nos termos

do artigo 7':, XXXIII, da Constituição;

8.30. Prova de inexistência de débitos inadimplidos per,n+ , J„,tiç, d, T„balh,, m,di,„t, ,
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Leil na 5.452, de I' de maio de 1 943;

8.31. P„~, de i„„,içã, „, „d„tro d, „„t,ib„i„t„ E,t,d„,[ , M„„i,ip,1 „1,ti,, „ d,mi,íli, ,„
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compbtível com o objeto contratual;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEH 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes . pr.gov.br
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8.32. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Mun\icipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.33. Caso o fornecedor seja considerado isento d„ uib.tH, E,t,d„,i, , M„„i,ip,i, „1„i,„,d,é „
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante h apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, n4 forma da lei.

8.34. O fornecedor enquadrado como microempreendeàor i„divid„aI qu, p,etc„da auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei €omplementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribui+es estadual e municipal.

/#R\

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7', # 7', do Decreto Municipal n.a 03 1/2023,

c do art. 2a, $ 2a, do Decreto Municipal n.' 042/2023, com babe na seguinte hipótese:

( x ) 1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), Il (valor), 111 (licjtação deserta ou fracassada), VII (casos
de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção fed+ral ou de grave perturbação da ordem),
VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos
da Lei n') 14.133, de lc’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidad4 de licitação, quando a simplicidade do
objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a nec+ssidade de estudo técnico preliminar e

análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da demanda;

/-x
( ) IV - m,di,„t, j„,tifi,adv,, n,s ,,s„ ,„„,I„,„d, ,o„t„thção d, ,bjeto, d, b,i,, ~,1„ ,. b,i,,
complexidade.

10.1.1. Aq„isiçã, d, obj,t, de b,ix, ,aIo, , b,i,a G,4plexidade.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação co+rerão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes. \

1 1 .2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02.008.18.541.0007.1014 – Modernização das Ações AmbieÉtais.
Elemento de despesa: 344905230
Fonte de recurso: 1072 – Transferências Voluntárjas Públicas Federais – Itaipu
Binacional – Programa Itaipu Mais que Energia.

02.008.18.541.0007.2035 – Gestão Ambiental.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEb 85998-ooo – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 195.719.373/0001-23
www.mercedes,pr.gov.br 1
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Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

333903905
000 – Livres - Exercício Anteribr

1072 – Transferências Voluntá+ias Públicas Federais – Itaipu
Binacional – Programa Itaipu Mais que Energia.

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRES4S EM CONSÓRCIO

12.1. Q„„,t, à p„ti,ip,çã, de empres,s „„„id,s ,m ,,„SÓ}GiO, o ,rtigo 15 da L,i „' 14.133/2021
permite a vedação, desde que devidamente justificada no proqesso licitatório.

12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União 4 TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação depeNderá de cada caso concreto. Isto porque
a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar # concorrência (consórcio de empresas

menores que, de outra forma, não participariam do certalqe), quanto a cerceá-la (associação de
empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).

rn\

12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contds a respeito desse tema, notadamente os
Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 – Plenário, os quais,

invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem Pe norte para a presente contratação:

1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de ejpresas organizadas em consórcio deve
ser verificada caso a caso;

2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa 4omplexidadc, a formação de consórcio
pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que empresas, que seriam naturalmente

competidoras entre si, acordassem para participar da licitação;1

3. A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihi é peculiar, mostra-se mais apropriada
para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, qQe envolva alta complexidade técnica e

grande vulto financeiro, de forma que as empresas, isoladam#nte, não teriam capacidade técnica de

executá-lo, a exemplo das grandes obras que demandam tecnojogia sofisticada e restrita.

in\

12.4. Di,„t, d, t,d, , ,,p„t,, ,pt,m„ p,1, „ã, p„mi„ã, dd p„ti,ip,çã, d, ,mpre,a, r„ni,1„ ,m
consórcio, consoante os motivos a seguir expostos: \

1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviGos de alta complcxidadc técnica nem
apresenta grande vulto financeiro;

2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividaDe como forma de garantir a aquisição
pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a si+\plicidade do objeto, poderá cercear a
concorrência;

3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente contratação não limitará a

competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de bens colbuns, não sendo apropriada a exigência

de formação de consórcio para essa finalidade; l

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CE# 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ $5.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
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4. Um, „,ális, pr,limina, do me,c,d, p„mit, „,p„ q„, „ 4,„,p,esas do „mo ,o„„gu,m fo,„cce, os
bens, objeto do presente termo, sem a necessidade de formaçjão de consórcio.

Mercedes, 24 de junho de 2024.

ALBERTO A'i„,d.d'b,m,dW-.l 1
por ALBERTO

SCH U IV\ ACHE R SCHUMACHÉR,61 s8a98892a!
Dados: 2024.06.24 09:14:23

:61580988920 ”"“
Alberto Schumacher

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE/-'-\

\

\

1

/n\

\

\

\

1

1
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APÊNDICE A

1

1

ITAIPU AdA/5
/-\

BINACIONAL ENERGIA

1

n\

\

1

1

1

1
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE ÍERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO que o Termo de Referência – TR, relativo d aquisição e instalação de biodigestor de

pequeno porte para fins de atividade educacional/dedagógica, a ser disponibilizado em
instituição de ensino do Município, foi elaborado nos ter+nos do Decreto n.'’ 03 1/2023, a partir do

respectivo Estudo Técnico Preliminar - ETP, e qu+ foi utilizada a minuta padronizada
disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 24 de junÜo de 2024

ALBERTO =,: 7iRdfn„„„4„g»-por ALBERTO I
SCHUMACHER SCHUMACHER 515b0988920

Dados: 2024.Dó.24 lag:15:37

:61580988920 -”oo

Alberto SchumacÜer

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, PECÜÁRIA E MEIO AMBIENTE

n\

1

1

rn\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – dEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br l
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CERTIDÃO DE AFERIÇÃO DAS DESPESAS RELATIVAS A DISPENSAS DE

LICITAÇÃO POR YALOR

Aquisição e instalação de biodigestor de pequ4no porte para fins de atividade
educacional/pedagógica, a ser disponibilizado em Instituição de ensino do Município.

CERTIFICO, para os fms do § I' do art. 75 da Lei n.' 14.133, de 2021, que no exercício
financeiro de 2024 foram despendidos, com o objeto do procedimento em tela, os seguintes
valores: 1

Ja\
CNAE*

Subclasse

4669-9/99

Obieto
Comércio atacadista de outrs

não especificados anteriormente; partes e $eças

Valor R$
0,00

#Subclasse.

Mercedes – PR, 24 de jtmhl de 2024.

'6Ci„:a 6.
Nilma Eger '’

ASSISTENTE ADMINISTRATIVA

1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – dEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br 1
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Município d+ Mercedes
Estado dÓ Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO D+ EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO que na elaboração do Edital, da minuta \do Instrumento Contratual, relativo à

aquisição e instalação de biodigestor de pequeho porte para fins de atividade
educacional/pedagógica, a ser disponibilizado em institbição de ensino do Município, foram
utilizadas as minutas padronizadas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 25 de junhA de 2024

LA 1 n\ E f1l T 1(1FgHH1) N : 1 iit13 dp: p :1: bT: N

WEBER:04530 WEBER:045304b1988

dEll1k l12 1 9 l8 l8 :::7 ; ; ; ?ã ;1•g]• 2 5

Laerton Weber
PREFEITO 1•n\
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1

Rua Dr, Oswaldo Cruz. 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cdp 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJh 95.719.373/0001-23
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Município dê Mercedes

Pag Ass,

93

Estado dÓ Paraná

.JUSTIFICATIVA PARA NÃO UTILIZAÇÃO DO CARTÃO DE PAGAMENTO NAS

DESPESAS RELATIVAS AS DISPENS AS D+ LICITAÇÃO POR VALOR

Nos termos do § 40 do art. 75 da Lei n.' 14.133, de 2021, “as contratações de que tratam
os incisos I e Il do caput deste artigo serão preferencihlmente pagas por meio de cartão de

pagamento, cujo extrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).”

Com o dispositivo emprega o termo “preferencial4ente”, denota-se a utilização do cartão
de pagamento não é obrigatória, podendo ser substituída por outra forma de pagamento, desde
que de forma justificada.r\,

Neste sentido, consigna-se que devido a ,1„,stõ Js de o,dem p,áti,,, ,pta-„ p,1a .ão
utilização de tal meio, ao menos por enquanto.

É que a utilização de tal meio implic,ri, , .„,4,id,d, d, di,p„,ibilid,d, d, 01 („m)
cartão por conta corrente, bem como, o deslocamento físicO de servidor(es) até o estabelecimento
do fornecedor, a fim de efetuar o pagamento. De se considerar, também, que a baixa teria que ser

realizada manualmente, o que implicaria o dispêndio de mhior tempo.

No modelo atualmente empregado, em que os jpagamentos são realizados mediante
transferência bancária, o processo é automatizado, sendo 4 baixa realizada automaticamente com
o retorno do arquivo da instituição financeira respectiva.

N, mai,, „„sid,ra-,e aind, q., M„nicípi„ c,m Ú,n„ d, 20.000 (,i„t, mil h,bit,.t„),
como é o caso de Mercedes, estão dispensados da utiliza€ão do PNCP até 1'’ de abril de 2027,
nos termos do art. 176 da Lei n.a 14.133, de 2021, tendo sé optado por tal faculdade por meio do

Decreto Municipal n.' 175, de 2023. 1in-\

Registra-se, por fim, que a transparência e publilidade das despesas efetuadas sob a
forma de dispensa de licitação por valor não restam vulne[adas pela não utilização do cartão de
pagamento, uma vez que o cidadão, assim como os órdão de controle, podem ter acesso às
mesmas por meio do Portal da Transparênci4, sito no endereço eletrônico

https://mercedes.atende.net/?pg=transparencia. 1

Mercedes – PR, 25 de janeiro lde 2024

ALEXANDRE Assinado de f+rma digital

(J F1 A LJ F\\1 1< E : 8 2 9 : : liNE:1:11 E o 1 7 9 o o

3501 7900 Pãg:::%;4,'25
Alexandre Graunkeb

PREFEITO EM EXERC+CIO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cdp 85998-ooo – Mercedes – PR
e-maIl: licitacao@mercedes.pr.gov,br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes,pr.gov. br
Página 1 1
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Município dê Mercedes
Estado dá Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORbINÁRIA

CERTIFICO que a contratação pretendida relativa à aqbisição e instalação de biodigestor de
pequeno porte para fins de atividade educacional/peHagógica, a ser disponibilizado em
instituição de ensino do Município, se trata de despesa administrativa considerada ordinária, já
prevista no orçamento e destinada à manutenção de ação breexistente, pelo que resta dispensada
a juntada aos autos dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade
Fiscal

Mercedes – PR, 25 de junholde 2024

E [) s 1(hH9F•u) N 3 : : = dp: r E éE Ü
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Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FIN+NÇAS
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ASS.

95
esMunicípio de Merced

Estado do Paraná

Ofício n.' 106/2024

Mercedes, 25 de junho de 2024.

Exmo. Senhor Prefeito,

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a compete 6te autorização para abertura de
Processo Licitatório, na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA que tem por objeto a
aquisição e instalação de biodigestor de pequeno porte para fins de atividade

educacional/pedagógica, a ser disponibilizado em institbição de ensino do Município.

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o
pagamento das obrigações decorrentes do Processol Licitatório supra indicado. O

pagamento será efetuado através da(s) seguinte(s) dotadão(ões) orçamentária(s):
/b

02.008.18.541.o007.1014 – Modernização das Ações Ambientais.
Elemento de despesa: 344905230
Fonte de recurso: 1072 – Transferências Volhntárias Públicas Federais –

Itaipu Binacional – Programa Itaipu Mais que Ener#ia.

02.008.18.541.0007.2035 – Gestão Ambiental.
Elemento de despesa: 333903905
Fonte de recurso: 000 – Livres - Exercício Ahterior

1072 – Transferências VolÚntárias Públicas Federais –

Itaipu Binacional – Programa Itaipu Mais que Ener4ia.

Anexo ao presente, a Portaria n.' 169/2023, na duat está designado o Agente de
contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equjpe de Apoio, a qual deverá ter
sido publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Edital de
Licitação .

.'n-\

s„,d, , q„, tí„h,m,s p„, , m„„„„t,, ,.bs„e„,mo-„4,.

Atenciosamente,

EDSON A:Éafbrma jwtal
KN AUL:8863235 KNAUL=8863235090

0900 v,e,'; 2024-o'-” of20”
Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJA 11/IENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DE: EDSON KNAUL – Secretário de Plan. Adm, e Finànças
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - bEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
E-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov. bI
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Munieípio de Merce.
Estac:iodo Parariá

;:;+'""~'169/2023.
3 DE ABRIL DE 2023.

O PREFEITO DO MUNiCÍPIO DE MéRCEDES, ESTADO DO PARANÁ, nf-

uso de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, 11, “a’' e "c:' dd l_e

Orgânica do Municipio,

Considerando a necessidade l de se designar Agente de
Contratação/Pregoeiro e respectiva Equipe db Apoio, para a realização de licitações
e contratações diretas nos moldes da Lei n.D +4,133, de 1') de abril de 2021,

R E S O LIV E
./h\

Art. I'. DESIGNAR Jaqueline Stein, Imatrícula n' 58629, como Agente de

Contratação/Pregoeira Titular, e Jéssica Gabdiele Finckler, matricula n' 86010, corno
Agente de Contratação/Pregoeira Suplent#, para a realização de licitações
contratações diretas e procedimentos auxiliar+s, nos moldes da Lei n.c) 14.133, de l -
de abril de 2021.

Parágrafo único. Os ceHameá dev4rão ser conduzidos pela Agerlt.-3

Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impe#imento ou ausência, pela SUr:>ler-It

Art. 2'. Para compor a Equipe de ÀpoÊo ficam designados FeÉÊpe KaLI:',1
VVeber. matrícula n'’ 141712; SÊmoni Berge4 Ristow. matrícula n'’ 1164C)8: Nilrna
Eger* matrícula n' 38385: Dyeiko Allann Hbnz, matricula n' 104426: e Sidi:Ine
Weiss, matrícula n' 51683.

in\

Art. 3'. Esta Portaria entra em vigor a pbHir de sua publicação

Municipio de Mercedes, Estado do Pbraná, em 3 de abril de 2023
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\3Município dê MercedesE

Estado db Paraná

LISTA DE VERIFICAdÃO
Objeto: Aquisição e instalação de biodigestor de pedueno porte para fins de atividade

,d„„,i,„„l/p,d,gógica, a ser di,p,.ibili,,d. ,m i„,tit„i 4ã, d, ,„,i„, do M,„„icípi,.

* Lista 1 – Preenchida em todas as contratações diretas;
* Lista 2A – Preenchida em contratação por inexigibilidade;
* Lista 2B – Preenchida em contratação por dispensa;
* Lista 3A– Preenchida para aquisições, tanto por inexigibilidade como dispensa;

* Lista 3B – Preenchida para serviços, tanto por inexigibilidadelcomo dispensa.

TIPO DE CONTRATAÇÃO LISTAS A SEREM ÉREENCHIDAS

Inexigibitidade para aquisição

Inexigibilidade para serviço

Dispensa para aquisição

Dispensa para serviço

Lista 1
Lista 2 A

Lista 3 A

Lista 1

Lista 2A
Lista 3B

Lista 1
Lista 2B
Lista 39

Lista 1
Lista 2B

Lista 3B

Notas explicativas
/+-\,

A presente lista de verificação foi elaborada com base Ina disciplina conferida peta Lei ng
14.133/21 e pelo Decreto ng 035/2023 às hipóteses dê inexigibilidade e de dispensa de

licitação. 1

A presente lista pressupõe a utilização dos modelos de editbis, contratos e termos de referência

elaborados pela Procuradoria Jurídica, uma vez que tais mhdelos cumprem os requisitos legais
essenciais, dispensado sua verificação específica.

A lista deve ser preenchida pelo órgão contratante co 40 instrumento de transparência e
eficiência durante a fase de instrução do processo para pbrmitir a conferência das exigências
mínimas nela contidas, devendo ser juntada ao proces+o antes da remessa ao órgão de

assessoramento jurídico.
1

1
Foram elaboradas 5 (cinco) listas distintas.

1
A primeira traz os elementos comuns que devem constbr em todos os procedimentos de
contratação direta.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CÉP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: mercedes@mercedes,pr.gov,br – CNHJ 95.719.373/0001-23
www .mercedes. pr.gov,b+



Município Merced

Estado Paraná

Além do preenchimento da primeira lista, o agente dev&rá preencher obrigatoriamente uma

das duas listas seguintes, conforme se trate de irlexigiÜilidade ou dispensa, ou seja, deverá
preencher a lista 2A ou a lista 2B.

Finalmente, também deverá preencher uma ou mais li4tas das duas seguintes, que trazem
elementos específicos de verificação a depender do obje[o da contratação (3A aquisição e 3B

serviços em geral).

]
As seções e/ou listas específicas que não forem aplic4veis ao presente caso deverão ser
removidas.

A coluna “Atende plenamente a exigência?” deverá ser
pré-definidas no formulário, sendo:

Sim: atende plenamente a exigência

Não: não atende plenamente a exigência
Não se aplica: a exigência não é feita para o casoanalisado

lreenchida apenas com as respostas

Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se pode ser
suprida mediante justificativa ou enquadramentos específicos, ou se deve haver
complementação da instrução.

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 - VERIFICAÇÃO O A

TODAS AS CONTRATAÇÕES DIRETAS

Atende

plenamente a
exigência?

Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs.)
Será realizado

posteriormente
a este

documento

Conforme item
2 Edital

/nX

Houve abertura de processo administrativo? Não

Foi adotada a forma eletrônica para o processo
administrativo ou, caso adotada forma em papel,
houve a devida justificativa?i

A autoridade competente designou os agentes
públicos responsáveis pelo desempenho das funções
essenciais à contratação?"
Consta documento de formalização de demanda?“'

sim

Sim Portaria

169/2023

Sim Da pág 46 a 48
do Edital

Conforme
Decreto

Municipal n.'’

Foi certificado que objeto da contratação está
contemplado no Plano de Contratações Anual?'"

Não se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cEp 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23

www . mercedes.pr.gov. qr
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Estado dI Paraná

USTA DE VERIFICAÇÃO 1 - VERIFICAÇÃO A

TODAS AS CONTRATAÇÕES DIRETAS

Atende

plenamente a
exigência?

Foi certificado que objeto da contratação está
compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?"

Sim

Há Estudo Técnico Preliminar?" Sim

SimO Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a

descrição da necessidade, a estimativa do
quantitativo, a estimativa do valor, a manifestação
sobre o parcelamento e a manifestação sobre a
viabilidade da contratação?“”
Há Análise de Riscos?""

Caso não existam os Estudos Técnicos Preliminares ou

a Análise de Riscos, houve manifestação justificando a

ausência do documento?'’'

Consta justificativa para a ausência dos itens não
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?’'
Houve manifestação justificando as exigências de

práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua

dispensa no caso concreto?”
Há termo de referência?*ii

Não

Sim

Sim

Sim

Sim

SimFoi certificada a utilização de modelos de minutas
padronizados de Termos de Referência da

Procuradoria Jurídica, ou houve justificativa para sua

não utilização?"ii
Sendo adotado modelo padronizado de termo de
referência, foram justificadas e destacadas
visualmente, no processo, eventuais alterações?

Foram utilizados os modelos padronizados de
instrumentos contratuais da Procuradoria Jurídica,

com eventuais alterações destacadas e justificadas?’':“

Foi demonstrado que a previsão de recursos
orçamentários é compatível com a despesa
estimada ?*“

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 –
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CN

www, mercedes.pr.gov.

Sim

Sim

Certidão de

despesa
ordinária

IEP 85998-000 – Mercedes – PR
'J 95.719.373/0001-23
r

Sim

Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs.)
242/2023

Item 11 do

Termo de

Referência e
Ofício

Da pág 39 a 45
do Edital

Item 9 do DFD
Item 9 do DFD

Item 9 do DFD

Item 12 do ETP

Da pág 21 a 38
do Edital
Certidão

Não houve

alterações

Não houve

alterações
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Estado d. Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 - VERIFICAÇÃO COMUM A

TODAS AS CONTRATAÇÕES DIRETAS

Atende

plenamente a
exigência?

Tratando-se de contratação que envolva a criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos
estimativa do impacto orçamentário-financeiro e
declaração sobre adequação orçamentária e
financeira?’'":

Consta dos autos certificação acompanhada de
comprovação de que o contratado preenche os

requisitos de habilitação e de qualificação mínima
necessários ?xvii

Houve a autorização da autoridade competente?*"i"

Não se aplica

Não

Não

Sendo adotado registro de preços, a contratação
abrange mais de um órgão ou entidade?’'"

Não se aplica

LISTA DE VERIFICAÇÃO 2B - VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA

E EXCLUSIVA PARA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA

Atende

plenamente a
exigência?

Consta manifestação justificando o enquadramento da

contratação expressamente nas hipóteses do art. 75

da Lei 14133/21?

Consta justificativa do preço baseada em pesquisa ou
certificação de que a estimativa ocorrerá
concomitantemente com a seleção da proposta mais
vantajosa ?**

Sim

Sim

a O

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cEp 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNRJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. bb

Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs.)

A Verificação é
feita

Posteriormente

A autorização
será feita

posterior a este
documento

Indicação do
local do

processo em

que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs.)

Pág 4 do Edital

A estimativa de

preço se deu
através da

média
aritmética dos

respectivos
orçamentos
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Estado dd Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO 2B – VERIFI O

E EXCLUSIVA PARA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA

Atende

plenamente a
exigência?

Indicação do
local do

processo em

que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs.)

estimar o valor do objeto na forma
estabelecida nos §§ lg, 29 e 39 do art. 23 da Lei

14133/21, o contratado comprova por algum
meio idôneo que os preços estão em

conformidade com os praticados em
contratações semelhantes de objetos de

mesma natureza, tais como notas fiscais
emitidas para outros contratantes no período
de até 1 (um) ano anterior à data da
contratação pela Administração?’'’“

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do
art. 75 da Lei 14.133/21, foi demonstrado respeito ao
limite de valor considerando o somatório do valor da

contratação com o valor de outros objetos da mesma
natureza contratados pela mesma unidade gestora no
mesmo exercício financeiro?*’“'

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do
art. 75 da Lei 14133/21, a autoridade declarou que a

contratação será precedida de divulgação de aviso em
sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três)
dias úteis, para busca da proposta mais vantajosa?**:''

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do
art. 75 da Lei 14133/21, a contratação será paga por
meio de cartão de pagamento e com divulgação do

extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP)?**'“

Em caso negativo, houve justificativa para não
adoção dessa forma de pagamento?**"

f'\

Sim Certidão de

Limite de

Dispensa

Sim Pág 4 do Edital e
item 8.2 do
Termo de

Referência
'n\.

Não

Sim certidão

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cdp 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov,br – CN PU 95.719.373/0001-23
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LISTA DE VERIFICAÇÃO 3A - VERIFICAÇÃO S

PARA AQUISIÇÕES POR INEXIGIBIUDADE OU POR

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Atende

plenamente a
exigência?

Indicação do
local do

processo em

que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs.)
Item 13 do ETPHá justificativa para não utilização de sistema de

registro de preços?**~’'

Há manifestação sobre o atendimento do princípio da

padronização?**~'t

Consta informação do uso ou justificativa para não

utilização de catálogo eletrônico de padronização?***’:“

Caso haja indicação de marca ou modelo, consta
justificativa para a indicação?**i*
Havendo vedação de determinada marca ou produto,
foi indicada a existência de processo administrativo
em que esteja comprovado que não atendem às

necessidades da Administração?’'’'’'
Há certificação de que a opção pela aquisição é mais

vantajosa do que eventuais alternativas, como a

locação de bens?’'’'’''

Sim

Não se aplica

À§ Sim Item 3 do DFD

Não se aplica

Não se aplica

Sim Item 5 do ETP

(solução única)

Mercedes-PR, 25 de junho +e 2024

'b L.-..'„'i %.,/ -)-TMN_ \'à-W\

Membro da Equipe de 4poio

#\
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Município dê Merced
Estado dÓ Paraná

P Alll{:CI'li{ .JUllÍDIICO

ASSUN'ro; T)TSPI iNSA Di( i.iCi’i-AÇÃO
OB.IETO: ]!scolha da proposta mais vantajosa, por {lispcnsa dc licitação, para tlqllisição c
instalação de biodigcstor dc pcqucno porte para fins de htividadc educacional/pedagógica. a set-

disponibilizado em instituição dc cnsino do Municípjo, conformc condiçõcs. qtlantidadcs c
cxigências cslabclccidas no Aviso de Contratação 1)irc+a c seus anexos.

1 - DO RELATÓRIO

-lrata-se de proccdimcnto dc gestão administratjva que visa a aquisição/contratação tic
bens) para o cxcrcício dc 2024, por meio de l)ispcnsa IClctrônica dc licitação. 1-un(Itlmcntaciit
no art. 75, 11, da 1.ci n'’. 14.133/2021.

Constaln dos autos, sem prcjuízo dc outros:

1)ocunlcnto dc Fornlalização dc l)cmanda (ns.1 02-05);
- 1 tstudo 'lécnico Prclinrinar (Ils. 07-13);
- Pesquisa dc Prcços (ns. 18-35);
- Mapa de 1>rcços (11. 36);
- 'l-crmo dc Referência (ns. 41 -57);
- Certidão de aferição das dcspcsas relativas a dispcnsas dc licitação por valc>r ( il. 59):
Minuta do Aviso de Contratação I)ircta c anexOs (Ils. 60-91 );

Ccrtidõcs da utilização das minutas padroniz+das confeccionadas pela l>tocuradoriít
Jurídica (ns. 06; 14; 58 c 92);

I)cclaração do ordcnador dc dcspcsas iI+formando a existência cIc rccurs(is
orçamcntários para fazer frente à contratação (il. 95);

Ato dcsignando o agente de contratação (11. 961

- lista de vcrilicação da regularidade processual (Ils. 97- 1 02).

Os presentes autos foram enviados para a Pr(+curadoria Jurídica a lin1 cIc sc lavr 111

parecer jurídico conclusivo, na forma do art. 53 c do a+t. 72, III, da I.ci n'’. 14.133/2021 . bc11i

como, do I)ccrcto Municipal n.'’ 035, dc 24 de março dd 2023 .

11 o rclatório. C)1)INO.

11 – DO MÉRITO

1)os l,inritcs da Análise qJurídica

A presente manil’cslação jurídica tem o escopo bc assistir a autoridade asscssc)radtl rl(1

controle prévio dc legalidadc. conforme art. 53, 1;4.Q, d4 T.ci n'’ 14.133. dc 1 ' de abril ch2021
1)essa maneira. não há determinação legal a impor a íis[alização posterior cIc cumprinló..Np tIc

rccomcndaçõcs I'citas pela unidade jurídico-consuILiva.1 Na cvcntualidadc dc o ad llri11iskj\tli
\

\
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - dEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
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Município d+
Estado dÓ Paraná

Mercede

não atender as oricntaçõcs do Órgão Consultivo, d4vc justilicar nos autos as ri17.ões qt 1,'

cmbasaran1 tal postura, face o princípio da nrotivação dos atos administrativos

Ressalto-sc quc o cxamc aqui cnlprccndido bc rcstringc aos aspectos jLlrÍ(licos citI

procedimento, cxcluídos, portanto, aqueles de naturcz$ ernincntcmcntc técnica, o cjLIC incltli (1

dctalhanlcnto do objeto da contratação, suas caractcrí#ticas, requisitos c cspccilicaçõcs. C011r

relação a esses dados, parte-sc da premissa de que a 4utoridadc compctcntc sc mLlniciará clcls

conhecimentos técnicos inlprcscindívcis para a sua adcquação às ncccssidiidcs citi
Administração .

Portanto, o prcscntc parecer tem por basc ds ini’ornlaçõcs prestadas. tclltlo cullllt)
nlcranlcntc técnico, sobre os aspectos fornlais c legais due incidcnl sobre os trânlilcs legais par:1

dispensa de licitação.

1;cita , ressalva, passa-se à análisc ,strita„„„tc j,„,ídi„, do p„csc„tc p„)„„„,

Da Previsão tIa Contratação no Plano dc Contrata4õcs Anual

Nos tcrmos do art. 37 do I)ccrcto Municipal 11.' 031, dc 24 de março dc 2023. colu ii
redação dada pelo l)ccrcto N4unicipal n.'’ 242, dc Ü2 dc dezembro de 2023, tI i)lano ,ic

Contratações Anual está dispcnsado para o cxcrcício dc 2024.

1)a Utilização do Sistema de l)ispcnsa Eletrônica

Vê-se que a opção pela utilização do Sistcmt{ de l)ispcnsa l':lctrônica cIo Sislcln:1 LiC

Compras do Governo l;cdcral .. Comprasnct 4.0 foi adEquada, posto que autorizada lic it) art. t 4
do l)ccrcto Municipal n.' 035, dc 2023, tratando-se o objeto de bcln comum (art. 6". XIII. cti1

1.ci n.'’ 14.133, dc 2021, c art. 15, II, do I)ccrcto MuniÇipal n.'’ 035, dc 2023).

Planejamento da Co ntl'ai ação

1)c acordo cc>m a 1.ci n'’ 14.133/2021 (arts. 14 c 72), a Adnli11istraçãt) 1’til)lict1 clc\-clii

produzir os documentos abaixo d\lrantc a 1’asc dc planfjamcnto da contratação :

a) docunrcnto para formalização da demanda;
b) estudo técnico prclinlinar;
c) nrapa(s) dc risdo;
d) tcrlno dc referência.

1)ito isso, pcrccbc-se que os docurncntos fora[11 juntados às ils. 02-05. 07- 1 3 c 41-57
coin cxccção doCs) nlapa(s) dc risco, porquanto dispÜnsada a anãlisc dc riscos nos tcrnlos ( lcl

art. 7', g 7'’, 1. do I=>ccrcto Municipal n.' 03 1/2023, c dl) art. 2'’. g 2'’, l. do })ccrcto IVI u111icipitl 11.''

042/2023, por se tratar, no caso, dc dispensa de licitaLão fundada no valor da contr:ltação (art
75, I ou II, da I.ci n.'’ 14.133, dc 2021 ).

Necessidade da contratação e vedações às cspccindaçõcs restritivas
~\

}~Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - fone/Fax (45) 3256-8000 [ CEP 85.998-ooo - Mercedes _ PFl
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Como sc sabc, a justificativa da necessidade da jcontratação constitui questão de ordcn1
técnica e administrativa, razão pela qual, não d4vc csta Procuradoria se pronunciar
conclusivamcntc acerca do mérito (oportunidade e col]vcniência) da motivação aprcscntada c
das opçõcs feitas pclo adnrinistrador, cxcclo na hipólcsq dc afronta a preceitos legais. c) que llão
nos parccc scr o caso.

Tnobstantc, obscrvc-se que são vcdadas cspcci4caçõcs do objeto que. por excessivas
irrelevantes ou dcsncccssárias, linritcln ou flustrcm a c{)mpctição ou sua realização (art. 9'’. CIII

I .ci no 14.133/202 1 ). Portanto, o gestor dcvcrá tomar aq devidas cautclas .parq_R$_$çg}_1[4l:.qyç _tls

cspccincaçõcs correspondam àquelas essenciais à conjratação, scm as quais não podcrão scr
atendidas as ncccssidadcs da Administração.

Ainda sobrc esse tema, valc destacar que, caso as cspcciíicaçõcs somente possanl sci

atendidas por ulna quantidade dc fornecedores consiÜcrada restrita, dcvcrá scr avaliada íl

pertinência de retirar ou ílcxibilizar rcquisjtog!, de modo quc sc possa ma11tcr apenas aquclcs
considerados indispcnsávcis.

Parcelamento da contratação e regra geral da neccs4ária adjudicação por itens

Oulro ponto rclcvantc diz rcspcito ao parcclaÚcnto do objeto a ser conlratado. ICl11

havcndo divisibilidadc dc naturc 2,ca técnica c cconômic4, a regra geral é rcílli;/.ar a ac!.i uldic:lçü(

por itens, tal qual previsto na Súmula ’1-CU n'’ 247:

No caso de comrw, na aplicação do prin4ípio do parcclamcnto. (lc\'crão scr
considerados (art. 40, V, “b”, g 2'’, 1.ci n' 14.133/2021 )

o parcclarncrlto não será adotado/\dcmais.
14. 133/202 1 ):

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - dEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
E-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPÜ 95,719,373/0001-23
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É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global. nt>s

editais das licitações para a contrataçãd dc obras, serviços. compras c alicnnçõcs, cu.}<i

objeto seja divisívcl. dcsdc que não l+aja prc_juízo para o con.iLlnto ou complcxc) citi

perda de economia de escala, tcndd cm vista o objetivo de propiciar a alllpli1

participação de licitantcs que, cmborajnão dispondo de capacidade para a cxccuçãtl.
fornccimcnto ou aquisição da totalic]adf do objcto, possam fazê-lo com ÊCIÉlçãO a ilclls
ou unidades autônomas, dcvcndo as hcxigências dc habilitação tlclcqullr-sc a cssil
divisibili dade

1 - a viabilidadc da divisão do objeto clhl lotes;

II - o aproveitamento das pcculidridadcs do mcrcado local, coin vistds à

ccononricidadc, sempre que possívql. dcsdc quc atendidos os pillâlnctros cic

qualidade; c
III - o dcvcr dc buscar a ampliação Oa competição c de cvital’ il collcclltl-ação L!

mercado.

ju:Indo (art. 40, V. "b'-. g 3'’. 1.ci ll

1 - a economia de escala, a redução Üc custos de gestão dc contratos <)u a nlaiol
vantagem na contratação rccolncndar al compra do itcm do mcslllo fornecedor:
11 - o objeto a scr contratado conli4urar sistcnla único c intcgr:lclo c b.ouvcl’ 1

possibilidade dc risco ao conjunto do objcto prctcndido
III - o processo dc padronização ou dc +scolha dc marca levar a lorllcccciol- cxdlllb<\ t>
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Dito isso, pcrccbc-se que no presente é prevista a adjudicação por lote único. con í-ornlc

justificativa constante do itcn1 8 do 1 tstudo 'lécnico Prqlinrinar. C:onlira-se:

8. JIJSTIFIC ATIVA PARA 1) A RCEI JAM ENTO
Fundamentação: Justificativas pbra o parcelamento ou não da contratílçãc).
se aplicável. (Inciso VIII do b 1 ' dIo art. 18 da lei n' 14.133, dc 202 1 )

o art. 47. inciso II, da I.ci no 14.1l3/202 1 prevê que as licitaçõcs ;ltcnclcrão :1(1

princípio do parcelamento scm+)rc que este !-or tccnicallrc11tc viável c

cconomicamcntc vantajoso. Por jua vez, o $ 1 (’ do rcí'cri(lo (lisposÊtivo lcgíll
dispõc que, na aplicação do princIpio cm questão. dcvcrão scr colrsiclcradíls ít
rcsponsabilidadc técnica, o custo para administração, bcn1 collr(1 o dcvcl- cIc

buscar a alnpliação da competição, evitando concentração de llrcrcít(tc). 1)iíl11tc

do exposto, concluiu-sc, no presente caso, pcla necessidade cIc t11itigação (!o
princípio do parcc lan'lento. Isso porque, o agrupamcnto cla ílqLliSiÇãtr ç
instalação em um único loto dom dois itens, não apcnas sinlpiilica tl

gcrcnciamcnlo administrativo c fi nancciro do pro.}cIo, co1110 cvilê1 potcncia i
problemas relacionados à assistência técnica, Ao optar-sc por tÊnla únicit
empresa para gcrclrciar tanto a aquisição quanto a i11stalaçãt-J. ClilllilILli-SC

consideravelmente a probabilidacjc dc con ílitos entre diversos ttlnlccc(lol-cs
cspccialmcntc no que se rcfcrc tI garantia do cquipamcllto, 1111 111cciidí\ qlIL=

previnc situações em que um fornecedor atribui problcmíls dc llllrcic>nílmcllt(
à instalação inadcqllada, potcnqia]mente colnpromctcndc) a cobCl’tIll-a clíl

garantIa .

in\

Como visto, a opção pelo agrupamcnlo do objbto cm lotc único dccorrc cic cll,!csIãc) cIc

ordem técnica, visando prevenir problcnlas relacionaDos a cvcnlual garnntia dt) (iiIicI(> a sci

adquirido .

Neste sentido, rcputo adequada a opção pela mitigação do princípio do 1):lrcclnl11cnto llc>

caso cni apFCÇO .

++n'\

1)o orçamento da contratação e da obrigatoriedade de clanoração dc pItinillins

Quanto ao orçamento, é dcvcr da Administração, elaborar planilha dctall-lacla colm í

consolidação dos quantitativos c prcços unitários c to[al da contratação (art. 6'’. XXllf. alínct
"i'', art. 18, IV, c i 1'’, Vl, da I.ci n'’ 14.133/2021).

lcndo cni conta a natureza cstrilan'1çntc técnica do orçalncnto. a actcqulação cti1

metodologia clnprcgada para estimar o valor dc mcr4ado do objcto contratual deixará dc scr

cxamirlada por cssc órgão jurídico, posto scr atribuikão não aí-cta à l-ornlação .itlríclica c tjtI
prisma do exame da estrita legalidade.

Rcssa Ita-sc, contudo, que L.PQquisa dtprcçl)] dcw-á scLLxccutB© apc,(?rdQJQ Ipc+
1)coreto n.'’ 036, dc 2U_3_
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Analisando o proccdimcnto, vcrilica-sc que fo&m estimados os custos Ll11ilário c tc)111

da contratação, confornlc consta do termo de rclcrênci4, a partir dos dados coletados por luci(1
de pesquisa de preços.

Consigna-sc, pois, que foram colctados apcna4 02 (dois) orçamentos. o qLIC sc dc\'c
confornlc infornlação constante do item 6 dos I':studo+ 'l-écnicos prcliminarcs, a !illlitação cIc
Incrcado .

Orienta-sc, contudo, que nas contratações fut4ras, sc procure ampliar/divcrsiticar íls

fontes dc pesquisa de preços, na forma do Dccrcto n.o 036, dc 2023, não se linlitancltr a rcalizíll-

unicanlcntc a pesquisa nrcdiantc cotação junto a potcn+iais forncccdorcs.

l)csignação lorlnal do agente de contratação e da c4uipc dc apoio

’lal exigência foi atendida, pois houve a juntadt], às ns. 96, de documento clulc colnprc)\ 1

a designação do agente de contratação c da cquipc dc dpoio (art. 80, g 1 '’, da I.ci 11" 1 '’1.133/20: 1
c Decreto n'’ 032, dc 2023).

Da Participação de ME, EPP e Cooperativas

o 1)ccrcto n'’ 1 62, dc 4_dc dczcmbro dc a>1 5 p 4c\,ê tratamento 1’avc)rccido. cliILrcnci11(ic>

c sinlplincado para as nlicroclnprcsas c clnprcsas dc Ócqucno portc nas colltralílçL’>cs públiclls
dc bcns, serviços e obras.

O art. 6' do rci'crido I)ccrcto cstabclccc que, dos itens ou lotcs dc licitação ckl.io vtllol-
esteja abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a par[icipação no processo iici[iltório dc\,c sc 1-

exclusivamente destinada às microempresas c cnlprcbas dc pcqucnc> pc)rtc. Nas cc>111rtllílçóc:.,

coin prazo de vigência superior a 1 (um) ano. scrá coÜsidcrado o valor allual do ccilllrtltl) p 111- it

aplicação .

1)or outro lado, prevê o art. 8'’ do l)ccrcto n'1 62/2015 qtlc. na aquisiçãc> cic bcm .ic
naturcza divisívcl, quando os itens ou lotes dc licitaçãc+ possuírem valor cstimadc) sl.1llcrior tl 1{$

80.000,00 (oitenta nril reais), dcvçrá scr reservada coI# dc até vinte c cinco por cc 111,) do ob.ic 1c

para a contratação dc microclnprcsas c empresas dd pequeno porte. Os Órgãos c C11liCI11clCS

contratantcs poderão deixar de obscrvar as cotas rcsdrvadas quando justilicar a cxistênci11 cic

prejuízo para a contratação do con.}unto ou do complcbo do objeto.

llá, ainda, previsão Ihcultativa dc cstabclcci„,4nto, „„s i„st„„nlcntos „)„ v,1„,tó,i,),

e

e

de exigência de subcontratação bc micrc)cmprcsíls ou clllprcs its clc pCqLICl1(1

pol-tc nos termos do art. 7'’ do Ddcrcto nc) 1 62. dc 20 15 ;

de prioridade de contratação de lnicroempresas e cnlprcsas (lc pccltlcno pc)rtc

sed iadas i(>cal ou tcgiona Imcntc. até o lilll iLe de dez por ccnlc) (lo lllc Por 1)1’cq:1 1

vá litIo nos termos do art, 9'’, II, dfo l)CCI'CIO n'’ 1 62. cIc 20 1 5 . \

\. \

~\
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R,gi,t„-„ q„, ., t„,tam,„t„, dif„c„,i.d., phcvisto, „. p„s,„t, tópico t„„,hú„, „
aplicam às cooperativas com receita bruta cquivalcntcl à das empresas de pcquc110 porte. pt)1

força do art. 34 da Lei n' 1 1.488, de 15 de junho de 2007.

Por {inl3 os tratamentos diferenciados dcvcn1 scraíastados quando incidcntc aIE.tlnla d:ts

situaçõcs previstas no art. 10 do 1)ccrcto n' 162, dc 2015. o quc requer a dcvicl:1

justilicativa. 1)ispõe referido artigo :

Art. 10. Não se aplica o disposto ]]os art. 6Q ao art. 80 quando:
I - não houver o mínimo de três for+rcccdorcs competitivos cnqtléldrêlclos colllc.
m icrocIuprcsas ot1 cmprcsas dc pcqucno p(>Hc sediadas local OLI rcgi(>nitl111CllIL'

c capazes de cumprir as cqigênciíls cstabclccidas no illstrtlnrclllt>
convoca t(iFI o:

11 - o tratamento diferenciado c bimplilicado para as microcnlprcsas c its

empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública t)11

representar prejuízo ao conjunto oh ao complexo do objeto a ser contratêlclc).
.just iíicadalnc utc;
III - a licitação for dispcnsávcl ou }ncxigívcl. nos termos dos aI’IS. 2'1 c 25 cÊ:

I.ci n') 8,666, dc 1993, cxcctuadas as dispcnsas tratadas pclos illcis(is 1 c 11 ci(

caput do rc fcrido art. 24, nas quais ] compra deverá ser feita pre l-crcllcil1l111c11 lc

por microcmprcsas c empresas de bcqLlcno porte, observados. llc> (ILIC coubcr
os incissos 1, 11 c IV do caput deste 4lrtigo; ou
IV - o tratamento diferenciado csimplilicado não for capaz dc íllcallçill

j11stincadanlcntc, pelo menos um d{)s objctivos prcvistos no art , 1 '

Feitas tais considerações, registra-sc que consta do item 2.2 do Aviso de Ct)ntriltÉlçãc)

l)ircta previsão dando conta que a participação não será exclusiva a microcmprcsas c clnprcstl
dc pequeno portc7 nos tcrnros do art. 49, inciso 11, da 1.ci Colnplcmcntar n'’ 123. cic 1 4 cIc

dezembro de 2006, uma vez que não se logrou idcnti}icar, ao mcnos, 3 (três) l(>r11cccclc)rcs

competitivos enquadrados como microcmprcsas ou cm$rosas de pequeno portc sediados IOCLll

ou rcgionalnrcntc c capazes de cumprir as cxigqncias cstabclccidas no instrunlcnt(1
convocatórlo,

1)as Minutas Padronizadas – Aviso de Contratação 1+ircta c Cont rat (i

Rcconlcnda-sc a utilização das minutas disponhbilizadas pela l)roçt11’adc)riil .Ttlríctic:1

conforme art. 19, IV, c g 20. c/c art. 25, $ 1 o, da 1.ci no 14.133/202 1 , 1)cm cc)ino q llc ils tlltcl’ações
rcalizadas nos modelos sejam destacadas visualmente c jbsti Geadas por csc;rito no ploccsso ( al-1 .

19, $ 2'), da I.ci n'J 14.133/2021).

A padronização de modelos de editais c contrat(is é mcdida dc cliciência c cctcricia ctc
administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria JLlrÍclica. llc.

presente caso? ao tclnpo cn1 quc revela ser nlcdida dc cl}ciência, acaba por rcstri11gi r'a. a11álisc

jurídica a ser elaborada, tornando-se dcsarlazoada a r+visão e a análisc mintlciost\ {\ catt it

cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na vcrdaqc, dc cnconIro à íinílliclíldc I)rctêr\ icli
colm a padronização.
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Os requisitos c clclncntos a scrcm contemplados na minuta do aviso cic c(lntrataçf'.cl

direta são aqueles prcvistos no art. 25, cci pt.11 , da [.ci 11Q 14.133/2021 . com as dcvidas tIa&tptaÇõcS

às cspccincidadcs dc cada contratação, cspccialmcl]tc por se tratar dc procccii11rcnto tlc
contratação direta.

No caso. vcri lica-sc que a Adnlinistração utiliz{)u o modelo da mintlta d iSlltJllihili/, llclc

pela Procuradoria Jurídica: T)c)cumcnto dc l;ornlalikação dc 1.)cnranda: 11S;tl lcic) l-éctlicc
l)rclinlinar, ’lcrmo dc RcIcrência, Aviso dc Conll]atação l)ircta c ColrLl-t111). ctJIrl tlrll

certificação processual às fls. 06: 14; 58 c 92.

1)a Disponibilidade Orçamcntária

No prcscntc caso, cm alcnção ao art. 6'. XXIII, I'j". c/c art. 18, caput, c 72. 1 V . todos cil!

1.ci n'’ 14.133. dc 2021 , consta à 11. 95 a declaração do doLor competente acc 1-ca dll 1)rc*\isão tIt)s
recursos orçamcntários ncccssários para fazer facq às despesas dceorrclrtcs dll 11lttll’t

contratação, com a indicação da rcspcctiva rubrica.

/+\

Alerta-s.ç, ainda, para a ncccssidadc dc juntar ad) feito, antes da cclcbração do contrato
adnlinistrativo ou do instrunlcnto cquivalcntc, a nota de cnrpcnho suliciclrtc jlij1-11 cl SLlpC)!-lc

Ii nancciro da rcspccti va dcspc;sa. em atenção ao dispo4to no art . 60 da La.d.’_'_ 11,3 :: { j_=_ 4.b _.]_ 7. ti:<

BIal-ço dc 1964.

Necessário destacar, outrossim, que o atcndimcnto ao art. 16. T c 11, da 1.'.:

Complementar n' 101. dc 4 de maio de 2000, solncl]tc será ncccssÍtrio sc as (lcspcsas CIL lc

amparan1 a ação orçanlcntária clm apreço não lorcnr q4aliíicávcis çolno ati viclacics. 11111s. silli
conlo projetos, isto é, se não constituírcn1 despesas ro[inciras, cc)1-no cstabclccc a Oricntilçãt-i
Normativa AGU n'’ 52/20 14 ( ''/1 x despesas Oldinál Ü is e rol i neiICls da crc//??//7/.v//ííçôo, jt
previstas no olçat11enlo e destinadas à manutenção clãs ações Box,ernulne}lt ais l)iccxist elIIe.s

dispensu11’1 us exigências previstas nos incisos l e II do brt , 1 6 dCI 1.ei Co1111)tell-tel'It cil tI'’ i o 1, ttl
2í)oo" 1/nb

Neste scnlido, I-Cg.isll-a-sc que consta das lis. 94 jcrtidão dando conta qtlc a cçllllralaç:-,c

prctcndida sc trata de despesa adnrinistrativa considerada ordinária, já prevista 110 t)rçílmclltt> c

destinada à lnanutcnção dc ação prccxistcntc, pelo que desta dispensada a j untada :1(is iIIltOS (tt>s

docunlc 11los indicados no art. 16, 1 c II, da I.ci de Resp(+nsabilidade l'iscal

1)a llipótcsc cIc l)ispcnsa cIc iJicitação

l)rclinlinarn\cnlc, con\,dIn obscr\,ar quc a [.ci 4'’. 14.133, dc 1 ' dc :lb 1’ii LIC 3C)21. il'.

rcgulanlcnlar o art. 37, XXI. da Constituição l"cdcral, [spcci lica algumas cxccÇÔcs cli-1 (ILiC i
licitação é dispcnsada, dispensável ou incxigívcl.

Com relação à licitação dispensável, as hipótcsls estão prcvistas no art. 75 .cItI 1.ci n
14. 133/2 1 . Nesses casos. a licilação é viávcl, tendo em vjsta a possibilidade dc cc>111pCkiNo c111Ê\

(lois ou mais intcrcssados. I'oda\’ia, o legislador clcnkou dctcrminadas sitllaçc~)cs C\]t\cltlc il
\
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licitação pode ser afastada, a critério do administrador, dara atender o intcrcssc público cIc ior111t\
lnais célere c eficiente.

Nos moldes previstos no artigo 75, 11, da I.ci n'’. 14.133/2 1 , com atualizaçã(3 ctc vaiorcs
dada pelo l)ccrcto 1;cdcral n'’ 11.871/2023, a licitação scrá dispensável quando a contrataçã(>

envolva o cmprcgo dc recursos inferiores a R$ 59.906,02 (cinqucnta c nove mil. 110vcccntos c

seis rcais c dois centavos), no caso dc outros serviços (q{lc não dc engenharia ou dc lnanutcnçãcl
de veículos automotorcs) c compras.

Sabe-se que c.abc ao adlninistrador fazer a análise do caso concrcto. cc)11t 1-cl;1çãc, ;lc

custo-benefício desse procedimento, levando-se em con[a o princípio da cíiciê11cit1 c c) i11tcrcss,'
público quc a contratação dircta proporciona.

4n\
O preço máximo total cstimado para a aquisi{ão. conformc sc extrai do 'lcrnlo dc

Rcfcrência (item 9.1, R$ 23.592,35), elaborado pelo sell)r dcmandantc, sc apresento in ícrior ílo
limitc cstabclccido no artigo 75, II, da 1.ci n'’. 14.133/11, de sorte que a licitação. no casc), é
dispensável .

Ainda, consigna-se que consta da 11. 59 certidão de aferição das dcspcsêls rclati\,LtS E,

dispcnsas dc licitação por valor, dando conta que até o brcscntc momento não 11)ra contratadt).
via dispensa de licitação, o fornecimento de objcto da mdsma natureza, cstando assi111 obscrvaclíi

a previsão do g 1 ', 1 c 11, do art. 75 da T.ci n.'’ 14.133, dd 1 021.

Da Publicação do Aviso e da IJCi de Acesso à InR)rm+ção

Conforme prcccitua o g 3'’ doa rt. 75 da I.ci n.'’ 14.133, dc 2021 , -=as contralaçõcs dc gti,'
tratam os incisos l c 11 do caput dcstc artigo serão prcfc[cncialmclatprcccçbbB ç ic cti VLllg11ÇâCl

dc aviso cm sítio clcjrônico o liciaIJlclo prazo mínimo d+ 3 (três) dias útci,-1, com a cspcc.i lictlçãtl
do objeto pretendido c com a manifcstação dc intcrcssd da Administração cm obtcr propostils
adicionais de eventuais interessados, dcvcndo scr scl€cionada a proposta mais vantajosa
(G 1111;111)

/'+q

O sítio eletrônico oficial dc que trata o mcncionhdo dispositivo é o 1)o1l1 11 N:lciontl1 ci,

Contralaçõcs Públicas (1)NCI)), conforlnc previsão do a+1. 174 da I,ci n.'’ 14.133, cIc 202 1

Registra-sc, entretanto, que por i’orça do Dccrcton.o 175, dc 1 8 de outubro clc 2023. nos

tcrnros quc faculta o art. 176, III, da I.ci n.Q 14.133, d€ 1' dc abril de 2021. o Município cIc

Mercedes optou por não adotar o Portal Nacional de Clontrataçõcs l)úblicas (1)N('1)) por or:1

llnquanto não adotado cxprcssamcntc o l)ortal Nacional de Contratações l)úblici is (1)N('i)). 11s

providências quc dcnrandarcln divulgação por tal mcio. prcvistas nos l)ccrctos 111t111;ci1)ais cjklç*

rcgulamcntam a l.ci n.'’ 14.133/2023, cm especial o 1)cc+cIo Municipal n.'’ 032. dc 24 dc març(,
dc 2023. l)ccrcto Municipal n.' 033. de 24 de março de 4023, 1)ccrctc) Municipal 11." 034. dc 2
dc março de 2023, I)coreto Municipal n.o 035. dc 24 dc março de 2023 c o l)ccrcll) X/ILlnicip111

n.' 040 de 24 de março de 2023, dcvcrão scr clctivadas ha iorma do parágralo (lnict) \do al’liFt
prinrciro do l)ccrcto n.' 1 75, de 2023. Confira-sc:

\\*
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Parágrafo único. llnquaIlto não adotado o 1)Nel), a Adnlinistrêlçã(1 1)irclí1

autárquica c fundacionãl do Muni4ípio dc Mcrccdcs, dcvcrá :
I - publicar, em diário oficial +lctrônico, as inI-ormaçõcs qtlc a 1.ci 11

14.133/2023 exige que sejam divÜlgadas cm sítio clctrôlr ico (ríiCiÉtl. acllniticlí1
a publicação de extrato;

11 - disponibilizar a versão física d{)s documentos em suas repartições. vc(lílcli
a cobrança de qualquer valor, salVo o rcfcl-elIIe ao l-ornccimcnto (tc edital t)1,

dc cópia dc doctlmcnto, quo não será SLlpcriol’ ao custo ctc SLli! rcprt)dLIÇãt+

gI-á lica .

A 11 1'

Portanto, deverão ser divulgados no diário oíicihl eletrônico do Município dc Mcrccdcs
as inn)rnraçõcs quc a f.ci n.'’ 14.133, dc 202 1, exige elIIe seja 111 divulgadas cm sít il) clctrÔniccl
oGcial, adlnitida a pubiicação cIc extrato./+\

Ademais, dc acordo com a l.ci llstadual n.D lg.581, de 04 de julho de 20 18_ c con-1 c)

Acórdão n.' 2210/22 '1-ribunal Pleno, do 'l-ribunal dc Contas do IIstado do l)ara111l. clover:’1 s c1

disponibilizada a intcgra do processo licitatório, cm tel+apa rcal, no sitc o iicial do M Ll11iCt'pio

Por fim, cumpre salicntar que o prcscntc cxan]c se deu cnfocando-se apcnas aspcclt JS

legais, com base nos clcmcntos fornecidos pclo gestor, dentro dos limites dc c0111pctênciíi L
conhccinrcnto técnico dcsta Procuradoria, sobrc a qucstbo pautada, não Ihc colnpcti11clc) adcntr:i1

a conveniência e à oportunidade dos atos praticados n(] âmbito da adminislração. ncl1'1 ana list11

aspectos de natureza cnlincntcnrcnLc técnico–adnlinistr#ti va

Da seleção do fornecedor

Registra-sc, por RIU. quc a seleção do R)rncccddr deverá sc dar nos tcrlnos dí1 111 i nula cic,

Aviso dc Contratação l)ircta, cabcndo ao /\gc-nte dc (+ontrataçãc-), nos tcrnltls do ii:-l. 2'’. XIX
do I)ccrcto Municipal n.' 032, dc 2023. instruir o codduzir o proccdimcnlo part1 ct>11tl-;llltçüc,
d ircLapn\

Rcfcrido agente dcvcrá sc ater, cni cspccial nlab não cxclusivamcnLC, ilos rcc]tlisitos LiU

habilitação c ao pl’cço máximo admitido, para fins de sflccional- a proposta nlais vt11-11l\t nsa.

Selecionada a propostá mais vantajosa, em sc]ido o caso, deverá o proccLli111cnlCJ sci
homologado c seu objeto adjudicado, com a cclcbraçã{) do compctcntc instrunlcn!o c011trat11i1

c a publicação dc seu c.\trato cm l)iário OfIcial lllctrÔ]rico no prazo prcconizaclo ;JCiO Art. 9.1

1 [, da T.ci n.'’ 14.133, dc 202 1 (dez dias úteis)

Í 111 – CONCLU sÁb

1':m face do exposto. maniJ'csta-se csta Plc)curadoria 1)cIa 111*:(; 1,11. A}{!1),\i>Ê'-
.JU1111)ICA do procedimento sublnctid(i ao cxamc dcst a unidade consultiva, até a 11ls4:.clr1 qt:L

se encontra. rcssalvaclo o juízo de mérito da Administr+ção c os aspectos técnicos. cctli'-li}-Nick>s

c financeiros. quc csca]rain à análise dcstc órgão. E\

\

[
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Orienta-sc, contudo. que nas contratações tUtu[as, sc procurc alupliar/cti\’,'rsilicar its
íontcs dc pesquisa de prcços. na fornra do 1)ccrcto n.' ob6. de 2023. não se lin’!Êtít11cio t1 1-cali/l.,1

unicanrcntc a pesquisa 111cdiantc cotação junto a potencIais R)rncccdorcs.

11 o parecer, passível dc ser ccnsul-ado por 4utro cntcndimcnto qLIC, cicvidílnlc11lc

fundamentado, comprove melhor resguardo aos intcrcsqcs do Município.

Mcrccdcs-bR. 25 dc junh( 4 dc 2024.

fF+-x
( 1c(Mín l>LÇcira dc Ntcllo

PlrocIJlrÂI)bIr .lultÍl)ICO
o A B/PR 52531

/Pb
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Município de Mercedes
Estado db Paraná

Parecer n.' 106//2024

Mercedes, 25 de junho de 2024.

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e inanças,

Considerando as informações apresentadas por Vobsa Senhoria, AUTORIZO o
Processo Licitatório n'’ 106/2024, na modalidade IbISPENSA ELETRÔNICA n.'’

35/2024, que tem por objeto a aquisição e instalação ãe biodigestor de pequeno porte
para fins de atividade educacional/pedagógica, a ser disponibilizado em instituição de
ensino do Município.

E„„mi„h,-„ ,, S,t,r d, Li,it,çã, p„, „ p„qidên,i„ „„„,á,i„.
LA E RTON Assinado de forma

digital por LAERTON

WEBER:045 WEBER:0453042198

3042 1 988 Pj,4:::?ã;€&25

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito

PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. + Finanças

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 -CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
E-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

/.
Estado do Paraná

Aviso de

CONTRATA(,/ AO
DI RETA

na

Dispensa Eletrônica 35/2024

CONTRATANTE (UASG)
985531

/ 3\ OBJETO
Aquisição e instalação de biodigestor de pehueno porte para fins de
atividade educacional/pedagógica, a sér disponibilizado em
instituição de ensino do Município

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 23.592,35 (vinte e três mil, quinhentos enoventa e dois reais e
trinta e cinco centavos)

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS ÉROPOSTAS
De: 26/06/2024, às 07h30min
Até: 01/07/2024 às 08h00min

PERÍODO DE LANCES
De: 01/07/2024, às 08h00min
Até: 01/07/2024 às 14h00min

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
menor preço global

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARAÓAS
NÃO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DE#PENSA ELETRÔNICA N' 35/2024

MUNICÍPIO DE MERCÉDES
ESTADO DO PARAN

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSI ELETRÔNICA N'’ 35/2024

(Pr,c„„ Admi„i,t,,ti,, „.' 106/2024)

Torna-se público que o Município de Mercedes,Estado do Paraná, por meio da

Secretaria de Planejamento, Administração e Finança4, realizará Dispensa Eletrônica,

com critério de julgamento de menor preço, na hipótes+ do art. 75, inciso II, nos termos

da Lei n.' 14.133, de I' de abril de 2021, do Decreto Nlunicipal n.' 035, de 24 de março

de 2023, e demais normas aplicáveis.

/-\

Data da sessão: 01 de julho de 2024
Horário da Fase de Lances: 08.-00 às 14:00

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br
Critério de Julgamento: menor preço

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha dh proposta mais vantajosa para a

aquisição, por dispensa de licitação, de biodigestbr de pequeno porte para fins de

atividade educacional/pedagógica, a ser disponiÜilizado em instituição de ensino

do Município conforme condições, quantidades É exigências estabelecidas neste

Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
;nn\

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor breço, observadas as exigências

contidas neste Aviso de Contratação Diret4 e seus Anexos quanto às

especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNIC

2.1. A participação na presente dispensa elÉtrônica ocorrerá por meio do

Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta inform4tizada integrante do Sistema de

Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras

do Governo Federal, no endereço eletrônico www.Rbv.br/compras.

2.1.1. O procedimento será divulgado no Comp[as.gov.br e no Portal Nacional
de Contratações Públicas - PNG:P (se o MuNicípio tiver aderido ao mesmo-

e encaminhado automaticamente aos fornec4dores registrados no Sistema de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEê 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DI$PENSA ELETRÔNICA NO 35/2024

Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na

correspondente linha de fornecimento quç bretende atender.

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessad(

Compras. gov.br.
pela web ou pelo aplicativo

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualqu4r transação efetuada diretamente

ou por seu representante no Sistema de DisÓensa Eletrônica, não cabendo ao

provedor do Sistema ou ao órgão entida4e promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decodrentes de uso indevido da senha,

ainda que por terceiros não autorizados
in\

2.2. A participação no presente procedimento não\é exclusiva a microempresas e

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso 11, da Lei Complementar
n'’ 123, de 14 de dezembro de 2006, uma vez qbe não se logrou identificar, ao
menos, 3 (três) fornecedores competitivos enquãdrados como wricroempresas ou
empresas de pequeno porte sediados local ou redonatwlente e capazes de cumprir
as exigências estabelecidas no instrumento con$catório.

2.2.1 . S,rá c,„cedid, tr,t,m,nt, f,~,„„id, pA, „ mi,„,,mp„„„ , „„p„„„
de pequeno porte, para as sociedades cooÀerati»as mencionadas no artigo

16 da Lei n' 14.133, de 2021, para o agri&uttor familiar, o produtor rural
pessoa $sica e para o microempreendedAr individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar n' 123, de»006 e do Decreto n.' 8.538, de
2015

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.3.1. que não atendam às condições deste Avisb de Contratação Direta e seu(s)

anexo(s);

2.3.2. estrangeiros que não tenham representaçbo legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder +dministrativa ou judicialmente;

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedaçõe:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa

física ou jurídica, quando a contrataçãb versar sobre obra, serviços ou

fornecimento de bens a ele relacionad4s;

empresa, isoladamente ou em consór4io, responsáve1 pela elaboração

do projeto básico ou do projeto execujivo, ou empresa da qual o autor

do projeto seja dirigente, gerente, cont[olador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a 6l4 necessários;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEb 85998-ooo – Mercedes – PR
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DI$PENSA ELETRÔNICA N' 35/2024

pessoa física ou jurídica que se encbntre, ao tempo da contratação,

impossibilitada de contratar em decbrrência de sanção que Ihe foi
imposta;

aquele que mantenha vínculo del natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou lcivil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente pÚblico que desempenho função na

dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, compan$ciro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o tercei+o grau;

empresas controladoras, controladas ob coligadas, nos termos da Lei n'

6.404, de 15 de dezembro de 1976, cobcorrendo entre si;

c)

d)

,o\ e)

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (ci4co) anos anteriores à divulgação

do aviso, tenha sido condenada judiciajmente, com trânsito em julgado,
por exploração de trabalho infantil, pbr submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou bor contratação de adolescentes

nos casos vedados pela legislação trabblhista;

g) agente público do órgão ou entidade libkante;

h) pessoas jurídicas reunidas em consór4io, conforme item 12 do Termo
de Referência.

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do p,ojeto ,s ,mp„,a, i.t,g„„tes do

mesmo grupo econômICo;

2.3.3.2. O disposto na alínea ''c” aplica-setambém ao fornecedor que atue

em substituição a outra pessoa, físic4 ou jurídica, com o intuito de

burlar a efetividade da sanção a bta aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligdda, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilizaçãO fraudulenta da personalidade
jurídica do fornecedor;

/-'\

2.3.4. o,g,r,iz,ções da SOGied,d, Civil d, I„t„É„, Públi,o - OSCIP, ,t„„d,
nessa condição (Acórdão n' 746/2014-TCU4Plenário); e

2.4. Será permitida a participação de cooperahvas, desde que apresentem

demonstrativo de atuação em regime cooperadà, com repartição de receitas e

despesas entre os cooperados e atendam ao gÜ6J.QaB' 14.13 L_dg_3H

2.4.1 . Em sendo permitida a participação de c&operati\;as, serão estendidas a

elas os bene#cios previstos para as microe$presas e empresas de pequeno

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CE4 85998-ooo – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
6 1 63P> á f] ; F'; 8



1

Município d+ Mercedes

Estado do Paraná

Ass

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Dl bPENSA ELETRÔNICA N' 35/2024

porte quando elas atenderem ao disposto Ib art. 34 da Lei n.' } 1.488, de 15

de junho de 2007 .

2.5. Não poderá participar, direta ou indiretabente, da dispensa eletrônica ou
da execução do contrato agente público do órgão 4u entidade contratante, devendo

ser observadas as situações que possam configurar 4onflito de interesses no exercício

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos terdos da legislação que disciplina a

m'té'i', 'o"f”m' Â',+.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA
PROPOSTA INICIAL/'\,

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com

o cadastramento de sua proposta inicial, na forma d+ste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divuldação do Aviso de Co,t„tação

Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a

proposta com a descrição do objeto ofertado, a maNa do produto, quando for o caso,

e o preço ou o desconto, até a data e o horário jestabelecidos para abertura do

procedimento.

3.2.1. Havendo qualquer discordância entre a\descrição e unidade de medida
do CÁTMAT/CATSER e a do Edital/Termb de Referência, prevatecerá a
descrição e unidade de medida constante nh Edital/Termo de Referência.

3.3. Todas as especificações do objeto contibas na proposta, em especial o

p„ç, ,. , d„,,„t, ,f„t,d,,, »i.,.1,m , c,„t„t,4,.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, cdmerciais e quaisquer outros que

incidam direta ou i„di„tamo„te ., ,,,„,çã, d, ,bj 4t,;

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de àue compreende a intcgralidade
dos custos para atendimento dos direitds trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhista4, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos terbos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inibial, quanto na etapa de lances,

serão de exclusiva responsabilidade do fo[necedor, não Ihe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou

qualquer outro pretexto.
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3.5. Se o regime tributário da empresa impli4ar o recolhimento de tributos em

percentuais variáveis, a cotação adequada será aq+ela correspondente à média dos

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos dozb meses.

3.6. que constar da

planilha/proposta, no pagamento serão retidos na $nte os percentuais estabelecidos

pela legislação vigente.

Independentemente do percentual h I(b•F) tributo

4.6.1 Nos termos do Decreto Municipal n.' lb8, de 18 de agosto de 2023, as
notas fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19
de outubro de 2023 deverão observar ag regras relativas ao destaque do
imposto de renda incidente na fonte – IRRF. O referencial normativo a ser
utilizado, para identificação tanto do IRltF a ser destacado nas notas ou
faturas como das hipóteses em que a rejenção não será aplicável é a IN
RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser

utilizados os modelos de declarações disdostas na citada norma, conforme
o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 sej\a o referencial normativo para a
retenção do imposto de renda inçident# na fonte nas contratações do
Município de Mercedes, os demais +ributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção
na fonte pelo Município, suas autarquiab e fundações, não devendo ser

objeto de destaque nas notas fiscais ou fa}uras.

/-'-\

3.7. A ,p,es,nt,ção d„ p,op,stas impli,, ,b,ib,t„i,d,d, d, ,ump,im,nt, da,
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus

termos, bem como de fornecer os materiais, equipahentos, ferramentas e utensílios

necessários, em quantidades e qualidades adequada+ à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

1

P+\

O prazo de validade da proposta não será ibferior a 30 (trinta) dias, a contar3.8.

da data de sua apresentação.

3.9. A p„p,st, d,,„á i,di,,r , ,-m,il d, li,it+,t,, p,r, , qual ,Grã, r,m,tido,
a ata de registro de preços (se for o easo), o instrumqnto contratual (se for o caso), as

ordens de compra/serviço, empenhos e demais colbunicações relativas a futura e

eventual execução contratual, o qual será tido pbr e-mail oficial, rcputando-se

recebidas todas as comunicações remetidas para o desmo.

3.10. No ,ad,st,ameno da p,opost, i„i,i,1, b f„„,„d„ d,,erá, t,mbém,
assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio d+ sistema eletrônico, relativo às

seguintes declarações:

3.10.1. que inexistem fatos impeditivos para sua Üabilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posjeriores;
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3.10.2. que está ciente e concorda com as cbndições contidas no Aviso de

Contratação Direta e seus anexos;

3.10.3. que se responsabiliza pelas transações àue forem efetuadas no sistema,

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 1

3.10.4. que cumpre as exigências de reserva de c&gas para pessoa com deficiência

e para reabilitado da Previdência Social, be que trata o art. 93 da Lei n'
8.213/91

3.10.5. que não emprega menor de 18 anos e 4 trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos,jsalvo menor, a partir de 14 anos,

na condição de aprendiz, nos termos do aNilgo 7', XXXlll, da Constituição;

O fornecedor organizado em cooperativa 4everá declarar, ainda, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os reqbisitos estabelecidos no @o 1.6

da Lei n' 14.133, de 2021. [

./-"'\

3.11.

3.12. O fornecedor enquadrado como micrQembresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa deverá declarar, aind4, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabejecidos no artigo 3a da Lei

Complementar n'' 123, de 2006, estando apto a u#ufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos g$ 1' ao 3' do art. 4'.
da Lei n.' 14.133, de 2021. \

3 .13 . Desde que disponibilizada a funcionalidaDe no sistema, fica /acuttado ao

fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, +parametrização de valor Dual
mínimo7 com o registro do seu lance $mal ac+üável (menor preço ou maior
desconto, conforme o caso) ,

3 .13 .1 . Feita essa opção os lances serão enviadoX automaticamente pelo sistema,

respeitados os limites cadastrados pelo fo\necedor e o intervalo mínimo
entre lances previsto neste aviso.

3.13.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, 4s lances poderão ser enviados

manualmente, na forma da seção\ respectiva deste Aviso de

Contratação Direta;

3 .13 .2. O valor fInal mÍnimo poderá ser alterado Selo fornecedor durante a fase
de disputa, desde que não assuma valor suàerior a lance já registrado por
ele no sistema. \

3.13 3.O valor mínimo parametrizado possui\caráter sigitoso aos demais

participantes do certame e para o órgão ou <ntidade contratante. Apenas os
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lances efetivamente enviados poderão ser\conhecidos dos fornecedores na

forma da seção seguinte deste Aviso. \

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a
sessão pública será automaticamente aberta pelb sistema para o envio de lances

públicos e sucessivos, exclusivamente por meRo do sistema eletrônico, sendo

encerrado no horário de finalização de lances tabbém já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedorbs deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 4endo imediatamente informados

do seu recebimento e do valor consignado no redistro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor ro+a/ do lote .

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto

s„p„io, ,, últi,„„ la„ce p,r ,1, ofert,d, , „gi,tf,d, p,1, ,i,t,m,.

/-=\

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sudessivos iguais ou superiores ao

lance que esteja vencendo o certame, desd4 que inferiores ao menor por ele

ofertado e registrado pelo sistema, sendo tajs lances definidos como “lances

intermediários” para os fins deste Aviso de IContratação Direta.
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valor 4s ou percentuais entre os lances,

que incidirá tanto em relação aos lances inte[mediários quanto em relação ao

que cobrir a melhor oferta é de 0, 7% @m d€cimo por cento)

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, pre+alecerá aquele que for recebido
e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorr4rá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão jinformados, em tempo real, do

valor do menor lance ou do maior desconto regis Irado, vedada a identificação do
fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá

o seu encerramento, com o ordenamento e divuIÉação dos lances, pelo sistema,

em ordem crescente de classificação. 1
4.7.1. O encerramento da fase de lances olorrerá de forma automática

pontualmente no horário indicado, se4 qualquer possibilidade de

prorrogação e não havendo tempo aleatório bu mecanismo similar.

dpn•\

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOStAS

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer

acima do preço máximo ou abaixo do desconto Idefinido para a contratação, o

agente/comissão de contratação poderá negociar 4ondições mais vantqjosas

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

www. mercedes.pr.gov'br
e-mail: licitacao@mercedes.pr'gov.br – CNPJ 9l5.719,373/0001-23

P é q i n 8 10 1 63



Município d+ Mercedes

Estado do Paraná

AyISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DI$PENSA ELETRÔNICA Na 35/2024

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraprbposta ao fornecedor que tenha

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a

melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração.
5.1.2. A negociação poderá ser feita com os d4mais fornecedores classificados,

exclusivamente por meio do sistema, respjeitada a ordem de classificação,

quando o primeiro colocado, mesmo após } negociação, for desclassificado

em razão de sua proposta permanecer acimh do preço máximo ou abaixo do

desconto definido para a contratação. 1

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se h+uver, o resultado será divulgado
a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contrataçã4.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor daproposta e o estipulado para a
contratação, será solicitado ao fornecedor o envi4 da proposta adequada ao último
lance ofertado ou ao valor negociado, se for o cash, acompanhada dos documcntos

complementares, quando necessários.

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o jagente/comissão de contratação

verificará se o fornecedor provisoriamente classijncado em primeiro lugar atende

às condições de participação no certame, conforFTle previsto no art. 14 da Lei n'
14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.3 e seguintes deste Aviso,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

processo de contratação direta ou a futura contrhtação, mediante a consulta aos

seguintes cadastros :

5.4.1. SICAF;

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidône4s e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral 1 da União

(https ://www .portaltransparencia.gov.br/sadcoes/ceis);

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Pun idas – CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da União

httDS://www .portaltransparen(,ia.gov .br/sancoes/crleD);

5.4.4. Cadastro Nacional de Condenações Cí+eis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Cons4lho Nacional de Justiça

:www.cni .jus.br/improbidade adm/consultar_requerido ,php);

5.4.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pel b Tribunal de Contas da União -
TCU; e

5.4.6. Lista de impedidos de licitar e contratar cob o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

/=\
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5.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica doderá haver a substituição das
consultas dos itens 5.4.2, 5.4.4 e 5.4.5 pela aonsulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU (https ://certidoesapf.apps.tcu.güv.br/).

5.6. A consulta aos cadastros será realizada em nom4 da empresa fornecedora e

também de seu sócio majoritário, por força da v+dação de que trata o artigo 12
da Lei n'’ 8.429, de 1992. l

5.7. Caso conste na Consulta de Situação do fornec+dor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para vfrificar se houve fraude por parte

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrênjcias Impeditivas Indiretas.

5.7.1. A tentativa de burla será verificada pod meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre ou+ros.

5.7.2. O fornecedor será convocado para mdnifestação previamente a uma
eventual desclassificação .

5.7.3. Constatada a existência de sanção, o forn+cedor será reputado inabilitado,

por falta de condição de participação.

5.8. Verificadas as condições de participação, o ! gestor examinará a proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequaç#o ao objeto e à compatibilidade

do preço em relação ao máximo estipulado p4ra contratação neste Aviso de

Contratação Direta e em seus anexos.

5.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.9.1. contiver vícios insanáveis;

5.9.2. não obedecer às especificações técnicas p4rmenorizadas neste aviso ou em
seus anexos;

5.9.3. apresentar preços inexequíveis ou que bermanecerem acima do preço

máximo definido para a contratação;

5.9.4. não tiver sua exequibilidade demon+trada, quando exigido pela

Administração; 1
5.9.5. apresentar desconformidade com quaisqu+r outras exigências deste aviso

ou seus anexos, desde que insanável.

5.10. Quando o fornecedor não conseguir codprovar que possui ou possuirá

recursos suficientes para executar a content 4 o objeto, será considerada
inexequível a proposta de preços ou menor lance hue:

5.10.1. for insuficiente para a cobertura dos cdstos da contratação, apresente

preços global ou unitários simbólicos, \irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e balários de mercado, acrescidos

dos respectivos encargos, ainda que o ato conKocatório da dispensa não tenha

„t,b,le,ido limit,s mí„im,s, ,,,,t, q„,Hd, ,e referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio fornecfdor, para os quais ele renuncie

a parcela ou à totalidade da remuneração. 1

/=\

/--q
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5.10.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores

àqueles fixados em instrumentos de caráternormativo obrigatório, tais como

leis, medidas provisórias e convenções col+tivas de trabalho vigentes.
5.11 . Se houver indícios de incxequibilidade da proposta de preço, ou em caso

da necessidade de esclarecimentos complembntares, poderão ser efetuadas

diligências, para que o fornecedor comprove a ekequibilidade da proposta.

5.12. Erros no preenchimento da planilha bão constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá jser ajustada pelo fornecedor 2 no

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se ljmita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;

5.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e cohtribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime

5.13 . Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações

do objeto, poderá ser colhida a manifestação bscrita do setor requisitante do

serviço ou da área especializada no objeto. 1
5.14. Se a proposta ou lance vencedor for debclassincado, será examinada a

proposta ou lance subsequente, e, assim sjucessivamente, na ordem de

classificação.
5.15. Havendo necessidade, a sessão será susp4nsa, informando-se no ''chat” a

nova data e horário para a sua continuidade.

5.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de

habilitação, observado o disposto neste Aviso de IContratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

,pn'\

/=\

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de hdbilitação, nos termos dos arts.
62 a 70 da Lei n' 14.133, de 2021, constam db Termo de Referência e serão
solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos

documentos por ele abrangidos.

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previame6te as comprovações constantes

do SICAF para que estejam vigentes na dat+ da ,b„t„,a d, sessão pública,
ou encaminhar, quando solicitado, a respectjva documentação atualizada.

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do

fornecedor, exceto se a consulta aos sítios ejetrônicos oficiais emissores de

certidões lograr êxito em encontrar aCs) certibão(ões) válida(s).

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de Idocumentos complementares,

indispensáveis à confirmação dos já ap,es,ntaÜos para a h,bilit,ção, ou de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 9l5.719.373/0001-23

www.mercedes.pr,qov. br
F' é ci } o 8 13 E 63



1

Município d+ Mercedes

Estado dd Paraná

Pag.

1 Aa+

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Dl bPENSA ELETRÔNICA N' 35/2024

documentos não constantes do SICAF, o forneceÜor será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, por meio do sistema, do pra,, d, 2 (duas) h,,„, ,ob
pena de inabilitação. (art. 19. $ 3'’, da IN Seges/b/IE n'’ 67, de 202 1).

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovaçã4 do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos origidais não-digitais quando houver

dúvida em relação à integridade do documento digital.
6.5. Não serão aceitos documentos de habilitaçãd com indicação de CNPJ/(,-PF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documdntos deverão estar em nome da

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os dodumentos deverão estar em nome

da filial, exceto para atestados de ,apacid,db téc„i,,, , „o caso daqucles
documentos que, pela própria natureza, corüprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor lbatriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a centralização do recolhimento desjsas contribuições.

6.8. H,„,nd, „„„,id,d, d, ,„,li„, mi„„,i„,md„t, „ d,„,m„,t„ „,igid„, ,
sessão será suspensa, sendo informada a noka data e horário para a sua
continuidade.

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovhr sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo

com o estabelecido neste Aviso de Contratação $treta.

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender is exigências para a habilitação,
o órgão ou entidade examinará a prbposta subsequente, e assim

sucessivamente, na ordem de classificação,até a apuração de uma proposta

que atenda às especificações do objeto e as bondições de habilitação

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será

habilitado . 1

/=\,

11P=\

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso 4e conclua pela contratação, será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento #quivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) [d/as úteis , contados a partir da

data de sua convocação, para assinar o Termo de Cbntrato OU .aceitar instrumento

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/C&rta Contrato/Autorização), sob

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo dis sanções previstas neste Aviso

de Contratação Direta.
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7.2.1. Alternativamente à convocação para &omparecer perante o órgão ou

entidade para a assinatura do Termo de dontrato, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura, mediante cbrrespondência postal com aviso

de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo

eletrônico para esse fim ou outro meio el4trônico, para que seja assinado e

devolvido no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, a contar da data de seu

recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo
eletrônico.

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior
período, por solicitação justificada d(

Administração .

boderá ser prorrogado, por igual

adjudicatário e aceita pela
/=\

I.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do ins\rumeyúo equivalente, emitida ao

fornecedor adjudicado , implica o reconhecimento 4e que :

7.3 .\ . referido documento está substituindo o jon/-raro, aplicando-se à relação
de negócios ali estabelecida as disposiçõe$ da Lei n' 14.133, de 2021 e da

minuta do instrumento de contrato, indepe#dentemente de transcrição,-

7.3.2. a contratada se vincuta à sua proposta\ às previsões contidas no Aviso
de Contratação Direta e seus anexos ;

1 .33. a contratada reconhece que as hipótesesbe rescisão são aquelas previstas
nos artigos 137 e 138 da Lei rf 14.133, de\2021 e reconhece os direitos da

Administração previstos nos artigos 137 a\139 da mesma Lei,

7.4.

Referência.
O prazo de vigência da contratação o estabelecido no Termo de

/+'\

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrudento equivalente será exigida a
comprovação das condições de habilitação e cont4atação consignadas neste aviso,

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante 4 vigência do contrato.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIV4S

8.1 . Comete infração administrativa o forne4edor que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei n' 14.133, de p02 1, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contratl

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do codtrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos se+viços públicos ou ao interesse

coletivo;

8.1 .3. dar causa à inexecução total do contrato;
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8.1 .4. deix„ d, e„t„eg„ , do„,ment,çã, exigiH, p„, , „,t,m,;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em de4orrência de fato superveniente

devidamente justificado ;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregad a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do drazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou dá entrega do objeto da contratação

direta sem motivo justificado; 1

8.1.8. apresentar declaração ou documentação [falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a dispenba eletrônica ou a execução do
contrato ;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticarl ato fraudulento na execução do

contrato ;

8.1.10. ,,mp„t„-s, d, m,d, i„idô„,o ,„ ,om 4t„ f„„d, d, q„,lquer natureza;

8.1.10.1. C,„,id„,-„ ,,mp,,t„„„,t, ini4ôn,,, ,ntr, ,utros, a declaração
falsa quanto às condições de particip#ção, quanto ao enquadramento

como ME/EPP ou o conluio entre 1 os fornecedores, em qualquer

momento da dispensa, mesmo após o +ncerramento da fase de lances

8.1.11. pr,ti,„ ,t,s ilí,it,s ,om «i,ta, a frustraro, objetivos deste certame.

8.1.12. p„ti„, ,t, 1„i„, p„,,,i,t, ., ,rt. 5' da Hei n' 12.846, de I' de agosto de

8.2. O f„„e,edo, q., ,om,t„ q„alquer dàs infrações discriminadas nos

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da r+sponsabilidade civil e criminal,

às seguintes sanções:

a\

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 de4e Aviso de Contratação Direta,

quando não se justificar a imposição de penblidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado doCs) item(s)

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor,1 por qualquer das infrações dos
subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tivef aplicado a sanção, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitbns 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de

Contratação Direta, quando não se justificar ja imposição de penalidade mais

grave; 1
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Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbit+ da Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pejo prazo mínimo de 3 (três) anos

e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos sbbitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como

nos demais casos que justinquem a imposi}ão da penalidade mais grave;

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repar+ção integral do dano causado à
Contratante (art. 156, $Z)

d)

8.4. Todas as sanções previstas neste

cumulativamente com a multa (art. 156, $7'’)

k 1or i s o poderão ser aplicadas

'-n\

8.5. Antes da aplicação da multa, será facul jada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 4ua intimação (art._157)

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

do pagamento eventualmente devido pelo Contrataàte ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da gar#ntia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, $8'’).

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobr4nça judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo dd 15 (quinze) dias úteis, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada peja autoridade competente.

8.8. A ,plicação das sançõ,s re,lizar-se-á ,h proc„„ admini,tr,ti„, q„,
assegure o contraditório e a ampla defesa aol Contratado, observando-sc o

procedimento previsto no caput e parágrafos do anI 158 da Lei n' i 4.133, de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.
f=\

8.9. Na aplicação das sanções serão consideraÚos (art. 156, qI '):

8.10.
a natureza e a gravidade da infração com 4ida;

8.11. as peculiaridades do caso concreto;

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuante4;

os danos que dela provierem para o Contr+tante;8.13.

8.14. , implantação o„ , ,p„f,iç,,m,„to d, p,dg,ama de i.t,g,id,d,, ,,„fo,m,
normas e orientações dos órgãos de controle

8.15. Os atos previstos como infrações adminjstrativas na _Lei nl 1 4.JH, de

2021, ou em outras leis de licitações e contratos ba Administração Pública que

também sejam tipincados como atos lesivos na Lei n' 12.846, de l'’ dc aw5to de
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20 13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autorid,d, „mp,t,.t, d,fi„id4, ., „f„id, L,i (.,1. 159).

8.16. A personalidade j„rídi,, d, C,„t„t,#. p,d„á „, d„,o„,id„,d, „„,p„
que utilizada com abuso do direito para facilitar 1 encobrir ou dissimular a prática dos

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para pr4vocar confusão patrimonial, e, nesse

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à bessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com delação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o Contratado, observado#, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa o a obrigatoriedade de análise ju{ídica prévia (art. 160),

8.17. O Contratante deverá, no prazo máxhmo 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicação da sanção, informar e man+cr atualizados os dados relativos às

sanções por ele aplicadas, para fins de publicidadb no Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Na4ional de Empresas Punidas (Cnep),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Feder41. (Art. 161 )

8.18. As sançõe, d, imp,dim„t, de lilit„ e c,.t,ata, , d„1a„çã, d,

inidoneidade para licitar ou contratar são passíqeis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei n'’ 14.133. de 2021.

+\

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 1

9.1. N, „„ d, t,d„ „ f„„„,d„„ „,t,[,m d„,l„,ifi„d,, ,„ i„,bilit,d„
(procedimento f,a,a„ado), , Ad„,i.i,t„ção podb,á:

9.1.1. republicar o presente aviso com uma 4ova data;

9.1.2. valer-se, para a contratação, de propos fa obtida na pesquisa de preços que
serviu de base ao procedimento, se hobuver, privilegiando-sc os menores

preços, sempre que possível, e desd4 que atendidas às condições de

habilitação exigidas.

9.1.3. fixar prazo para que possa haver jadequação das propostas ou da

documentação de habilitação, conforme b caso.

P=\

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9ll.2 também poderão ser utilizadas

se não houver o comparecimento de quajsquer fornecedores interessados
(procedimento deserto).

1

úteis

9.3. No caso dos subitens 9.1 .2 e 9.2, caso # documentação de habilitação não

conste do procedimento, será solicitada sua apres4ntação no prazo de até 3 (três) dias

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – dEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov_br - CNqJ 95,719.373/0001-23

www .mercedes. pr.gov.br
f3 8 cr : :1 a 18 l 63



Municípid de Mercedes

Estado do Paraná

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETÀ DISPENSA ELETRÔNICA N. 35/2024

9.3.1. Da sessão de análise da documentaç40 de habilitação será lavrada ata.

9.3.2. Caso o fornecedor da proposta obtid4 na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento não possuir cadastr4 no SICAF, a consulta ao referido
cadastro será substituída pela consulta aos ó+gãos competentes que contenham as

informações que deveriam constar do mesm

9.4. Havendo a necessidade de realizaçãb de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Avi+o de Contratação Direta, deverá ser

atendido o prazo indicado pelo agente/comIssão de contratação na respectiva
notificação .

9.5 . Caberá ao fornecedor acompanhar asoperações, ficando responsáve1 pelo
ônus decorrente da perda do negócio diante da idobservância de quaisquer mensagens

emitidas pela Administração ou de sua descone+ão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrenbo qualquer fato supcrvenientc que

impeça a realização do certame na data marcàda, a sessão será automaticamente

transferida para o primeiro dia útil subsequende, no mesmo horário anteriormente

estabelecido, desde que não haja comunicação qm contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgaGão deste procedimento e durante o
envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de

tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da Habilitação, a Administração poderá

sanar erros ou falhas que não alterem a substân€ia das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante despacho fUndamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e

classificação .

9.9. As normas disçiplinadoras deste Avis4 de Contratação Direta serão sempre

interpretadas em favor da ampliação da disputa bntre os interessados, desde que não

comprometam o interesse da Administração, o $rincípio da isonomia, a finalidade e
a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os cubtos de preparação e apresentação de

suas propostas e a Administração não será, em benhum caso, responsável por esses

custos, independentemente da condução ou do r+sultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre dispobições deste Aviso de Contratação

Direta e de seus anexos ou demais peças que cbmpõem o processo, prevalecerá as

deste Aviso.

'=-\

/H-\

9.12. D, „„ã, públi,, „,á di„„lg,d, At, b, ,i,t,m, ,1,t,ô„i,,.
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9.13. Por força do Decreto Municipal n.' +75/2023, o Município de Mercedes

optou por não adotar o Portal Nacional de Codtratações Públicas (PNCP), de sorte

que todas as publicações que deveriam ser efe[uadas no aludido meio deverão ser
realizadas no Diário Oficial Eletrônico do NI[unicípio de Mercedes, admitida a

divulgação na forma de extrato, conforme precbniza o art. 176, parágrafo único, 1 e

Il, da Lei Federal n.' 14.133/2021, e o art. 2q do referido Decreto Municipal n.'
175/2023

9.14. Integram este Aviso de Contratação

seguintes anexos:

lireta, para todos os fins e efeitos, os

'-:-\
9.14.1. ANEXO I – Termo de Referência

9.14.1.1. Apêndice A – Modelo de Ades\NO de ide„tOc,ção

9.14.1.2. Apêndice B - Estudo Técnico \rehminar

9. 14.1.3. Apêndice C – Documento de kormali,ação de Der„a„d„

9 .14.2. ANEXO II – Minuta de Termo de CoÀtrato;

Mercedes -PR, 25 de junhb de 2024
'„''„.~ nHa“q'"'«'”"
WEBER:04530421 WEBER=04530421988

988 7,$á':2024'oF2513:’''

LAERTON WEBÉR
PREFEITO

o\
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

(P„„„,Admi„ist„ti,on' . . . . . . . . . . .)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇ. .0

1.1. Aquisição e instalação de biodigestor de pbqueno porte para fins de atividade
educacional/pedagógica, a ser disponibilizado em inbtituição de ensino do Município, nos

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento .

'n\ Lote único:

Item Descrição
Catmat/
Catserv Uiid Quant R$ Unit. l R$ Total

Biodigestor: Volume do
tanque de gás: 2.500L;
Volume do tanque do

biodigestor: 4.000L; Utiliza
resíduos de alimentos
(cozinha) e/ou animais;
Material : Lona de

Polietileno com proteção
UV; Um fogareiro de biogás;
Tubulação de gás externa
(mínimo 1 0 metros) e
tubulação de gás interna
(mínimo 3 metros); Filtro de

gás; Saída combinada de gás
e fertilizante; Guia de

montagem detalhado
(arquivo digital); Garantia:
mínimo 12 meses. O

equipamento deverá ser
entregue com o adesivo de
identificação da parceria, no
tamanho A3, conforme
modelo constante no

apêndice A neste Termo de

Referência. Incluso Serviço
de instalação de biodigestor

a Mobilização,
e

n\
01 3562 pJ 01 23.592,35 l 23.592,35

com

instalação
acompanhamento de técnico
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Item Descrição
Catmat/
Catserv Un+d Quant R$ Unit. R$ Total

especializado, treinamento
básico, fundamental e
presencial sobre instalação e
funcionamento . Suporte
técnico remoto.

TOTAL 23.592,35

1 .2. Havendo qualquer discordância entre a d4scrição e unidade de medida do

CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, p[evaleçerá a descrição e unidade de
medida constante no Termo de Referência.

o\
1.3. Os bens objeto desta contratação são carac[erizados como comuns, conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra cc

Decreto Municipal n') 037, de 24 de março de 2023.

lo sendo de bem de luxo, conforme

1.5. O p„,, d, ,,,igê„,i, d, ,„,t„t,çã, é d, 06 d„i,) m„„, „„t,d„ da „,in,t„r,
do instrumento de contrato/emissão do empenho, na 4rma do artigo 105 da 1.ei n' 14.133,
de 2021

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das rebras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação .

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃI
CONTRATAÇÃO

DA NECESSIDADE DA

e\ 2.1. A Fundamentação da Contratação e dd seus quantitativos encontra-se

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.

2.2. Não há Plano de Contratações Anual elaborhdo para o ano de 2024, conforme

Decreto Municipal n.' 242, de 22 de dezembro de 20b3 .

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM tODO CONSIDERADO O CICLO

DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO pRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encbntra-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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4.1. O aparelho deverá estar de acordo com a4 seguintes especificações técnicas,

previstas e disponíveis em https://www.itaipu[gov.br/itaipu-mais-que-energia: o

equipamento proposto é de fácil montagem, com danual e pode ser consultado canais

digitais na web com orientações técnicas para montabem e alimentação. Em caso de uso

em instituições de ensino, considerar como uma 4tividade educacional/pedagógica o

processo de montagem, pela praticidade de instala{ão do equipamento. a) Requisitos

técnicos; Volume do tanque de gás: 2.500L; Volum4 do tanque do biodigestor: 4.000L;
Utiliza resíduos de alimentos (cozinha) e/ou animais! Material: Lona de Polietileno com

pr,t,çã, UV; Um hgareir, de bi,gás; T„b»l,çã, d+ gá, ,,t„„, (mí„im, 10 m,t„,) ,
tubulação de gás interna (mínimo 3 metros); Filtro He gás; Saída combinada de gás e
fertilizante; Guia de montagem detalhado (arquivo dIgital); Garantia: mínimo 12 meses.

Processo Seleção 01/2023 Nota Técnica – Biodigestof – 30/11/2023 3 b) Recomendações
complementares. Recomenda-se que o equipament+ utilize como referência a norma

ABNT NR ISSO 23590 - Requisitos do sistema de bIogás caseiro Projeto, instalação,

'p”'çã', m'""t''ção e seg”r'nça, não send' obrig+tóri' q''lg'1” tiP' d' c”tin”çã'
Nacional ou Internacional. Em locais com circulação de pessoas, havendo contato direto

com a estrutura do biodigestor, recomenda-se a insjalação de cerca/alambrado para o
isolamento e restrição de acesso ao sistema de biod+gestão, sendo de responsabilidade

exclusiva da BENEFICIÁR IA;

'9

4.2. O equipamento deverá ser entregue em até 1]0 (cento e vinte) dias, contados da

emissão da Ordem de Compra. A instalação, p4r sua vez, deverá ser realizada

imediatamente após a entrega;

4.3. O objeto deverá ser entregue e instalado nd seguinte endereço: Escola Rural

Municipal José de Alencar e Escola do Campo E[onildes Francener, localizada na

A„,„id, Willy B„th, .' 360, Di,t,it, T,ê, I,más, M,+cedes/PR;

4.4. S„á ,,igid, g„,„ti, ,,mpI,m,„t„ à I,g,1 d,„, mínim, 12 (doze) meses;

4.5. Deverá ser ofertado treinamento aos servidore4 que farão uso do equipamento, no

momento da instalação;

n\

4.6. Despesas com entrega/transporte correrão por[onta daempresa contratada;

4.7. A ,q„i,içã, d„t, ,bj,t, „tá „i„,„I,d, ,, d,„,ê„i. ,,m , it,ip„ Bi„,,i,„,1
(Convênio n' 4115853/2023), sendo que R$ 14.400,100 (quatorze mil e quatrocentos
reais) são os recursos destinados pela Itaipu Binac+onal, o restante é contrapartida

do Município de Mercedes; 1

4.8. Todas as notas fiscais referentes ao objeto ed questão devem conter o número

do referido convênio, para o pagamento ser efetiva+o.
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Subcontratação

4.9. Nã, é ,dmitid, , s„b,„,t,atação d, obj,to ç4.t,atual.

Garantia da contratação

4.10. Não haverá exigência da garantia da contrata&ão dos artigos 96 e seguintes da Lei

n' 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

'-\ Condições de Entrega

5,1. o prazo de entrega e instalação dos bens é dl

doCa) emissão da Ordem de Compra, em remessa únjca.

120 (cento e vinte) dias, contados

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assidalada, a empresa deverá comunicar

as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dia 1 de antecedência para que qualquer
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ress4lvadas situações de caso fortuito e

força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues e instalados Éo seguinte endereço: llscola Rura1

Municipal José de Alencar e Escola do Campo Éronildes Francener, localizada na

Avenida Willy Barth, n' 360, Distrito Três Irmãs, M+rcedes/PR.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia contratual dos bens, codplementar à garantia legal, será de,

no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do pribeiro dia útil subsequente à data do
recebimento definitivo do objeto .

5.5. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabdicante seja inferior ao estabelecido
nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo
período restante.

P\\

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado nelment4 pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14. 133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralilação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automatic4mente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostil
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidadee a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidad4, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar repre}entante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumedto equivalenteT o órgão ou entidade

poderá convocar o representante da empresa cohtratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conteráinformações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das est}atégias para execução do objcto9 do

plano complementar de execução da contratada, qu4ndo houver, do método dc aferição

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outrob.

Fiscalização

.’-\

6.6. A execução do contrato deverá ser a,,mp,r,hkd, , fi„,Ii,,d, p,1,(,) fi„,1(i,) d,
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.[33, de 202 1. art. } } 7, capa}

Fiscal do Contrato

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execÜção do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contr4to, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto Municipaln' 032, de 24 de março de 2023, art.

12 e seguintes).

6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em regibtro, próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas
ou defeitos observados.

/-\ 6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do bontrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos e técnicos do contrato, e esdecialmente :

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidab administrativas e técnicas e

divergências surgidas na execução do objeto contdatado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou r+latório de vistoria, as ocorrências e

fazer as determinações e comunicações necessárihs à perfeita execução dos serviços
ou fornecimento;
6.9.3. proceder, conforme cronograma fí+ico-financeiro, as medições dos
serviços executados e aprovar a planilha de m+dição emitida pela contratada ou
conforme disposto em contrato;
6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive
manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou
a execução de obras;
6.9.5 . conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;

6.9.6. proceder as avaliações dos serviços exkcutados pela contratada;
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6.9.7. determinar por todos os meios adehuados a observância das normas
técnicas e legais, especificações e métodos de ex4cução dos serviços exigíveis para a
perfeita execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentosde proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho; 1
6.9.9. determinar a retirada de qualquer #mpregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subc.ontratadas1 ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, codlprometam o bom andamento dos
serviÇos;

6.9.10. receber designação e manter contato c 4m o preposto da contratada9 e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou espe#iais para a resolução de problemas
na entrega dos bens ou na execução dos serviços qu das obras;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de altdrações contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materjais;

6.9.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários) no
sentido de promoção de controle de qualidade da e{ecução das obras e serviços ou dos
bens a serem adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Ldi Federal n.'’ 14.133, dc 2021, o
recebimento do objeto contratado, quando for o ca}o;
6.9.15. propor à autoridade competente a abert$ra de procedimento administrativo
para apuração de responsabilidade;
6.9.16. outras atividades compatíveis com a fuNção.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acomphnhada e fiscalizada por meio de
instrumentos de controle, que compreendam a mensur4ção dos seguintes aspectos, no que
couber :

6.10.1

in'\

os resultados alcançados em relação à \contratada, com a verificação dos
prazos de execução e da qualidade demandada; 1

6.10.2. os recursos humanos empregados, em f+nção da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos 1$ateriais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à ro[ina de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

6.10.6. a satisfação do público usuário. 1

/a\,

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do c4ntato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrabassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o casIo

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabiliza4 a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comuniçará o fato imed+atamente ao gestor do contrato.

6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do cojntrato, em tempo hábi1, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à reno+ação tempestiva ou à prorrogação
contratual
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Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional,com atribuições administrativas e a
função de administrar o contrato, desde sua concedção até a finalização, especialmente

(Decreto Municipal n' 032, de 24 de março de 20234 art. 11):

6.15.1. An,li„r a d,cumenhçã, q„, ,nte„d, , b,g,m,„t,;

6.15.2. A„,Ii„, ,, p,did„ d, „,q„ilíb,i, „„,ôhi,,-n„,„„i„ d, ,,„t„t,;

6.15.3. An,lisar eventuais ,it„,çõe, ,,„t,at„,i,, bpó, ,„„ido o fis,al d, ,,„t„t,;

n\ 6.15.4. Analisar os documentos referentes ao recdbimento do objeto contratado;

6.15.5. Acompanhar o desenvolvimento da execÜção através de relatórios e demais

aprimoramento das atividades da Administração; l

1

documentos relativos ao objeto contratado, em ebpecial constituir relatório anal, de
que trata a alínea ”d’' do inciso VI do § 3'’ do art. 1174 da Lei n') 14.133, dc lc’ de abril
de 2021, com as informações obtidas durante a egecução do contrato, como forma de

6.15.6 Decidir provisoriamente a suspensão da qntrega de bens ou a realização de

6.15.8. Preencher o termo de avaliação de contra+os administrativos disponibilizado

pel' ”t” ”'po"'á"'1 p'1' 'i't'ma de gestão de l+ateriais, obras e serviços;

serviÇos;

6.15.7. Efetuar a digitalização e armazenamento d&s documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando co+ber, bem como no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP);

n\,
6.14.9. I„„,i, „ d,d„ ,ef,r,.t„ ,„ ,,dtrato, ,dministrativos no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP); l

6.14.10. Outras atividades compatíveis com a fqnção.

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registrosl realizados pelo fiscal do contrato,

de todas as ocorrências relacionadas à execução doI contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior +quelas que ultrapassarem a sua

competência. \

7.
i

CRITERIOS DE MEDIÇAO E DE PAGAMEVTO

1
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Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, d4 forma sumária9 no ato da entrega9
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrabça equivalente, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, paja efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constandes no Termo de Referência e na
proposta,

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo lou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo cob as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser subslituídos no prazo de 05 (cinco) dias9

a contar da notificação da contratada, às suas custbs, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.''n-\

7.3. . O recebimento dennitiyo ocorrerá no prazo be 10 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobran€a equivalente pela Administração,
após a verificação da qualidade e quantidade do [material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

7.4. O prazo pararecebimento definitivo poderá s4excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houverl necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do o4jeto, quanto àdimcnsão, qualidade
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ }4.133, de 2021

comunicando-se à empresa para emissão de Nota 1 Fiscal no que pcrtine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de li4uidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de incbnsistências na execução do objeto

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento dd cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidaç#o de despesa, não será computado
para os fins do recebimento definitivo.

in\

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não ex4luirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilid+de ético-profissional pela perfeita
execução do contrato

Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou doc„mer,t, de cob,a4ça equivaler,tc, co„e,á o p,a,o de
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta se4ão, prorrogáveis justincadamente
por igual período, quando houver necessidade de 1 diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
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7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota nsca1 ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado +xpressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como :

7.9.1. o prazo de validade;

7.9.2. a data da emissão;

7.9.3. os dados d, G,„tr,t, , do ó,gão ,,.t,ht,„t,;

7.9.4.

7.9.5.

7.9.6.

o período respectivo d, ,x„„çã, d, 4,„t„t,;

o valor a pagar; e'H'\

eventual destaque do valor de rete„çõ+, t,ibl,tá,ias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota dscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidaçjo da despesa, esta ficará sobrcstada

até que o contratado providencie as medidas saneadbras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus\ ao contratante.

7.11 . A nota fiscal ou instrumento de cobrança equibalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fisc41, constatada por meio de consulta
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documen+ação mencionada no art. 68 da 1,ei
n') 14.133, de 2021.

7.12. A Administração deverá realizar consulta l ao SICAF para: a) verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas;[ b) identificar possível razão que
impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidadei tais como a proibição de contratar

com a Administração ou com o Poder Público, b+m como ocorrências impeditivas
iretasin

/o\

7.13. C,.,t,t„,do-s,, j„„to ao SICAF, a ,it„,çã, d4 i„,g„1„id,d, do ,o„t,atado, s,rá
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apreseNte sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do cbntratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a de4sa considerada improccdente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsável+ pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem com 4 quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pcrjinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos. 1
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7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante ddverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administdativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto,1 os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contfato, caso o contratado não regularize
sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de a+é 5 (cinco) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o
pagamento deverá ser realizado no prazo máximo d+ 30 (trinta) dias contados a partir do
atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimpler4ento da contratada em todas as suas
obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto
Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023.

n'\

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os vJlores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do p[azo de pagamento até a data de sua

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC4-IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento 1

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito e 41 banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes
eventual alteração dos dados bancários informados.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia ed que constar como emitida a ordem

bancária, TED ou transferência bancária para pagambnto .
A

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenjão tributária prevista na legislação
aplicável.

7.21.1. Independentemente do percentual de +ributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realiz+ção do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente. 1

7.22. O „„t„t,d, r,g.la,m,nt, ,pt,.t, p,1, SiÚple, N„i,.,1, „„ t„m„ d, L,i
Compielnentar n'’ i23, de 2006, não sofrerá a retençbo tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por m 4io de documento oficial, de que faz

j„, ,, t,at,m,nto t,ib„tário fa,orecido previsto na re+erida Lei Complementar.

7.23. Nos termos do Decreto Municipal n.' 128, de 18 de agosto de 2023, as notas fiscais
ou faturas a serem emitidas para o Município a partid de 19 de outubro de 2023 deverão
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observar as regras relativas ao destaque do impostode renda incidente na fonte – IRRF.
O referencial normativo a ser utilizado, para identiacação tanto do IRRF a ser destacado
nas notas ou faturas como das hipóteses em que a re+enção não será aplicável é a IN RFB
1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo t4mbém ser utilizados os modelos de
declarações dispostas na citada norma, conforme ocaso. Embora a IN RFB 1234/2012
seja o referencial normativo para a retenção do impjosto de renda incidente na fonte nas

contratações do Município de Mercedes, os der$ais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não se[ão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devenHo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito
n\

7.24. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente

tópico.

7.24.1 . A, „„õ„ d, „édit, d,p„,d„ã, d, b,é„i, ,p„,,çã, d, ,,.t„t,.t,.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer nhtureza, em relação à Administração,

está condicionada à celebração do termo aditivo ao qontrato administrativo.

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obribação contratual de cumprimento de
todas as condições de habilitação por parte do cohtratado (cedente), a celebração do
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se

condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cbssionário, bem como à certificação
de que o cessionário não se encontra impedido de licjtar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, ou de receber Benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios. direta ou indiretamente, conforme o ad. 12 da Lei n'’ 8.429, de 1992, nos

termos do a m3u.
/-\

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatabente aquele que seria destinado à
cedente (contratado) pela execução do objeto +ontratual, restando absolutamente
incólumes todas as defesas e exceções ao pagar$ento e todas as demais cláusulas
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regimejurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a po4sibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovaçãÜ do fato gerador, quando for o caso,

e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados # Administração.

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará
sob a integral responsabilidade do contratado.

FORNECIMENTO
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8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

II da Lei n.'’ 14.133/202 1, que culminará com a seleçho da proposta de menor preço por
dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fund4mento na hipótese do art. 75, inciso

lote

8.2. Tratando-se de dispen,a d, licitaçã. f„„d,dá „„ i.,i„, I ,/„, 11 d, „t. 75, d,
Lei n.a 14.133/2021, a contratação deverá ser precedida de divulgação de aviso em sítio

eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dia4 úteis, para busca da proposta mais
vantajosa.

Forma de fornecimento

in\ 8.3. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação

8.4. P,e,,iamente à celebração do co„t,at,, a Abministração verincará o e,ent.al
descumprimento das condições para contratação, esbecialmente quanto à existência de

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastrosl informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneai e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldàtransparencia.gov .br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – ÇNEP, mantido pela Controladoria
Geral da União (https://www.portaltranspareÜcia.Rov.br/sarlcoes/c,n JC 2)

d) Cadastro Nacional de Condenações qíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Con4elho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultarLrequerido.php);
e) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integ&do de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pello Tribunal de Contas da União -
TCU; e
f) Lista de impedidos de licitar e contratar cbm o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

in\

8.5. A consulta aos cadastros será realizada em nobe da empresa interessada e de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n'’ 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de atol de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusivq por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

8.5 . 1 . P„a a consulta de liGitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
alíneas “b”, “d” e “e” do item 8.4, pela Consulta Çonsolidada de Pessoa Jurídica do

TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 1
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8.6. Caso conste na Consulta de Situação do int4ressado a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para ve jinear se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.7. A tentativa de burla será verificada por meib dos vínculos societáriosp linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

8.8. O interessado será convocado para manife4tação previamente a uma eventual
negativa de contratação.

8.9. Caso atendidas as condições para contrataçJo, a habilitação do intcrcssado será

verificada por meio do SICAF, nos documentos por FIc abrangidos.

8.10. É dever do interessado manter atualizada a re;pectiva documentação constante do
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pbla Administração, a respectiva
documentação atualizada.

n'\

8.11. Não serão aceitos documentos de habititabão com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.12. Se o interessado for a matriz, todos os docdmentos deverão estar em nome da
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documebtos deverão estar em nome da filial,

exceto para atestados de capacidade técnica, cabo exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovada[nente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

8.13. Serão a,eitos ,egistros de CNPJ d, f,„„,,cdb, m,t,i, , filial ,om dif„„,ça, de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

7-\,
8.14. Para fins de habilitação, deverá o interéssado comprovar os seguintes requisitos:
que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.15. Pesso, física: cédula de identidade (RG) o„ d4c„m,„t, ,q.i„al,.t, q„,, p,„ f„ç,
de lei, tenha validade para fins de identificação em torto o território nacional;

8.16. Empresário individual: inscrição no Registrb Público de Empresas Mcrcantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.17. Microempreendedor Individual - MEl} Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja hceitação ficará condicionada
verificação da autenticidade no sítio https://w+w.gov.br/elnpresas-e-negQcios/
br/empreendedor;
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8.18. Sociedade empresária, sociedade limitad+ unipessoal – SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de respbnsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato sodial no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiv+ sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

8.19. Sociedade empresária estrangeira: portariajde autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arqui+ada na Junta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a filial, agência, sucurjal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme Instrução No[inativa DREI/ME n.' 77, de 18 de

8.20. S,,i,d,d, ,i,„pl„, i„„,içã, d, ,t, ,,„,titbüv, n, R,gi,tr, Ci„iI d, p„„„
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

8.21. Filial, sucursal ou agência de sociedade siÓples ou empresária: inscrição do

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da !sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Ju+ídicas ou no Registro Público de

E,„,p,esas M„,a.ti, onde opera, com averbação no $egistro onde tem sede a matriz

8.22. S,cied,d, ,,,p,,,tiv„ ,t, d, f„„d,çã, , „t4t„t, „,i,1, ,,m , ,t, d, ,s„mt,leia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Codercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do redistro de que trata o art. 107 da Lei
.' 5.764. d, 16 d, d,z,mbr. 1971. 1

8.23. Agricultor familiar: Declaração de Aptidãb ao Pronaf – DAP ou Cadastro
Nacional da Agricultura Familiar – CAF válido[, ou, ainda, outros documentos

estabelecidos em competente regulamento, nos termo4 do art. 2', 3a do Decreto no 1 1.802.
de 28 de novembro de 2023.

8.24. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Especifico do INSS – CEI, que comprove
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos t4rmos da Instrução Normativa RFB

n. 971 , de i 3 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 16h).

8.25. Os do,um,,to, apre,c,tados dev„ão esta, ac4mpanhados de todas as alt„ações
ou da consolidação respectiva.

março de 2020. 1
'n\

r\

Habilitação fiscal, social e trabalhista
1

8.26. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pqssoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso; 1

8.27. Prova de regularidade fiscal perante a Fazend4 Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da IReceita Federal do Brasil (RFB) e
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pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PqFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAO) por elas administrados! inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da IPortaria Conjunta n' 1.75 1 , de 02 de

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

8.28.
Prova de regularidade com , F",d, d, G„,+i, d, T„„po d, S„„iç, (FGTS);

8.29. declaração de que não emprega menor de 18 janos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, sajvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX+II, da Constituição;

8.30. Prova de inexistência de débitos inadimpli4os perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou p4sitiva com efeito de negativa, nos

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis dd Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n'’ 5.452, de 1'’ de maio de 1943;

'''A\.

8.31. Prova de inscrição no cadastro de c,ntrib„i„t;, E,tad„,1 , M„„i,ip,1 „1,ti„, „
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu r4mo de atividadc c compatível com

o objeto contratual;

8.32. Prova de regularidade com a Fazenda Estadu41 e Municipal do domicílio ou sede

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício €ontrata ou concorre;

8.33. C„, , fo„,ecedor sej, c,n,id,r,d, i„,to d&s t,ib„t,s Est,d„ais e M,,icip,i,
relacionados ao objeto contratual, deverá comp[ovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva db seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

/'''\ 8.34. O fornecedor enquadrado como microempr4endedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado prevjstos na Lei Complementar n. 123,

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos }adastros de contribuintes estadual

e municipal.

apostos na tabela em anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.
1

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do 4rt. 7', § 7', do Decreto Municipal
n.a 03 1/2023, e do art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipal nj'’ 042/2023, com base na scguinte
hipótese:
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( x ) 1- nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor)l III (licitação deserta ou fracassada),
VII (casos de guerra, estado de defesa, estado de sdtio, intervenção federal ou de grave
perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do $ 7'’ do

'rt. 90 (”m'"””nte de 'b”), 'mb” d' L'i '' 14.]33, d' I' d' 'b'il d' 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou in4xigibilidade de licitação, quando a
simplicidade do objeto ou o modo de seu fornecimÉnto puder afastar a necessidade de

estudo técnico preliminar e análise de risco, o que d+verá ser devidamente justificado no
documento de formalização da demanda;

( ) IV - mediante justincativa, nos casos envolveAdo contratação de objetos de baixo
valor ou baixa complexidade.

in\\
10.1.1. Aquisição de objeto de baixo valor e $aixa complexidade.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contrajação correrão à conta de recursos

„P„ín,„ ,,",igr„d„ r„ Orç,m,r,t, Ge,al do M„+i,ípio de Me,cede,.
11 .2.

02.008.18.541.0007.1014 – Modernização das Açõ&s Ambientais.
Elemento de despesa: 344905230
Fonte de recurso: 1072 – -Transferências V’oluntárias Públicas Federais –

Itaipu Binacional – Programa Itaipu Mais que Eqergia.

02.008.18.541.0007.2035 – Gestão Ambiental. 1

Elemento de despesa: 333903905 1
Fonte de recurso: 000 – Livres - Exercícid Anterior

1072 – Transferências Voluntárias Públicas Federais –

Itaipu Binacional – Programa Itaipu Mais que Enkrgia.

A contratação será atendida pela seguinte dothção:

n\

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRbSAS EM CONSÓRCIO

12.1. Quanto à participação de empresas reunidas eh consórcio, o artigo 15 da Lei n'
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo
licitatório.

12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo
acerca da admissão ou não de empresas consorciadas ha licitação dependerá de cada caso
concreto. Isto porque a formação de consórcio ta#to pode se prestar a fomentar a

concorrência (consórcio de empresas mcnores que, d+ outra forma, não participariam do
certame), quanto a cerceá-la (associação de empresa4 que, caso contrário, concorreriam
entre si).
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12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Cor[e de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; nc> 11094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005
– Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às 4eguintes conclusões que servem de
norte para a presente contratação :

1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a partichpação de empresas organizadas em
consórcio deve ser verificada caso a caso;

2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto nnanceirb e baixa complexidade, a formação
de consórcio pode ensejar redução no caráter compqtitivo, pois facilitaria que empresas,

que seriam naturalmente competidoras entre si, acoryassem para participar da licitação;

.F\, 3 . A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se mais
apropriada para a consecução de objeto certo e dete+minado no tempo, que envolva alta
complexidade técnica e grande vulto financeiro, de f4rma que as empresas, isoladamente,
não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemdlo das grandes obras que demandam
tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não pe4missão de participação de empresas

reunidas em consórcio, consoante os motivos a segujr expostos:

1. O objeto da presente contratação não envolve bebs e serviços de alta complexidade
técnica nem apresenta grande vulto financeiro;

2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla combetitividade como forma de garantir
a aquisição pretendida e a admissão de empresas crb consórcio, dada a simplicidade do
objeto, poderá cercear a concorrência;

3 . A vedação quanto à participação de consórcio de elbpresas na presente contratação não
limitará a competitividade, pois o objeto consiste na ahuisição de bens comuns, não sendo

apropriada a exigência de formação de consórcio parb essa finalidade;

,n\

4. Uma análise preliminar do mercado pçrmite supor due as empresas do ramo conseguem
fornecer os bens, objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de consórcio.

Mercedes, 24 de junho de 2024.

Alberto Schumacher

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, PEdUÁRIA E MEIO
AMBIENTE
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APÊNDICE A

a %,ITAIPUa_ J

MAIS
r\

BINACIONAL L ENERGIA

\

/r\\
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APÊNDICE B
ESTUDO TÉCNICO PRFILIMINAR

educacional/pedagógica, a ser disponibilizado em in+tituição de ensino do Município.

INFORMAÇÕES BÁSICAS 1

Objeto: Aquisição e instalação de biodigestor de pbqueno porte para fins de atividade

Á,ea R,quisita„te: S„„t„ia d, Ag,i,„Itu,a, P,,uá,+a , M,io Ar„bi,.t,.

Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Tébnico Preliminar tem por objetivo
identificar e analisar os cenários para o atendimento d4 demanda que consta no Documcnto
de Oficialização da Demanda, bem como demonstrat a viabilidade técnica e econômica
das soluções identificadas, fornecendo as informãões necessárias para subsidiar o
respectivo processo de contratação. \

Neste sentido, o presente documento contempla estudbs para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento del formalização da demanda anexo, e
tem por finalidade estudá-la detalhadamente e identiFIcar a melhor solução existente no

mercado para supri-la, em conformidade com as Normas e princípios que regem a
Administração Pública. 1

r\

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE \

Fundamentação: Descrição da necessidade da cont}atação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. (jnciso I do § I' do art. 18 da Lei n'
14.133, de 2021)

A aquisição pretendida justifica-se tendo em vista a ne4essidade de atendimento, por parte
da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambibnte, das exigências do Convênio
Itaipu Mais de Energia./o\

Além d, ,.mp,i, ,,m „ „q„i,it„ „t,b,1„id„ 4,1, ITAIPU, , implementação e
utilização do aparelho Biodigestor promove uma destiÓação final ambientalmente correta

dos resíduos orgânicos, além de servir como uma ferr4menta para a educação ambiental.

Di,.t, di„,, , ,q„i,içã, ,bj,ti„, , r,d„çã, d, r,j,it„,ólid„ em ,t„„s „„itá,i„, b,m
como o aproveitamento energético por meio de produção de biogás. IIá, portanto, notório
impacto positivo no processo de sustentabilidad4 ambiental local, beneficiando
diretamente a população.

2. ALINHAMENTO COM PCA

F„„d,m„,t,çã„ D„„„„,t„çã, d, pr,vi,ã, d, „„t[,t,çã, ., pI,„. d, „„,t„t,çõ„
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o plancjamcnto
da Administração (inciso II do § I' do art. 18 da Lei nl 14.133, de 2021 )
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Fica dispensado o Plano de Contratações Anu41 para o exercício de 2024, em

conformidade com o Decreto 242/2023 de 22 de deqembro de 2023 .

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos nece„árib, , ,„fi,i,„t„ à „,,Ih, d, „l„çã,,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (in#iso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021).

Observação :

O aparelho deverá estar de acordo com as seguintes\ especificações técnicas, previstas e

disponíveis em https://www.itaipu.gov.br/itaipu-4rais-que-energia: o equipamento
proposto é de fácil montagem, com manual e pode s#r consultado canais digitais na web
com orientações técnicas para montagem e alimenta#ão. EIn caso de uso em instituições
de ensino, considerar como uma atividade educ+cional/pedagógica o processo de
montagem, pela praticidade de instalação do eqüipamento. a) Requisitos técnicos;
Volume do tanque de gás: 2.500L; Volume do tandue do biodigestor: 4.000L; Utiliza
resíduos de alimentos (cozinha) e/ou animais; Material: Lona de Polietileno com
proteção UV; Um fogareiro de biogás; Tubulação qe gás externa (mínimo 10 metros) e
tubulação de gás interna (mínimo 3 metros); Filtro Ide gás; Saída combinada de gás e
fertilizante; Guia de montagem detalhado (arquivo djgital); Garantia: mínimo 12 meses.
Processo Seleção 01/2023 Nota Técnica – Biodigestof – 30/ 11/2023 3 b) Recomendações
complementares. Recomenda-se que o equipament# utilize como referência a norma
ABNT NR ISSO 23590 - Requisitos do sistema de biogás caseiro – Projeto, instalação,
operação, manutenção e segurança, não sendo obrig4tório qualquer tipo de ccüincação
Nacional ou Internacional. Em locais com circulaçãode pessoas, havendo contato direto
com a estrutura do biodigestor, recomenda-se a ins[alação de cerca/alambrado para o

isolamento e restrição de acesso ao sistema de biod[gestão, sendo de responsabilidade
exclusiva da BENEFICI ARIA.

'R\

n\
O equipamento deverá ser entregue em até 120 (cent4 e vinte) dias, contados da emissão
da Ordem de Compra. A instalação, por sua vez, devefá ser realizada imediatamente após
a entrega;

O objeto deverá ser entregue e instalado no seguinteendereço: Escola Rural Municipal
José de Alencar e Escola do Campo Eronildes Francjener, localizada na Avenida Willy
Barth, n'’ 360, Distrito Três Irmãs, Mercedes/PR; 1

Será exigida garantia complementar à legal de no mínjimo 12 (dozc) mcscs;

Deverá ser ofertado treinamento aos servidores quÉ farão uso do equipamento, no
momento da instalação;

Despesas com entrega/transporte correrão por conta d+ empresa contratada.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – dEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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A aquisição deste objeto está vinculada ao Convêni4 com a Itaipu Binacional (Convênio
n' 4115853/2023), sendo que R$ 14.400,00 (quatojze mil e quatrocentos reais) são os

recursos destinados pela Itaipu Binacional, o restadte é contrapartida do Município de

Mercedes. 1

T,da, ,s nota, fiscais referente, ao ,bjet, em q.„tã; d,,,m „„t„ , „üm„, d,-„f„id,
convênio, para o pagamento ser efetivado.

4. – ESTIMATIVA
BENS/SERVI(.'OS

DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS

r\ Fundamentação: Estimativas das quantidades pará a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que IHes dão suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de mod$ a possibilitar economia de escala;
(inciso IV do § lc) do art. 18 da Lei nc) 14.133, dej2021). A classificação dos bens e
serviços, se comuns ou especiais, define a modalidadq da licitação e o prazo de publicação
do edital. A classificação do fornecimento em contjnuo e não contínuo, por seu turno,
define as regras aplicáveis a vigência da contratação.1

Indique os quantitativos :

Objeto

o

lo tanque do biodigestor: 4.000L: Utiliza
limentos (cozinha) e/ou animais. Material

'olietileno com proteção UV; Um fogareiro
'ubulação de gás externa (mínimo 10 metros) e
e gás interna (mínimo 3 metros); Filtro de g

Guia dembinada de gás e fertilizante
etalhado ruivo digital) Garantia: mínimo lb meses

erviço de instalação de biodigcstor
,om a Mobilização, instalação e acompanhajnento d

re: :Tc i= p e ::t : : a d i= s t :1 : jnãT1r1e 1 t o f! : : 1 : 1 b ]:1GTI :Jun: : 1 t :
écnico remoto

Classificação dos bens/serviços:

( X ) Comuns. ( ) Especiais.

( x ) Nã, „nthnuado.( ) Continuado.

J„,tin,,ti,„ T„t,-„ d, b,m „m„m, „,j„ p,drõ„ Ó, de,empenh, , q„,lid,de podem
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de eqpecificaçõcs usuais de mercado.

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – dEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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O fornecimento pretendido não é considerado continuado, uma vez que não se presta a
manutenção da atividade administrativa, não decorrdndo de necessidades permanentes ou

prolongadas.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da es#olha do tipo de solução a contratar
(inciso V do § lc’ do art. 18 da Lei n' 14.133, de 2021).

Observação:

Identificação das soluções
’-'\

kd IDescrição da solução (ou cenário)

[a
recebimento e planta de energia fotovoltaica.

i Itaipú mais que energia para

Análise comparativa de soluções
Registro de soluções consideradas inviáveis

A solução 1, única considerada no presente estudo, 4 viável. Isso porque, a não aquisição
do biodigestor fará com que a Itaipu não forneça a pl#nta de energia fotovoltaica por meio
de convênio, gerando mais gastos com energia elétriba para o Município.

6. ESTiMATiVA DO VALOR DA CONTRATA(rÃ

Fundamentação: Estimativa do valor da contrataçãb, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documedtos que Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração Optar por preservar o seu sigilo até a
conclusão da licitação caso (inciso VI do § l'’ do art} 18 da Lei 14.133, de 2021)'-\,

Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 23.592,35 (]inte e três mil, quinhentos e trinta e dois
reais e trinta e cinco centavos

Parâmetros utilizados: Foi utilizada a pesquisa de merc4do, através de solicitação de orçamentos.
Somente foi possível obter dois orçamentos, pois apebas as duas empresas atendem na sua
totalidade o objeto, com o fornecimento de materiais, mé+odos e o equipamentos para a instalação
de biodigestores.

Metodologia utilizada: Através dos dois orçamentos 4btidos para cada item, realizou-se uma
média.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TOD

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 ] CEP 85998-000 - Mercedes – PR
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Fundamentação: Descrição da solução como ub todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, qbando for o caso (inciso VII do § l '’
do art. 1 8 da Lei 14.133, de 2021) l

Observação:

Finalizado o estudo comparativo entre as soluções, 4ptou-se pela co„trataçã,.) de empresa
para fornecimento e instalação de biodigestor, a fim dH atender à requisito estabelecido pelo
convênio Itaipu Mais que Energia. Este, será utilizado cbmo material didático> tendo em vista
que ficará instalado em escola municipal como fonma de aprendizado acerca da fonnação de
biogás para uso como energia renovável

Para tanto, será realizada Dispensa Eletrônica, de rllodo a atender às necessidades da

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente lde forma ágil e econômica9 sendo!
portanto, solução mais vantajosa.

/h,

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento du não da contratação, sc aplicáve1.

(Inciso VIII do § l'’ do art. 18 da lei no 14.133, de 2041)

O art. 47, inciso II, da Lei n' 14.133/2021 prevê que ds licitações atendcrão ao princípio
do parcelamento sempre que este for tecnicamente vi4vel e economicamente vantajoso.
Por sua vez, o §l'’ do referido dispositivo legal dispõe jque, na aplicação do princípio em

questão, deverão ser consideradas a responsabilidade t4cnica, o custo para administração,
bem como o dever de buscar a ampliação da compbtição, evitando conccntração de
mercado. Diante do exposto, concluiu-se, no presente c+so, pela necessidade de mitigação
do princípio do parcelamento. Isso porque, o agrupambnto da aquisição e instalação em
um único lote com dois itens, não apenas simplifica b gerenciamento administrativo e
financeiro do projeto, como evita potenciais problemas [elacionados à assistência técnica.

Ao optar-se por uma única empresa para gerenciar tarúb a aquisição quanto a instalação,
diminui-se consideravelmente a probabilidade de confeitos entre diversos fornecedores,
especialmente no que se refere à garantia do equip#mento, na medida que previne
situações em que um fornecedor atribui problemas l de funcionamento à instalação

inadequada, potencialmente comprometendo a coberturb da garantia.

o\,

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENbIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados \ pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos \humanos, materiais e financeiros
disponíveis. (Inciso IX do $ 1'’ do art. 18 da lei n' 14.133, de 2021)

Buscou-se durante a elaboração do processo licitatório, lutilidade, agilidade e economia.
Para isso, foram escolhidos serviços de empresas espebializadas nacionalmente e que
atendam às necessidades da Administração Pública

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

www.mercedes.pr,gov.br 1
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23
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Fundamentação: Providências a serem adotadas p&la Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitaçãb de servidores ou de empregados
para fiscalização e gestão contratual (inciso X do § 11 ' do art. 18 da lei na 14.1339 de
2021)

Descreva as providências prévias :

Foram identiücadas as seguintes providências prévial para a prestação de serviço a
serem adquiridos:
1. Selecionar um local plano, nivelado, arejado e 4om ampla exposição solar para a
instalação do biodigestor.
2. Escolher urna área que comporte as dimensões do €quipamento selecionado.
3. Certificar-se de que a área escolhida esteja desbbstruída, limpa e seja facilmente
acessível.

4. O local para a instalação deve estar a no máximo 2b metros de distância do local onde
o fogareiro será instalado .
5. É crucial a presença e acompanhamento dos respohsáveis durante todo o processo de
instalação .

6. Necessários 1 a 2 dias para a instalação

n\

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS 4NTERDEPE+DENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interd4pendentes. (Inciso Xl do § I' do
art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021)

Indique as contratações correlatasanterdependenteÉ:
Nenhuma contratação correlata/intcrdependente pode her aproveitada para esse caso.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 1

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos alhbientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de &nergia e de outros recursos, bem
como logística reversa para desfazimento e reciclagÉm de bens e refugos, quando
aplicável; (inciso Xl do § I' do art. 1 8 da lei n' 14.13], de 2021)

Descreva impactos e medidas : 1

Nã' há 'gim'ti“' p”a ”e”h”m 'i”' d' i”'pa'to amt'if't'1.

/h

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO bE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, Il, da Lei b.a 14.133, de 2021, as compras
deverão ser processamento por meio de sistema de regjstro de preços, quando pertinente.

As hipóteses de utilização do registro de preços consta+ dos incisos do art. 64 do Decreto
Municipal n.'’ 034, de 2023.

Observação, Deve se indicar se a co.t„taçã, s,rá pio,e,sada por meio de sist,ma d,
registro de preços e, em caso negativo, justificar a não btilização.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CÉP 85998-000 - Mercedes – PR
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( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de pre#os.

( X ) Não deverá ser adotado o ,i,t,m, d, „gi,t„ +, p„ç„ ,,„f,,m, j„,tin,,ti,,.

Descreva a justificativa para não adoção do sistemd de registro de preços: No presente
processo licitatório, a não adoção do Sistema de Regibtro de Preços justifica-se tendo em
vista que objeto será entregue em uma parcela e eli curto prazo. Ademais, trata-se de

demanda pontual, que será atendida integralmente em barcela única.

14. POSICIONAMENTO SOBRE AVLABILIDADE dA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre h adequação da contratação para
o atendimento da necessidade a que se destina. (Incisb XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’
14.133, de 2021)

'n'\

Posicionamento conclusivo:

O processo licitatório para prestação de serviço de cojmpra de Biodigestor para suprir as
necessidades da Secretaria de Agricultura, Pecuári4 e Meio Ambiente é necessário,
conforme disposto no presente Estudo Técnico Prelimjnar. Sendo assim, conclui-se como
viável a contratação apresentada

Classificação: Por fim, considerando as informaçõeb levantadas, os responsáveis pela
elaboração entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser
classificados como não sigilosos, nos termos da dei n.' 12.527/2011 e da Lei n.'
14.133/202 1 .

]V1 u n i c í p i o d e 1[V][ e r c e d e s ) E s t a d o d o P a ran á 930 de abri 4 de 2024 p

/b\

Alberto Schumacher

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, PECÜÁRIA E MEIO
AMBIENTE

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - cEp 85998-ooo – Mercedes – PR
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APÊNDICE C

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes/PR

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Set UFa) Pecuária e Meio
Ambiente

Responsável pela Elaboração do Documento: Robeúo Pbdron

E-mail: pedronld@hotmail.com TelefonÇ: (45) 3268-8000

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição e instalação de biodigestor de pequeho porte para fins de

educacional/pedagógica, a ser disponibilizado em instituiç{o de ensino do Município.
,n\ atividade

2. Justificativa da necessidade da contratação (descreveb a situação de fato que motiva a

contratação, por que o objeto é necessário e como ele vIi atender a demanda existente):

A aquisição pretendida justifica-se tendo em vista a necebsidade de atendimento, por parte da
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, das ebigências do Convênio Itaipu Mais de
Energia

Além de cumprir com os requisito, e,t,b,1„id„ p,1, ITAIpu, , impl,m„,t,çã. , „tili„,çã. d.
aparelho Biodigestor promove uma destinação final albbicntalmentc correta dos resíduos

orgânicos, além de servir como uma ferramenta para a eduqação ambiental.

Dia.te disso, a aquisição objeti~,, , „d„ção de ,ej,ito, sólidos em ate,r,s „„itá,i,s, b,m c,m, o
aproveitamento energético por meio de produção de biogás. Há, portanto, notório impacto positivo

no processo de sustentabilidade ambiental local, beneHcianqo diretamente a população.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogdção de Material ou de Serviços*,
'A-\ unidade de fornecimento, quantidade a ser contrata

Item Descrição Catmat/Catserv U
e V
tanque de gás: 2.500L
Volume do tanque do

4.000L;biodigestor:
Utiliza deresíduos

alimentos (cozinha) e/ou
01 animais; Material: Lona

Polietilenode com
uvproteção Um

biogás;fogareiro de

Tubulação de gás externa
(mínimo 10 metros) e

tubulação de gás interna

a, e valores unitários e totais
R$ Unitid MI

3562 01 23.592,35 l 23.592,35

e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br - CNPJ 95.719, 373/0001-23
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(mínimo 3 metros); Filtro
de gás; Saída combinada
de gás e fertilizante; Guia
de montagem detalhado
(arquivo digital) ;
Garantia: mínimo 1 2

meses. O equipamento
deverá ser entregue com
o adesivo de

identificação da parceria,
no tamanho A3 ,

conforme modelo

constante no apêndice A
Termo de

/B\

neste
Referência. Incluso

Serviço de instalação de
biodigestor
com a Mobilização,
instalação e

acompanhamento de

técnico especializado,
treinamento básico.

fundamental e presencial
sobre instalação e

funcionamento. Suporte
técnico remoto.

T 2

o 1 de março de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo
próprIO .

/3,

J„,tin„ti,, d, quantitaüv, pre,i,t, (,,m, „ d,fi„i„ 4 m„m,), O q„,„tit,ti,o f,i ,sti,.,d,
levando em consideração a real necessidade da Adminiqtração, de acordo com os requisitos
estabelecidos pela Itaipu.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (;e para elaboração do PCA, indicar
o valor correspondente ao exercício financeiro do Plabo):

R$ 23.592,35 (vinte e três mil, quinhentos e noventa e dois r+ais e trinta e cinco centavos).

t 2024

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:

( ) Baixa ) Média ) Alta ( x)Mdit, Alt,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CHP 85998-000 – Mercedes – PR
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7. Há vinculação ou dependência com a contratação de oujro DFD para sua execução,

visando a determinar a sequência em que as respectivas cobtratações serão realizadas:

( ) SIM – Qual:

(X )NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a açã4, até nível de elemento e
desdobramentos :

02.o08.18.541.0007.1014 – Modernização das Ações Ambidntais.
Elemento de despesa: 344905230
Fonte de recurso: 1072 – Transferências Voluntádias Públicas Federais – Itaipu
Binacional – Programa Itaipu Mais que Energia.

/-\.

02.008.18.541.00tJ7.2035 – Gestão Ambiental.

Elemento de despesa: 333903905
Fonte de recurso: 000 – Livres - Exercíc

1072 – Transferências

Binacional – Programa Itaipu Mais que Energia.

o Anteric
Voluntár as Públicas Federais – Itaipu

r

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análisl de Riscos é opcional ($ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

( X ) SIM ( )NÃO

Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): áquisição de objeto de baixo valor e

complexidade.

in'\
Mercedes-PR, 29 de abril dd 2024.

AsI da

Ciente e de acordo:

Sec,etá,io d, P,st, I„t„essada (nome): Alb,rto s,hu,n,,hb,

Assinatura :

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEF 85998-ooo – Mercedes – PR
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ANEXO II
MODELO DE TERMO DE coNTRATO

Lei nQ 14.133, de IQ de abri1 dd 2021

Âquisições – c,ntr,t,çã, dif,t,

MUNICÍPIO DE MERCEÜES

(Proces„ Admi„i,t„ti„, „'. . . . + . . . . . .)

CONTRATd ADMINISTRATIVO N'
......../...., QÜE FAZEM ENTRE SI O

MUNICÍpIO DE MERCEDES, E

-'x..

O MUNICÍpIO DE MERCEDES, pessoajurídicd de direito públi,, i„t„.,, ,,m

sede administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.Q 555, dentro) na Cidade de Merc.edes7

Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber) doravante

denominado CONTRATANTE, e o(a) ............................ J., inscrito(a) no CNPJ/MF sob

o „' ..........,................., sediado(a) na .......................1..........., doravante d„ig„,d,
CONTRATADO, neste ato representado (a) por ........ . ... . .[.... . . . . . . . .... .... (nome e função no

contratado), conforme atos consíitutivos da empresa ob procuração apresentada nos

a tiros, tendo em vista o que consta no Processo n' .........1.................... e em observância

às disposições da Lei n' 14.13iáçJ' de abril....©2021, e demais legislação aplicável9

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorre 4te da Dispensa de Licitação n.

. ../..., mediante as cláus.la, e ,„,diçõ„ , „g„i, ,„„„,i,+as.

n\

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92.id)

1.1. O objeto d, p„„„t, i.,t,.m,„t, é , ,q„i,içã, , i„,t,l,çã. d, bi.dig„t,., d,
pequeno porte para ans de atividade e4ucaciona1/pedagógica 7 a ser

disponibilizado em instituição de ensino db Municípios nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação :
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Item Descrição
e

tanque de gás: 2.500L;
Volume do tanque do
biodigestor: 4.000L;
Utiliza resíduos de

alimentos (cozinha) e/ou
animais; Material: Lona
de Polietileno com

UV; Um

Catmat/Catserv Mt D(R R$ Total

proteção
fogareiro de biogás;
Tubulação de gás externa
(mínimo 10 metros) e
tubulação de gás interna
(mínimo 3 metros); Filtro
de gás; Saída combinada
de gás e fertilizante; Guia
de montagem detalhado
(arquivo digital);
Garantia: mínimo 12

meses. O equipamento
deverá ser entregue com o

de identificação

/-\,

01 3562 PC 01

adesivo

da parceria, no tamanho
A3, conforme modelo
constante no apêndice A

Termo deneste
Referência. Incluso

Serviço de instalação de

biodigestor/H'\

com a Mobilização,
instalação e

acompanhamento de
técnico especializado,
treinamento básico,

fundamental e presencial
instalaçãosobre

funcionamento.
técnico remoto.

e

Suporte

TOTAL

1.3. Vinculam esta contratação, i.d,p„,d„,t,4,„t, de t„ns„içã„

1.3.1 . O Termo de Referência;
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1.3.2. O Aviso de Dispensa Eletrônica

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Event„,i, ,„,,„ d,s d,,„me.t„ b„p„,it,d„.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de\06 (seis) ,„,es,s ,O„ttl,dos doCa)

assinatura do instrumento de contrato/emissão do empebho, na forma do artigo 105 da
Lei nç> 14.133, de 2021,/x,

2.1.1 . O prazo de vigência serã hutomaticamente prorrogado,

independentemente de termo aditivo, quando o objeto\ não for concluído no período

fIrmado acima, ressalvadas as providências cabíveis rb caso de culpa do contratado,

previstas neste instrumento .

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO

CONTRATUAIS (art. 92. iV. VII e XVIiI)

GESTÃO

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução,

assim como os prazos e condições de conclusão, entreg4, observação e recebimento do

,bjeto c,„,t,m „, T„m, de Ref,rên,i,, „,e,, , e,t, c,ht„t,.

r\ CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATA(,-'ÃO

4.1. Nã, se„á adY„üida a s„b,,r,trai,ção d, ,4-,b ,,„trat„,1.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de RS.......

5.2. No valor acima estão incluídas todas aq despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive trjbutos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e co4erciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cul4primento integral do objeto da

contratação .
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMEN’FO (art. 92, V e VI

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e dÉmais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo 4 este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são n4os e irreajustáveis no prazo de

um ano contado da data do orçamento estimado, em 25/cb/2024.

n\
7.2. Após o interregno de um ano, e ind4pendentemente de pedido do

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediantb a aplicação, pelo contratante,

do índice IPCA-IBGE, exclusivamente para as obrigaçõ4s iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, 4 interregno mínimo de um ano

s„á ,o„tado a partir dos efeitos financeiros do último re4uste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(sb índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada bela última variação conhecida,

liq„id,„d, a dif„e„ç, ,,rresp,ndente tão logo seja( 6) divulgado(s) o(s) índice(s)

definitivo(s) .

/’\ 7.5. N„ ,f„içõ„ fin,i,, ,(,) í.di„(,) „lili},d,(,) p,r, r„j„,t, „rá(ã,),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. C„, ,(,) í„di„(,) „t,b,1„id,(,) p,r, „,ju,t,menU \,,,cnh,(m) a ,er

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser u[ilizado(s), será(ão) adotado(s),

,m sub,tit„ição, ,(,) q„e „ler(em) a ser determinado(s) pbla legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto 40 índice substituto, as partes

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do prebo do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.

7.8. o reajuste será realizado por apostilalbent
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CO$TRATANTE (art. 92. X, Xi e

xiv)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçbes assumidas pelo Contratado,

de acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Tcrmo de

Referência;
n\\

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobrevícios, defeitos ou incorreções

,e,ifl,,d„ ., ,bj,t, f„„„id,, p„, q„, „j, p„ ,1, s„q,tit.Id,, „pa„d, ,„ ,„,igido,
no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do kontrato e o cumprimento das

obrigações pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições est4belecidos no presente Contrato
e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções prevista4 .a 1,i , „,st, Co„t„t,;

r\ 8.8. Cientificar o órgão de representação judi4ial do Município de Mercedes

para adoção das medidas cabíveis quando do descu dprimento de obrigações pelo

Contratado ;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre toda} as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, rbssalvados os requerimentos

manifestamente impeftinentes, meramente protelatórios ou d, „enhum intercss, para a

boa execução do ajuste.

8.9.1. A Administração terá o prazo de } („,„) mês , a contar da data do

protocolo do requerimento para decidir, admitida a p+orrogação motivada, por igual

período .

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEH 85998-ooo - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www . mercedes.pr.gov.br
53 E 63FI é 9 É !: a



Pag.

AbiMunicípio de [ercedes
\J

Estado do +araná

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DIS4ENSA ELETRÔNICA N' 35/2024

8.10. Responder eventuais pedidos de ree4tabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo mákimo de 1 (um) mês, admitida a

prorrogação motivada, por igual período.

8.11. A Administração não responderá por quai+quer compromissos assumidos

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à eqecução do contrato, bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência be ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

/0'\
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTÉATADO (a,t. 92. XIV, XVI ,

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrig4ções constantes deste Contrato

e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, obse[vando, ainda, as obrigações a

seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos d#correntes do objeto, de acordo

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, db 1990);

9.3. Com„nicar ao contratante, no pra,o má,i,bo d, 24 (,inte , q„,t„) ho„s
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

/'\\
9.4. Atender às determinações regulares emi lidas pelo fiscal ou gestor do

contrato ou autoridade superior (art. 137, 11, da Lei n.' ]4.133, de 202 i) e prestar todo

esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, bs bens nos quais se veriücarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução o+ dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e dano4 decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 4companhamento da execução
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contratual pelo contratante, que ficará autorizado a desco4tar dos pagamentos devidos ou

da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos dan4s sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado dever& entregar ao setor responsáve1

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fisc41 para fins de pagamento> os

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 4 Seguridade Social; 2) certidão

c,nj.nta rel,tiva a„ trib„t„ f,d„,i, , à Dí„id, Ati+, d, U„iã,; 3) ,„tidÕ„ q.,
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ob Distrital do domicílio ou sede

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – ÜRF; e 5) c,nidão Negativa de

Débitos Trabalhistas – CNDT;

'n\

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de lodas as obrigações trabalhistas9

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais prevista+ em legislação especínca9 cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao con+ratante e não poderá onerar o

objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fi„,1 d, ,o„t„t,, „o p„4, d, 24 (~i„t, , q.,t,„,) h„„s,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifiqu4 no local da execução do objeto
contratual .

9.10. Paralisar, por determinação do contratadte, qualqu„ atividade que não

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou bue ponha em risco a segurança

de pessoas ou bens de terceiros..A,

9.11. Manter durante toda a vigência do contrÓo, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, tod„ „ ,o„diçõ,s ,,igid„ p 4, qualifi,,ção „a GO„t,ataÇãc,

direta;

9.12. Cumprir, durante todo o período de exe{ução do contratop a rcscrva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 4eabilitado da Previdência Socia1

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previs+as na legis]ação (aR. 1 1 61 da Lei

n.'’ 14.133, de 2021);
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9.13 . Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos edpregados que preencheram as

„f„id„ „,g,s (.,t. 1 16, p„,ág„,f. ü„i,., da L,i „.' 14.1 +3, de 2021

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informaçOes obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual bquívoco no dimensionamento

d,s qua„titativos de su, p,oposta, in,lusive q„,nto a,s 4ustos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objet4 da contratação, exceto quando

ocorrer aIg„m dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da jei n' 14.133, de 202 1 .

'n\,

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vige4tes de âmbito federal, estadual

ou municipal, as normas de segurança do contratante;

9.17. Alocar os empregados necessários, cod habilitação e conhecimento

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios d+mandados, cuja quantidade,

q„,lid,d, , t„„,I,gi, d,,„ã, ,t„,d„ à, „,,m„,d,çõ„ d, b,, té,ni,, e . l,gislaçã,

de regência;

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre bs deveres previstos na Lei n'

13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas edcazes para proteção de dados

p„„,i, , q„, t,„h, a„„, p„ f„ç, d, ,,„„çã, d„t, ,b„trat,;

r\

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observbncia às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o

1,,,1 de e,,cução do obj,t, e „„ melhores condições de +egurança, higiene e disciplina.

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos hue fujam às especificações do

memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
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utilização do trabalho do menor de dezoito anos em [rabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXEcUÇÃo (art. 92. X 11)

10.1 . Não haverã exigê„,cia d, ga„c„,tia co„t„4tuat da ex,,„ção

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – 14FRAÇÕES E SANÇÕES

ADMINISTRATIVAS (art. 92, X ly)

11.1. Comete infração administrativa, nos termÜs da Lei na 14.133, de 2021, o

contratado que:

F\

a) der causa à in,xec„çã, p„,i,1 d, 4,„t„t,;

b) der causa à inexecução parcial do {ontrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos ser+iços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do coÓtrato;

d) ensejar o retardame„to da exec„ dão ou da e„t,ega do obj,to da
contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante
a execução do contrato;

f) praticar ato fra„d„1,„to „a e,,,„ç#o d, ,o„t,at,;

g) comportar-se de modo inidône, b„ ,,m,t„ f„„d, d, q„,lq„„
natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no arI. 5' da Lei n' 12.846, de I' de
agosto de 20 1 3.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrkr nas infrações acima descritas

as seguintes sanções :

a\
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i. Advertência, quando o contratado der causa à inexccução parcial

do contrato, sempre que não se justificar a impobição de penalidade mais grave

(art. 156, $2a, da Lei n'’ 14.133, de 202 1);

ii. Impedimento de licitar e con+ratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato,

„mp„ q„, „ão s, ju,tin,„ , imposição de pedalidade mais grave (art. 156, $
4'>, da Lei n'’ 14.133, de 2021 );

iii. Declaração de inidoneidade park licitar e contratar, quando

praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, +'f’, “g” e “h” do subitem acima

deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, F'c” e “d”, que justinquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156. #5'’. da Lei n'’ i4. 133. de 202 !

iv. Multa:

.'''-',

1. M„,tó,i, d, 1% (.m p„ ce„t,) bo, di, d, at„,. i„j.,tin,ado
sobre o valor da parcela inadimpliba, até o limite de 15 (quinze)

dias;

2. Compensatória, para as infrações d4scritas nas alíneas “e” a “h” do

subitem 11.1, de 15% a 30% do vajor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecuçã4 total do contrato prevista na

alínea “c” do subitem 11.1, de 100/4 a 20% do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea “b’f do subitem 11.1, a multa será

de 5% a 15% do valor do Contrato

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitcm 1 1.1 , a multa será

de 0,5% a 5% do valor do Contratl

6. Para a infração descrita na alínea “4” do subitem 11.1 a multa será

de 0,5% a 10% do valor do Contrat

n\.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Cbntrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (arI. 156, q9',
da Lei n'’ 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste CoÜtrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (©..L5_aT, da Lei n' 14 J 133, de 202J
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1 1 .4.1 . Antes da aplicação da multa se,á f„cultada & defe,, do i„t„essad, „o p,a,o

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçãb (all. 157. da Lei n'’ 14.133, de

2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabkveis forem superiores ao valor

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao (ontratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada d, g„,„ti, p„,t,d, ,„ ,„á ,,b,ada j.di,i,Im,„t, („t.
156, $8'), da Lei n') 14.133. de 202 1).

A\ 11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobra+ça judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 {quinze) dias úteis, a contar da

data do recebimento da comunicaçã, ,n„i,d, p,1, ,.t„i#,d, „mp,t,.t,.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á eb processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,observando-se o procedimento

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n' 14.1 ]3, de 202 1 , para as penalidades

de impedimento de licitar e Gontrat„ , de d„l„,çã, 4, i„id,„,id,d, p„, Ii,it„ ,„
contratar .

11.6. Na aplicação das sanções serão considedados (art. 156, §l', da Lei n'

!4.133, de 2021):

,) , nat„„„ , , gr„,,id,d, d, i„f„çã, ,,m,+id,;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contrjante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de projrama de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

/-\

11.7. Os atos previstos como infrações admin]strativas na Lã_9:34,L13. de

202 i, ou em outras leis de licitações e contratos da Ad4inistração Pública que também

sejam tipincados como atos lesivos na Lei n' 12.846, de $013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rit$ procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEd 85998-ooo – Mercedes – PR
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1 1.8. A personalidade jurídica do Contratado poberá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confdsão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aoi seus

administradores e sócios com poderes de administração, 4 pessoa jurídica sucesgora ou à

,mp„„ d, m„m, „m, ,,m „l,çã, d, ,,lig,çã, ,„ ,,4t„1,, d, f,t, ,„ d, di„it,, ,,m
o Contratado, observados, em todos os casos, o condraditório, a ampla defesa e a
ob,ig,to,i,d,d, de a„áli„ j„,ídi,, p,é»i, (a,t. 160. da Lqi .' 14.133. de 202 !_).

r\ 11.9. O C,nt„t,„t, d,„„á, n, praz, máxim, dG 15 (q„inz,) dia, út,i,, c,nt,d,
da data de aplicação da sanção, informar e manter atÜalizados os dados relativos às

sanções por ela aplicadas, para ans de publicidade no Qadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

i„stit„íd„ „, â,„,bito d, P,d„ E,,c„tiv, F,de,al. (An. +61, da Lei ry 14.133.Je 2021

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar c declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de r4abilitação na forma do aN. i63
da !_ei n'' 14.133/2 1 .

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante,

resultantes de muIta administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa,

poderão ser compensados, total ou parcialmente, com ob créditos devidos polo referido

ó,gã, d,,„„„t„ d„t, m„„„ ,,„t„,t, ,„ d, „,t„, {,„t„t„ ,dmir,i,t„ti,„ q„, ,
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

'n\

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINçÃO CONTRATUAL (,n. 92.

XIX)

12.1 . O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as

pa„tes, ainda que isso ocorra antes do pra,o esti.p„ladobc,ra ta,ao.

12.2. Se as obrigações não fo„em c„mp„idas \o p„a,o estipulado, a vigência

Fcayá prorrogada até a conclusão do objeto, caso eb que deverá a Administração

providenciar a readequação do cronograma fIxado par+ o connc,to.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEb 85998-ooo - Mercedes – PR
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12.2.1 . Qu„,do a não co„ct„são do ,on&,to „Í,rid„ n, it,m anterior

decorrer de culpa do contratado :

d fi,a„á ,le ,,„,stit,údo em mo„,, sendo\lhe aplicáveis as respectivas

sanções administrativas ; e

b) poderá a Ad„,Linistração optar pela extir&ão do contrato e, nesse caso,

ad,ta„ã as ,„„didas adw,itid,s em lei pa„a , co„,ti„„ida,4 da ,,ec„ção co„trc,t„aI.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de bumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos +motivos previstos no artigo 137

da Lei n' 14.133/2 1 , bem como amigavelmente, assegurbdos o contraditório e a ampla
defesa.

a\

12.3.1.

Lei.

N„t, hipót„,, ,pII„m-„ t„„bé,„,, ,rtig.s 138 e 139 da mesma

12.3.2. A alteração social ou a modificaçãO da finalidade ou da estrutura

da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato .

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança ba pessoa jurídica contratada,

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

+-\\ 12.4. O t„m, de „,ti„çã,, „„,pr, q„e possível, será precedido :

12.4.1 .

cumpridos ;

Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente

12.4.2. R,l,çã, d„ p,g,m,„to, já ,f,t.,d$s e ainda devidos;

12.4.3 . Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbhce para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que s4rá concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 13 1 . caput , da Lei n.' 14.133. de 202 1

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se conjtate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Hnadceira, trabalhista ou civil com
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP85998-000 – Mercedes – PR
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dirigente do órgão ou entidade contratante ou cob agente público que tenha
desempenhado função na licitação no processo de 4ontratação direta ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja c4njuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grhu (art. 14, inciso IV, da Lei n.'
14.133, de 2021)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art.. 92

VII!)

13.1. As despesas decorrentes da presente cohtratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento Geral dÓ Município deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:
/b\

02.o08.18.541.0007.1014 – Modernização das Ações Ahbientais.
Elemento de despesa: 344905230
Fonte de recurso: 1072 – Transferências VolÜntárias Públicas Federais –

Itaipu Binacional – Programa Itaipu Mais que Energja.

02.008.18.541.0007.2035 – Gestão Ambiental.

Elemento de despesa: 333903905
Fonte de recurso: 000 – Livres - Exercício Anterior

1072 – Transferências Voldntárias Públicas Federais –

Itaipu Binacional – Programa Itaipu Mais que EnergIa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOSOMISSOS („t. 92. 111)

'nx 14.1. Os casos omissos serão decididos pelo con+ratante, segundo as disposições

contidas na Lei n' 14.133. de 2021, e demais dormas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n' 8.078. de 1990 – Código de

D,f„, d. C..,„„,id„, – , .„m„ , p,i„,ípi„ g„,i, d,4 „.t„t„.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇõHS

15. 1. Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. i 24 e
seguintes da 1,ei nc) 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas m4smas condições contratuais, os

a„ésci,„os ou „,p„ssõ„ q„e „ fi,e„m „,,„,á,ios, at4 o limite d, 25% (vi„te e ci„co
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEd 85998-ooo – Mercedes – PR
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15.3 . As alterações contratuais deverão ser pron+ovidas mediante celebração de

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultorIa jurídica do contratantc, salvo

nos casos de justificada necessidade de antecipação de deus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximode l (um) mês (art. 132 da Lei

n'’ 14.133, de 2021).

15.4 . Registros que não caracterizam alteração db contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo abitivo, na forma do art. 136 da

L.ei n'’ 14.13:3. de 202-1.

"’q,
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1 . Incumbirá ao contratante divulgar o presedte instrumento na forma do art.

176, III, parágrafo único, 1 e II, da Lei n.' 14.133/2021, cbnforme opção formalizada por

meio do Decreto Municipal n.' 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art.

94 da Lei 14.133, de 202 1, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção

,, „t. 91 , ,,p„t , d, L,i ..' 14.133, d, 2021, , ,, art. 8'’, #2'. d„ 1_ei „. 12.527. d, 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, h ! '

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechbl Cândido Rondon – PR, para

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Terl40 de Contrato que não puderem

„, „mp„t„ p,1, ,„„iII,çã,, ,,.f„m, „t. 92, 61 ', d,L,i .' !4.133/21 .
’+\,

[Local], [dia1 de [mês] de [ano].

Reprt ATANTE

Reprt ATADO

TESTEMUNHAS :

1-

2-
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.' 35/2024

(Processo Licitatório n.' lo4/2024)

Torna-se público que o Município de Mercedes, Estado db Paraná, por meio da Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, realizará Dispenqa Eletrônica, na hipótese do art. 75,

inciso II, nos termos da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de 20}1, do Decreto Municipal n.' 035, de

24 de março de 2023, e demais normas aplicáveis, manif#stando interesse no recebimento de

propostas adicionais de eventuais interessados.

OBJETO: Aquisição e instalação de biodigestor de peÚueno porte para fins de atividade

educacional/pedagógica, a ser disponibilizado em instituiçãq de ensino do Município.

;'x VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃ1
quinhentos e noventa e dois reais e trinta e cinco centavos)

R$ 23.592,35 (vinte e três mil,

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS : Não .

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
De: 26/06/2024. às 07h30min
Até: 01/07/2024 às 08h00min

PERÍODO DE LANCES
De: 01/07/2024, às 08h00min
Até: 01/07/2024 às 14h00min

LOCAL DA DISPUTA: https://www.gov.br/compras/pt-br

_r-\
REFERÊNCIA DE TEMPO: Os horários estabelecidos ha divulgação deste procedimento e

durante o envio de lances observarão o horário de Brasí[ia-DF, inclusive para contagem de

tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao Hrocedimento.

O Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço
eletrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/, na aba “Edita[s e Licitações”, podendo ainda ser
obtidos junto ao Departamento de Administração, no Paço Municipal, sito na Rua Dr. Oswaldo
Cruz, 555, centro, CEP 85998-000, na Cidade de Merced4s – PR, em dias úteis, das 7:30h às

1 1 :30h e das 13:00h às 17:00h. Informações poderão ser obtidas no seguinte endereço eletrônico:
licitacao@,mercedes.pr.gov.br.

Mercedes – PR, 25 de junho de 2024
LA E RTO N Assinado de forma

digital por LAERTO

WEBER:04530 WEBER:0453042198t

Aa , ann Dados: 2024.06.25
421 988 13;59=Ó1 -03’ oo

Laerton Weber
PRFEITO

- PUBLICADO -
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Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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ATOS DO PODER EXECUtIVO

Parágrafo único. O Fiscal Substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos impedimentos
eventuais e regulamentares do titular.

Art. 3'’ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 25 de junho de 2024.

Laerton Weber
PREFEITO

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.. 35/2024

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.. 35/2024

(Processo Licitatório n.' l06/ P024)

Torna-se público que o Município de Mercedes, Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Planejamento,
Administração e Finanças, realizará Dispensa Eletrônica, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.'’ 14.133,
de 1c) de abril de 2021, do Decreto Municipal n.' 035, de 24 de nharço de 2023, e demais normas aplicáveis,
manifestando interesse no recebimento de propostas adicionais de eventÜais interessados.

OBJETO: Aquisição e instalação de biodigestor de pequeno porte para +ins de atividade educacional/pedagógica, a ser
disponibilizado em instituição de ensino do Município.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 23.592,35 (vinte e três mi1, quinhentos e noventa e dois reais e
trinta e cinco centavos)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Não.

PERiODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
Re: 26/06/2024, às 07h3C)min

.i: 01/07/2024 às 08h00min

PERÍODO DE LANCES
De: 01/07/2024, às 08h00min
Até: 01/07/2024 às 14h00rnin

LOCAL DA DISPUTA: https://www.gov.br/compras/pt-br

REFERÊNCIA DE TEMPO: Os horários estabelecidos na divulgação d4ste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tembo e registro no Sistema e na documentação
relativa ao procedimento.

O Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônic,o
https://www.mercedes.pr.qov.br/, na aba “Editais e Licitações”, podend$ ainda ser obtidos junto ao Departamento de
Administração, no Paço Municipal, sito na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555, céntro, CEP 85998-000, na Cidade de Mercedes
– PR, em dias úteis, das 7:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h. Informações poderão ser obtidas no seguinte
endereço eletrônico: licitacao@mercedes.pr.gov.br,

Mercedes – PR, 25 de junho dd 2024
Laerton Weber

PRFEITO

IOF
=w

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICê-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documentb, desde que visualizado através do site:
www .mercedes.pr.govAr
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